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CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROVIMENTO No- 182, DE 28 DE JULHO DE 2011

Redistribuir processos administrativos de
benefícios no âmbito do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social - CRPS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria MPS/GM nº 323, de 27 de agosto de 2007;
e

Considerando a necessidade de adequar o quantitativo de
processos em tramitação no âmbito do Conselho de Recursos da
Previdência Social - CRPS;

Considerando o grande volume de recursos interpostos pelos
segurados e beneficiários no Estado da Bahia;

Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e com os dirigentes da Coordenação Geral de
Logística do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, RESOL-
VE,

Art. 1º - Redistribuir 1.000 (mil) processos administrativos
de benefícios existentes na 4ª JR/Bahia, instalada em Salvador, para a
26ª JR/Alagoas instalada em Maceió.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - O encaminhamento dos processos pela 4ªJR/BA e a
devolução após julgamento pela 26ªJR/AL aos órgãos de origem,
serão realizados através do Serviço de Protocolo do INSS.

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

SALVADOR MARCIANO PINTO

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.710, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Capitão
Poço (PA)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução nº 02/2011, de 26 de
janeiro 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 05149.109000/1100-04 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Capitão Poço
(PA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Capitão Poço I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Capitão Poço
( PA ) .

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.711, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Barcarena
( PA )

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução nº 02/2011, de 26 de
janeiro 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 12710.978000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Bar-
carena (PA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Barcarena I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Barcarena
( PA )

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.712, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Diadema
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 46523.247000/1100-05 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura de Diadema (SP), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Diadema III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Diadema
(SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.713, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Votorantim
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.601/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.767/GM/MS de 1 de dezembro
de 2010, que informa os Municípios selecionados pelo Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados com Uni-
dade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de 2011;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 46634.051000/1100-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Votorantim
(SP), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Vo t o r a n t i m II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Votorantim
(SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.710, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Capitão
Poço (PA)

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.711, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Barcarena
(PA)

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.712, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Diadema
(SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.713, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Votorantim
(SP).
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Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.714, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Santo Ama-
ro (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 7 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 1 de dezembro
de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados com Uni-
dade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de 2011;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme Resolução nº 008/2011, de 2 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 14222.566000/1100-12 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Santo Amaro
(BA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Santo Amaro I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Santo Amaro
(BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.715, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidades de Pronto Atendimento -
UPA no Município de Rio de Janeiro

(RJ)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.863, de 29 de se-
tembro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Ur-
gências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas
as competências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite - CIB/RJ, conforme Resolução nº 1.322, de 17 de
Maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta nº 11715.094000/1100-20 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde da Cidade
do Rio de Janeiro (RJ), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Rio de Janeiro III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 15 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde do Rio de Janeiro
(RJ).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.716, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidades de Pronto Atendimento -
UPA no município de Rio de Janeiro

(RJ)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.863, de 29 de se-
tembro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Ur-
gências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas
as competências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.767/GM/MS de 01 de dezem-
bro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Programa
de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados com
Unidade de Pronto Atendimento - UPA24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite - CIB/RJ, conforme Resolução nº 1.322, de 17 de
Maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta nº 11715.094000/1100-19 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde da Cidade
do Rio de Janeiro (RJ), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Rio de Janeiro III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 15 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde do Rio de Janeiro
(RJ).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.717, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidades de Pronto Atendimento -
UPA no município de Rio de Janeiro

(RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.863, de 29 de se-
tembro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Ur-
gências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas
as competências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite - CIB/RJ, conforme Resolução nº 1.322, de 17 de
Maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta nº 11715.094000/1100-14 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde da Cidade
do Rio de Janeiro (RJ), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Rio de Janeiro III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 15 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde do Rio de Janeiro
(RJ).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.718, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Venâncio
Aires (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/RS), conforme Resolução nº 028/11, de 17 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 87334.918000/1090-06 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Venâncio Ai-
res (RS), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Venâncio Aires I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Venâncio Aires
(RS).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.714, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Santo Amaro
(BA).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.715, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidades de Pronto Atendimento -
UPA no Município de Rio de Janeiro
(RJ)

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.716, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidades de Pronto Atendimento -
UPA no município de Rio de Janeiro
(RJ)

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.717, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidades de Pronto Atendimento -
UPA no município de Rio de Janeiro
(RJ).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.718, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Venâncio
Aires (RS).
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PORTARIA No- 1.719 , DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Dias D'Ávi-
la (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme Resolução nº 346/2010, de 07 de
dezembro de 2010 e o Termo de Reti - Ratificação de 04 de janeiro
de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 12284.122000/1100-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Dias
D'Ávila (BA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Dias D'Ávila I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Dias D'Ávila
(BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.720, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Americana
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 45781.176000/1100-06 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Americana
(SP), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Americana I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Americana
(SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.721, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Mococá
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 11976.738000/1100-05 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Mococá
(SP), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Mococá I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Mococá
(SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.722, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Jandira
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.601/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.767/GM/MS de 1 de dezembro
de 2010, que informa os Municípios selecionados pelo Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados com Uni-
dade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de 2011;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando as Propostas nº 46522.991000/1100-04 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Jandira (SP),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Jandira II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Jandira (SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.723, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Tatuí
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 7 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 1 de dezembro
de 2010, que informa os Municípios selecionados pelo Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados com Uni-
dade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de 2011;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando as Propostas nº 11194.221000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Tatuí (SP),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Ta t u í II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Tatuí (SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.719 , DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Dias D'Ávila
(BA).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.720, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Americana
(SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.721, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Mococá
(SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.722, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Jandira
(SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.723, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Tatuí
(SP).
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Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.724, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Breu Bran-
co (PA)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.601/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.767/GM/MS de 01 de dezem-
bro de 2010, que informa os Municípios selecionados pelo Programa
de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados com
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução nº 02/2011, de 26 de
janeiro 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 34626.440000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Breu Branco
(PA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Breu Branco I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Breu Branco
( PA )

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.725, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Monte Ale-
gre (PA)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.601/GM/MS, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.767/GM/MS de 01 de dezem-
bro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Programa
de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados com
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução nº 02/2011, de 26 de
janeiro 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 04838.496000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Monte Alegre
(PA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Monte Alegre I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Monte Alegre
( PA )

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.726, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Lins (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 07725.147000/1100-03 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Lins
(SP), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e U PA Quantitativo
Lins I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Lins (SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.727, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Franca
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando as Propostas nº 47970.769000/1100-14 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Franca (SP),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Franca III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Franca (SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.728, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Franca
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Ednaldo.Siqueira
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UPA 24 horas no Município de Breu Branco
(PA)

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.725, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Monte Alegre
(PA)

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.726, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Lins (SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.727, DE 28 DE JULHO DE 2011
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Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Franca
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Ednaldo.Siqueira
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Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Franca
(SP).
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onsiderando a pactuação realizada na Comissão Intergestores
Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de fe-
vereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando as Propostas nº 47970.769000/1100-15 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Franca (SP),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Franca I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Franca (SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.729, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Vila Velha
(ES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/ES), conforme Resolução nº 009/2011, de 08 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando as Propostas nº 12157.728000/1100-04 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Vila
Velha (ES), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Vila Velha III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Vila Velha
(SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.730, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Cabo Frio
(RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/RJ), conforme Resolução nº 1.255 de 04 de abril
de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 42498.717000/1100-50 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Secretaria de Estado da Saúde e De-
fesa Civil do Rio de Janeiro (RJ), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Cabo Frio II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro
(RJ).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Considerando a Proposta nº 88254.875000/1100-07 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Novo Ham-
burgo (RS), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Novo Hamburgo II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Novo Ham-
burgo (RS).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.732, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Sorocaba
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução nº 07/2011, de 23 de
fevereiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - (UPA 24h); e

Considerando as Propostas nº 46634.044000/1100-07 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Sorocaba
(SP), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Sorocaba II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Sorocaba
(SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.733, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Cacoal
(RO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

PORTARIA No- 1.731, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Novo Ham-
burgo (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/RS), conforme Resolução nº 007/11 de 20 de
janeiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendi-
mento - (UPA 24h); e

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.729, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Vila Velha
(ES).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.730, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Cabo Frio
(RJ).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.731, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Novo Hamburgo
(RS).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.732, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Sorocaba
(SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.733, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Cacoal
(RO).
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Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/RO), conforme Resolução nº 027/2011 de 02 de
março de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 04092.714000/1100-20 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Cacoal (RO),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Cacoal II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Cacoal (RO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.734, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Rolim de
Moura (RO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/RO), conforme Resolução nº 027/2011 de 02 de
março de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 07851.282000/1100-12 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Rolim
de Moura (RO), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Rolim de Moura II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Rolim de
Moura (RO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.735, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de São Felix
do Xingu (PA)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.601/GM/MS, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.767/GM/MS de 01 de dezem-
bro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Programa
de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados com
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução nº 02/2011, de 26 de
janeiro 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 05421.300000/1100-29 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de São Felix do
Xingu (PA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
São Felix do Xingu I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de São Felix do
Xingu (PA)

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.736, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Igarapé Mi-
ri (PA)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-

grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução nº 02/2011, de 26 de
janeiro 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 05191.333000/1100-03 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Igarapé Miri
(PA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Igarapé Miri II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Igarapé Miri
( PA ) .

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.737, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Tailândia
( PA )

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução nº 02/2011, de 26 de
janeiro 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 10257.028000/1100-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Tai-
lândia (PA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Ta i l â n d i a I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Tailândia
( PA ) .

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA 1.734, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Rolim de
Moura (RO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.735, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de São Felix
do Xingu (PA)

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.736, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Igarapé Miri
(PA)

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.737, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Tailândia
(PA)
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PORTARIA No- 1.738, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Patos
(PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PB), conforme Resolução nº 20/2011, de 15 de
março de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 09084.815000/1100-17 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Patos (PB),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Patos I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Patos (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.739, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Oriximiná
( PA )

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução nº 02/2011, de 26 de
janeiro 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 05131.081000/3100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Ori-
ximiná (PA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Oriximiná I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Oriximiná
( PA ) .

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.~

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.740, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de João Pessoa
(PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PB), conforme Resolução nº 20/2011, de 15 de
março de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 08778.326000/1100-49 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de João Pessoa
(PB), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
João Pessoa II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa
(PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.741, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de João Pessoa
(PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PB), conforme Resolução nº 20/2011, de 15 de
março de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 08778.326000/1100-37 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de João Pessoa
(PB), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
João Pessoa II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa
(PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.742, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Bayeux
(PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PB), conforme Resolução nº 20/2011, de 15 de
março de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 11685.421000/1100-38 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Bayeux
(PB), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Bayeux I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Bayeux
(PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.738, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Patos
(PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.739, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Oriximiná
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Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.740, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de João Pessoa
(PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.741, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de João Pessoa
(PB).

Ednaldo.Siqueira
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Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.743, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Maceió
(AL).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AL), conforme Resolução nº 032/2011 de 09 de
maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 12200.259000/1100-22 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Secretaria Estadual de Saúde de Ala-
goas (AL), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Maceió III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde de Alagoas (AL).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.744, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Farroupilha
(RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados

com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/RS), conforme Resolução nº 007/11 de 20 de
janeiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendi-
mento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 89848.949000/1100-05 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Farroupilha
(RS), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Farroupilha I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Farroupilha
(RS).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.745, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Canguçu
(RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/RS), conforme Resolução nº 007/11, de 20 de
janeiro de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendi-
mento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 88861.430000/1100-07 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Canguçu
(RS), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Canguçu I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Canguçu
(RS).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.746, DE 28 DE JULHO DE 2011

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Estado de São Pau-
lo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Deliberação nº 27, de 22 de
julho de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São
Paulo, resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos financeiros no montante de R$
36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), a ser incorporados ao
Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
São Paulo.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo CNES -
2688689.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Estadual de Saúde de São Paulo, dos valores correspondentes
a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no artigo 1º desta
Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0035
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1747, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita o Município de Manaus (AM) a
receber o incentivo de custeio, referente às
Motolâncias, destinado ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
de Manaus (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 374/GM/MS, de 16 de fevereiro
de 2007, que incorpora recursos ao limite financeiro anual da as-
sistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) do
Município de Manaus (AM), habilitado em Gestão Plena do Sistema
Municipal, para o custeio do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192); e

Considerando a Portaria nº 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro
de 2008, que institui o veículo motocicleta (Motolância) como in-
tegrante da frota de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência em toda a Rede SAMU 192 e define critérios técnicos para
sua utilização, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Manaus (AM) a receber o
incentivo de custeio referente às Motolâncias do Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação,
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no Anexo
a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Manaus
(AM).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2 0 11 .

ALEXANDRE
ROCHA SANTOS PADILHA

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.743, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Maceió
(AL).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.744, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Farroupilha
(RS).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.745, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Canguçu
(RS).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 1.746, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Estabelece recursos a serem incorporados
ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Estado de São Paulo.

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 1747, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Manaus (AM) a
receber o incentivo de custeio, referente às
Motolâncias, destinado ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192)
de Manaus (AM).
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ANEXO

Cidade UF Motolância Valor Mensal Valor Anual
Manaus AM 05 R$ 35.000,00 R$ 420.000,00

PORTARIA Nº 1.748, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita o Município de Itauçu (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 29/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006, que altera o limite financeiro
anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
do Município de Goiânia (GO); e

Considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes
técnicas e financeiras de fomento à regionalização da Rede Nacional (SAMU 192), resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Itauçu (GO) a receber o quantitativo referente à Unidade de
Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Metropolitano de
Goiânia (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Itauçu (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Itauçu (GO) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 1.749, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de
Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU 192 Regional de Bauru (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.715/GM/GM, de 24 de dezembro de 2004, que habilita o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192; e

Considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes
técnicas e financeiras de fomento à regionalização da Rede Nacional (SAMU 192), resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios, conforme descrito no Anexo I a esta Portaria, a receber os
quantitativos referentes às Unidades de Suportes Básicos, destinado ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) Regional de Bauru (SP).

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo I a esta Portaria, para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Definir, no Anexo II a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de
abrangência da Regional de Bauru (SP).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Município para repasse Unidade de Suporte Bá-
sico (USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse Anual

Agudos/SP 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Lençóis Paulista/SP 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Pederneiras/SP 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Pirajuí/SP 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

ANEXO II

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL DE BAURU/SP,
COM UM TOTAL DE 609.223 (IBGE 2009) DE HABITANTES

Nº MUNICÍPIO
1 Agudos
2 Arealva
3 Av a í
4 Balbinos
5 Borebi
6 Cabralia Paulista
7 Duartina
8 Iacanga
9 Lençois Paulista
10 Luicianópolis
11 Macatuba
12 Paulistânia
13 Pederneiras
14 Pirajuí
15 Piratininga
16 Presidente Alves

PORTARIA Nº 1.750, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Municípios ao Programa De Volta Para Casa.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos

I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos

das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando a Lei nº 10.708, de 31 de julho de 2003, que institui o auxílio-reabilitação

psicossocial para pacientes acometidos de transtornos mentais egressos de internações; e

Considerando a Portaria nº 2.077/GM/MS, de 31 de outubro de 2003, que trata da regu-

lamentação do Programa De Volta para Casa, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descrito no Anexo a esta Portaria no Programa De Volta Para

Casa, conforme previsto na Portaria nº 2.077, de 2013.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação desta Portaria,

para formalizar a adesão do Município ao Programa de Volta Pra Casa junto à Secretaria de Atenção à

Saúde, do Ministério da Saúde, conforme art. 3º da Portaria nº 2.077 de 2003.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.303.1214.20AI - Auxílio-Reabilitação

Psicossocial aos Egressos de Longas Internações Psiquiátricas no Sistema Único de Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO
SC Dionísio Cerqueira
RS Porto Xavier
RS Gramado
GO Caturaí
RJ Maricá

PORTARIA Nº 1751, DE 28 DE JULHO DE 2011

Destina recursos financeiros para construção, aquisição de mobiliário e equi-
pamentos de tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Formosa - Entorno Norte
(GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8
de dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas e financeiras de fomento à Regionalização da Rede
Nacional (SAMU 192), resolve:

Art. 1º Destinar recursos financeiros para a construção, aquisição de mobiliário e equipamentos
de tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192
Regional de Formosa - Entorno Norte (GO), conforme descrito no Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Fixar o prazo máximo de 90 (noventa) dias para que o (SAMU 192) ainda em
implantação entre em efetivo funcionamento, estando o Estado sujeito à devolução dos recursos, caso
haja o descumprimento do disposto neste artigo.

Art. 3º Estabelecer, no Anexo II a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de
abrangência do (SAMU 192) Regional de Formosa - Entorno Norte (GO).

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Município pa-
ra Repasse

População co-
berta pela

Central

Recurso financei-
ro para Constru-

ção da Central de
Regulação

Recurso finan-
ceiro para Ma-
teriais e Mobi-

liários

Recurso finan-
ceiro para Equi-
pamento Tecno-
logia Informáti-

ca e Rede

Valor do Recur-
so (Parcela

Única).

Formosa (GO) 361.283 R$150.000,00 R$ 22.284,00 R$ 102.481,21 R$ 274.765,21

ANEXO II

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DO SAMU 192 REGIONAL
DE FORMOSA - ENTORNO NORTE (GO).

MUNICIPIOS DE ABRANGENCIA
Água Fria de Goiás
Alto Paraíso de Goiás
Alvorada do Norte
Buritinópolis
Cabeceiras
Campos Belos
Cavalcante
Damianópolis
Divinópolis de Goiás
Flores de Goiás
Formosa
Guarani de Goiás
Iaciara
Mambaí
Monte Alegre de Goiás
Nova Roma

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 1.748, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Itauçu (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 1.749, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de
Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU 192 Regional de Bauru (SP).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 1.750, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Municípios ao Programa De Volta Para Casa.

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 1751, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Destina recursos financeiros para construção, aquisição de mobiliário e equipamentos
de tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Formosa - Entorno Norte
(GO).
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Planaltina
Posse
São Domingos
São João d'Aliança
Simolândia
Sítio d'Abadia
Teresina de Goiás
Vila Boa

PORTARIA Nº 1.752, DE 28 DE JULHO DE 2011

Destina recursos financeiros para aquisição de mobiliário e equipamentos de
tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento Móvel de Ur-
gência (SAMU 192) Regional Pólo I - Eusébio (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.658/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Estado do Ceará, localizado no Município de Eusébio
(CE);

Considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes
técnicas e financeiras de fomento à Regionalização da Rede Nacional (SAMU 192), resolve:

Art. 1º Destinar recursos financeiros para a aquisição de mobiliário e equipamentos de tec-
nologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Eusébio (CE), conforme descrito no Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência correspondente à parcela única dos valores descritos no Anexo I a esta Portaria, para o
Fundo Estadual de Saúde do Ceará (CE).

Art. 3º Estabelecer, no Anexo II a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de
abrangência da Regional Pólo I - Eusébio (CE).

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Município pa-
ra Repasse

UF População co-
berta pela

Central

Recurso financeiro
para Materiais e

Mobiliários

Recurso financeiro para
Equipamento Tecnologia

Informática e Rede

Valor do Recurso
(Parcela Única).

Secretaria Es-
tadual de Saú-

de

CE 1.766.631 R$ 32.510,00 R$ 116.566,21 R$ 149.076,21

ANEXO II

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA REGIONAL PÓLO I -

EUSÉBIO (CE).

Nº MUNICÍPIO
1. Acarape
2. Apuiarés
3. Aquiraz
4. Aracati
5. Aracoiaba
6. Aratuba
7. Barreira
8. Baturité
9. Beberibe
10. Capistrano
11 . Cascavel
12. Caucaia

13. Chorozinho
14. Eusébio
15. Fortim
16. General Sampaio
17. Guaiúba
18. Guaramiranga
19. Horizonte
20 Icapuí
21 Itaiçaba
22. Itaitinga
23. Itapagé
24. Itapiúna
25. Maranguape
26. Maracanaú
27. Mulungu
28. Ocara
29. Pacajus
30. Pacatuba
31. Pacoti
32. Palmácia
33. Paracuru
34. Paraipaba
35. Pentecoste
36. Pindoretama
37. Redenção
38. São Gonçalo do Amarante
39. São Luís do Curu
40. Te j u ç u o c a
41. Umirim

PORTARIA Nº 1.753, DE 28 DE JULHO DE 2011

Define recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços es-
pecializados de saúde bucal - Centro de Especialidades Odontológica
(CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art.87 da Constituição; e

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o Art. 4º da Portaria
nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 2.898/GM/MS, de 21 de setembro de 2010, que atualiza o Anexo à
Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a avaliação técnica da Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção
Básica/Coordenação Nacional de Saúde Bucal, constante do Processo de credenciamento/habilitação
desses serviços; e

Considerando a Portaria SAS/MS nº 353/SAS/MS, de 21 de julho de 2011, que habilita Centro
de Especialidades Odontológica (CEO) a receber os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal
dos serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Definir, na forma do Anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio
mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica (CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº
599/2006, nº 600/2006 e nº 2.898/2010, pelo Município pleiteante, implica, a qualquer tempo, no
descredenciamento da Unidade de Saúde.

Art. 2º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde, correspon-
dente.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8934 - Atenção
Especializada em Saúde Bucal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO
NO CNES

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO

CEO TIPO CUSTEIO
MENSAL

BA 2925204 Pojuca 6577938 Municipal II 8.800,00

PORTARIA Nº 1.754, DE 28 DE JULHO DE 2011

Credencia Municípios a receberem o incentivo de Unidade Odontológica Mó-
vel (UOM).

O MINISTRO DO ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que institui, no âmbito da
Política Nacional de Atenção Básica, o Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade
Odontológica Móvel (UOM);

Considerando a Portaria no 334/SAS/MS, de 7 de outubro de 2009, que altera a redação do §
2º do art. 1º da Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que institui a Ficha Complementar
de Cadastro das Equipes de Saúde da Família, Saúde da Família com Saúde Bucal - Modalidade I e II
e de Agentes Comunitários de Saúde, no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde
(SCNES); e

Considerando as metas físico-financeiras estaduais, resolve:
Art.1º Credenciar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o incentivo de

Unidade Odontológica Móvel (UOM).
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-

çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.1214.20AD - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde Bucal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À UNIDADE ODON-
TOLÓGICA MÓVEL - UOM

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIOS UOM
BA 2902104 ARACI 01

Total da UF: 1 01
MA 2 11 2 4 0 7 TURIAÇU 01

Total da UF: 1 01
PA 1501907 BUJARU 01
PA 1503457 IPIXUNA DO PARÁ 01

Total da UF: 2 02
RS 4317004 SANTANA DA BOA VISTA 01
RS 4319406 SÃO PEDRO DO SUL 01

Total da UF: 2 02
Total Geral 6 06

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 1.752, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Destina recursos financeiros para aquisição de mobiliário e equipamentos de
tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
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(CEO).
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PORTARIA Nº 1.754, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Credencia Municípios a receberem o incentivo de Unidade Odontológica Móvel
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PORTARIA Nº 1.758, DE 28 DE JULHO DE 2011

Estabelece recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro Anual de

Média e Alta Complexidade do Distrito Federal e do Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos

I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 350/SAS/MS, de 21

de julho de 2011, que habilita Centros de Atenção Psicossocial - CAPS I, CAPS ad, resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso anual no montante de R$ 2.181.648,00 (dois milhões, cento e oitenta

e um mil seiscentos e quarenta e oito reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e

Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria .

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a

transferência, regular e automática, aos Fundos Estadual e Municipal de Saúde, do valor mensal

correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir

da competência julho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Ti p o Município Gestão Valor anual (R$)
DF 530000 CAPS ad Ceilândia Brasília Estadual 384.000,00
SP 352100 CAPS I Iperó Municipal 261.648,00
SP 353440 CAPS ad Osasco Municipal 384.000,00
SP 355030 CAPS AD Ipiranga São Paulo Municipal 384.000,00
SP 355030 CAPS ad Sapopemba São Paulo Municipal 384.000,00
SP 355410 CAPS ad Ta u b a t é Municipal 384.000,00

TO TA L 2.181.648,00

PORTARIA Nº 1.755, DE 28 DE JULHO DE 2011

Qualifica o Estado do Amapá a receber o Incentivo para Atenção à Saúde no
Sistema Penitenciário.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o estabelecido pela Portaria Interministerial MS/MJ nº 1.777, de 9 de setembro de
2003, que institui o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário;

Considerando a Portaria Interministerial MS/MJ nº 3.343, de 28 de dezembro de 2006, que
altera os valores do Incentivo para Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário; e

Considerando a Portaria nº 240/GM/MS, de 31 de janeiro de 2007, que publica os valores do
custeio do Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, conforme população penitenciária, no
âmbito do Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, resolve:

Art. 1º Qualificar o Estado do Amapá a receber o Incentivo para Atenção à Saúde no Sistema
Penitenciário, até o limite físico-financeiro, segundo o Plano Operativo Estadual, conforme descrito no
Anexo a esta Portaria.

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de
equipes cadastradas no Serviço 100 - Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário, Classificação de
Serviço 001, 002, 003, 004 do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES,
na data de fechamento do sítio para envio de atualizações cadastrais.

§ 2º A definição do limite físico-financeiro dos Estados considerou o número de pessoas
compreendidas pelo Sistema Penitenciário Nacional, conforme dados do Departamento Penitenciário
Nacional do Ministério da Justiça.

Art. 2º Definir que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.20B1.0001 -
Serviços de Atenção à Saúde da População do Sistema Penitenciário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF População Penitenciária Nº. de Equipes Valores em R$
AP 1.059 13 615.600,00

PORTARIA Nº 1.756, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita o Município de Pindamonhangaba (SP) a receber recursos referentes
ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes
de Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de 2006, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, que institui no âmbito
da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde
para Equipes de Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Pindamonhangaba (SP) descrito no Anexo a esta Portaria a
receber recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para
Equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de
setembro de 2009, na forma definida nos incisos I, II e III, para o Fundo Municipal de Saúde de
Pindamonhangaba (SP).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.301.1214.8581 - Ação Estruturação da Rede
de Serviços de Atenção Básica de Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICIPIO N U S U B P R O J E TO ESF VA L O R
SP PINDAMONHANGABA 4 5 2 2 6 2 1 4 0 0 0 11 0 0 0 3 2 R$ 266.666,67

PORTARIA Nº 1.757, DE 28 DE JULHO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado do Piauí e ao Município de Teresina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de 2004, que instituiu a Política
Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade;

Considerando a Deliberação - CIB nº 038/2010, de 16 de abril de 2010, da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado do Piauí;

Considerando a Portaria nº 359/SAS/MS de 21 julho de 2011, que habilita a Casa de Saúde e
Maternidade Teresina - CASAMATER, como unidade em Assistência em Alta Complexidade Car-
diovascular, resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro anual no montante de R$ 2.786.974,08 (dois milhões,
setecentos e oitenta e seis mil novecentos e setenta e quatro reais e oito centavos), a ser incorporado ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Piauí e ao Município de Teresina.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio da Casa de Saúde e Maternidade
Teresina - CASAMATER - (CNES) - 2323281.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Teresina, do valor correspondente
a 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0022 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no Estado do
Piauí.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência julho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.763, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Itaberaba
(BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme Resolução nº 346/2010, de 07 de
dezembro de 2010 e o Termo de Reti - Ratificação de 04 de janeiro
de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 13719.646000/1090-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Itaberaba
(BA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Itaberaba
(BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Itaberaba I 01

PORTARIA No- 1.764, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Goiânia
(GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
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2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/GO), conforme Resolução nº 078/2011 de 19 de
maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 37623.352000/1100-31 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Goiânia
(GO), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade descrita no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Goiânia
(GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Goiânia II 01

PORTARIA No- 1.765, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Goiânia
(GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/GO), conforme Resolução nº 078/2011 de 19 de
maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 37623.352000/1100-33 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Goiânia
(GO), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade descrita no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Goiânia
(GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Goiânia II 01

PORTARIA No- 1.766, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Goiânia
(GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/GO), conforme Resolução nº 078/2011 de 19 de
maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 37623.352000/1100-32 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Goiânia
(GO), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade descrita no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Goiânia
(GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Goiânia II 01

PORTARIA No- 1.767, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Coari
(AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AM), conforme Resolução nº 037/2011 de 10 de
maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 11510.924000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Coari
(AM), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade descrita no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Coari (AM).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Coari I 01

PORTARIA No- 1.768, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Catu
(BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme Resolução nº 346/2010, de 07 de
dezembro de 2010 e o Termo de Reti - Ratificação de 04 de janeiro
de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 12313.047000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Catu
(BA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Catu I 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Catu (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.765, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Goiânia
(GO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.766, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Goiânia
(GO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.767, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Coari
(AM).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.768, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Catu
(BA).
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PORTARIA No- 1.769, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Teresina
(PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PI), conforme Resolução nº 026/2011 de 06 de
maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 06554.869000/1100-13 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Teresina (PI),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade descrita no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Teresina
(PI).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Te r e s i n a III 01

PORTARIA No- 1.770, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Canoinhas
(SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SC), conforme Deliberação 504/CIB/10 - Re-
tificação de 25 de março de 2011, para implantação de Unidades de
Pronto Atendimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 11206.680000/1100-09 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de

Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Ca-
noinhas (SC), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade descrita no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
(SC).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Canoinhas I 01

PORTARIA No- 1.771, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Caçador
(SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SC), conforme Deliberação 504/CIB/10 - Re-
tificação de 25 de março de 2011, para implantação de Unidades de
Pronto Atendimento - (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 11188.015000/1100-14 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Brus-
que (SC), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Brusque
(SC).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Brusque II 01

PORTARIA No- 1.772, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Caucaia
(CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme Resolução nº 43/2011, de 09 de
abril de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 11777.761000/1100-09 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Caucaia
(CE), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Caucaia II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Caucaia
(CE).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.773, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Ariquemes
(RO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/RO), conforme Resolução nº 027/2011 de 02 de
março de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 04104.816000/1100-15 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Ariquemes
(RO), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Ariquemes II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Ariquemes
(RO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.769, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Teresina
(PI).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.770, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Canoinhas
(SC).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.771, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Caçador
(SC).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.772, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Caucaia
(CE).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 1.773, DE 28 DE JULHO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Ariquemes
(RO).
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Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.774, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidades de Pronto Atendimento -
UPA no município de Rio de Janeiro

(RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.863, de 29 de se-
tembro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Ur-
gências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas
as competências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite - CIB/RJ, conforme Resolução nº 1.322, de 17 de
Maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta nº 11715.094000/1100-10 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde da Cidade
do Rio de Janeiro (RJ), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Rio de Janeiro III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 15 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde do Rio de Janeiro
(RJ).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.775, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Ilhéus
(BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme Resolução nº 346/2010, de 07 de
dezembro de 2010 e o Termo de Reti - Ratificação de 04 de janeiro
de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 13672.597000/1100-41 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Ilhéus (BA),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Ilhéus II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Ilhéus (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.776, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Lauro de
Freitas (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme Resolução nº 346/2010, de 07 de
dezembro de 2010 e o Termo de Reti - Ratificação de 04 de janeiro
de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 13927.819000/1100-15 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Lauro de
Freitas (BA), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Lauro de Freitas II 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Lauro de
Freitas (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.777, DE 28 DE JULHO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 24 horas no Município de Teresina
(PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de
2009 que estabelecia diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.601, de 07 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.767 de 01 de de-
zembro de 2010, que informa os municípios selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC2 a serem contemplados
com Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de
2 0 11 ;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PI), conforme Resolução nº 026/2011 de 06 de
maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- (UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 06554.869000/1100-10 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Prefeitura Municipal de Teresina (PI),
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Te r e s i n a III 01

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria GM/MS
nº 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Teresina
(PI).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme programa de trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 261, DE 28 DE JULHO
DE 2011

Altera o Anexo da RN nº 211, de 21 de
janeiro de 2010, que atualiza o Rol de Pro-
cedimentos e Eventos em Saúde, que cons-
titui a referência básica para cobertura as-
sistencial mínima nos planos privados de
assistência à saúde, contratados a partir de
1º de janeiro de 1999, fixa as diretrizes de
atenção à saúde e dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem o §4º do artigo 10 da Lei
nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do artigo 4º e inciso II
do artigo 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a
alínea "a", do inciso II, do artigo 86 da Resolução Normativa - RN nº
197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada em 28 de julho de
2011, adotou a seguinte Resolução Normativa, e eu, Diretor-Pre-
sidente, determino a sua publicação.

Art. 1o A linha 510, disposta na página 28 do Anexo da
Resolução Normativa nº 211, de 21 de janeiro de 2010, que atualiza
o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a re-
ferência básica para cobertura assistencial mínima nos planos pri-
vados de assistência à saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de
1999, fixa as diretrizes de atenção à saúde e dá outras providências,
passa a vigorar com a alteração prevista no Anexo desta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução Normativa, bem como seu Anexo
estarão disponíveis para consulta e cópia no endereço eletrônico da
ANS na Internet (www.ans.gov.br).

Art. 3º Esta resolução entra em vigor no na data de sua
publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

Ednaldo.Siqueira
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Ednaldo.Siqueira
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Ednaldo.Siqueira
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PORTARIA Nº 402, DE 28 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento e,
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Mato Grosso, por meio do Ofício. nº. 036/2010/SES/CIB/MT, de 28 de junho de 2011 e Resolução CIB/MT nº45, de 09 de

junho de 2011, resolve:
Art. 1º - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do Mato Grosso, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$359.809.172,30,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 141.641.760,00 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 207.480.809,79 Anexo II
Total dos recursos
retidos no Fundo
Nacional de Saúde

10.686.602,51 Anexo III

§ 2º - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 686.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$5.994.000,00.

§ 3º - O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:10.302.1220.8585-0051 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 32.083.357,71
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 109.558.402,29
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 141.641.760,00

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos per-

manentes de
custeio *

Ajustes Valores de
TCEP com

transferências
realizadas ao

FES

Valores de Estabe-
lecimentos sob
gestão estadual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores rece-
bidosde ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
510010 ACORIZAL 123.253,20 0,00 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00 0,00 123.253,41
510020 AGUA BOA 1.059.924,44 1.194.485,31 105.600,00 3 7 . 8 11 , 3 6 0,00 76.876,03 0,00 0,00 2.320.945,08
510025 ALTA FLORESTA 2.532.045,40 730.383,22 0,00 1.416.216,93 0,00 121.135,65 0,00 0,00 4.557.509,90
510030 ALTO ARAGUAIA 478.308,96 11 8 . 6 7 7 , 5 6 0,00 255.668,09 0,00 0,00 0,00 0,00 852.654,61
510035 ALTO BOA VISTA 87.366,06 2.277,80 0,00 0,44 0,00 0,00 0,00 0,00 89.644,30
510040 ALTO GARCAS 166.975,50 197,40 0,00 876,57 0,00 0,00 0,00 0,00 168.049,47
510050 ALTO PARAGUAI 1 0 6 . 8 11 , 1 6 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0 6 . 8 11 , 1 7
510060 ALTO TAQUARI 189.710,40 0,00 0,00 22.633,47 0,00 0,00 0,00 0,00 212.343,87
510080 APIACAS 358.924,75 1.163,47 0,00 13.395,55 0,00 0,00 0,00 0,00 373.483,77
510100 ARAGUAIANA 52.208,12 1.974,32 0,00 6.144,85 0,00 0,00 0,00 0,00 60.327,29
510120 ARAGUAINHA 8 . 4 9 1 , 11 0,00 0,00 2.640,42 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 1 3 1 , 5 3
510125 A R A P U TA N G A 549.122,69 100.620,07 0,00 76.188,44 0,00 0,00 0,00 0,00 725.931,20
510130 ARENAPOLIS 365.308,53 30.835,50 0,00 15.876,07 0,00 0,00 0,00 0,00 412.020,10
510140 ARIPUANA 677.463,22 0,00 150.000,00 224.605,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.052.068,34
510160 BARAO DE MELGACO 111 . 4 1 7 , 5 7 0,00 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 4 1 7 , 7 9
510170 BARRA DO BUGRES 1.671.072,47 574.462,97 0,00 657.539,48 0,00 33.630,75 0,00 0,00 2.869.444,17
510180 BARRA DO GARCAS 3.270.829,83 2.259.781,34 0,00 402.096,97 0,00 61.345,78 0,00 0,00 5.871.362,36
510185 BOM JESUS DO ARAGUAIA 47.597,38 0,00 0,00 0,21 0,00 47.597,59 0,00 0,00 0,00
510190 B R A S N O RT E 732.189,38 9,25 0,00 49.669,93 0,00 0,00 0,00 0,00 781.868,56
510250 CACERES 5.729.857,87 5.329.005,40 504.621,07 1.326.241,64 0,00 12.889.725,98 0,00 0,00 0,00
510260 CAMPINAPOLIS 402.600,61 0,00 0,00 161.646,50 0,00 0,00 0,00 0,00 5 6 4 . 2 4 7 , 11
510263 CAMPO NOVO DO PARECIS 1.015.229,28 61.771,46 0,00 156.208,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.233.209,30
510267 CAMPO VERDE 1.413.668,87 83.551,10 150.000,00 2 7 1 . 11 4 , 5 6 0,00 25.448,36 0,00 0,00 1.892.886,17
510268 CAMPOS DE JULIO 161.064,42 0,00 0,00 19.040,39 0,00 180.104,81 0,00 0,00 0,00
510269 CANABRAVA DO NORTE 111 . 9 5 7 , 8 9 0,00 0,00 15.828,09 0,00 127.785,98 0,00 0,00 0,00
510270 CANARANA 573.749,16 681,36 0,00 217.556,80 0,00 0,00 0,00 0,00 791.987,32
510279 CARLINDA 524.355,24 25.805,86 0,00 70.426,16 0,00 0,00 0,00 0,00 620.587,26
510285 C A S TA N H E I R A 60.155,28 0,00 0,00 67.961,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1 2 8 . 11 6 , 9 0
510300 CHAPADA DOS GUIMARAES 482.437,99 157,32 0,00 0,03 0,00 482.595,34 0,00 0,00 0,00
510305 CLAUDIA 339.422,50 43,05 0,00 11 9 . 5 6 0 , 0 6 0,00 0,00 0,00 0,00 459.025,61
510310 COCALINHO 161.684,10 8,59 0,00 74.687,07 0,00 0,00 0,00 0,00 236.379,76
510320 COLIDER 2.163.308,35 2.774.094,48 0,00 467.897,91 0,00 4.397.835,66 0,00 0,00 1.007.465,08
510325 COLNIZA 1.097.450,49 7.689,68 0,00 95.877,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.201.017,71
510330 COMODORO 980.207,98 75.529,37 0,00 157.573,71 0,00 1 . 2 1 3 . 3 11 , 0 6 0,00 0,00 0,00
510335 CONFRESA 1.304.609,37 655.601,33 0,00 62.618,89 0,00 2.022.829,59 0,00 0,00 0,00
510336 CONQUISTA DO OESTE 57.062,93 10.690,39 0,00 0,08 0,00 67.753,40 0,00 0,00 0,00
510337 COTRIGUACU 646.330,25 1.281,24 150.000,00 15,73 0,00 0,00 0,00 0,00 797.627,22
510340 CUIABA 49.985.359,05 7 2 . 1 0 6 . 11 2 , 3 8 9.736.761,18 21.513.948,20 0,00 31.594.915,87 10.686.602,51 0,00 111 . 0 6 0 . 6 6 2 , 4 3
510343 C U RV E L A N D I A 16.689,51 0,00 0,00 2,73 0,00 0,00 0,00 0,00 16.692,24
510345 DENISE 324.502,18 31.029,39 0,00 20.830,39 0,00 0,00 0,00 0,00 376.361,96
510350 DIAMANTINO 1.015.914,98 315.426,57 100.376,04 11 4 . 4 5 8 , 2 6 0,00 619.255,60 0,00 0,00 926.920,25
510360 DOM AQUINO 256.375,15 0,00 0,00 85.713,60 0,00 0,00 0,00 0,00 342.088,75
510370 FELIZ NATAL 231.816,49 0,00 0,00 227,24 0,00 0,00 0,00 0,00 232.043,73
510380 FIGUEIROPOLIS D'OESTE 52.926,40 0,00 0,00 0,30 0,00 52.926,70 0,00 0,00 0,00
510385 GAUCHA DO NORTE 164.575,52 107,95 0,00 18.741,18 0,00 0,00 0,00 0,00 183.424,65
510390 GENERAL CARNEIRO 11 7 . 3 2 8 , 9 9 0,00 0,00 45.063,56 0,00 0,00 0,00 0,00 162.392,55
510395 GLORIA D'OESTE 17.806,34 0,00 0,00 0,29 0,00 0,00 0,00 0,00 17.806,63
510410 GUARANTA DO NORTE 1.614.172,40 133.516,12 105.600,00 319.967,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.173.256,31
510420 G U I R AT I N G A 617.396,30 2.802,49 0,00 14.657,48 0,00 0,00 0,00 0,00 634.856,27

Ednaldo.Siqueira
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510450 I N D I AVA I 8.953,76 0,00 0,00 0,45 0,00 0,00 0,00 0,00 8.954,21
510452 Ipiranga do Norte 62.309,36 0,00 0,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 62.309,87
510454 Itanhanga 41.441,63 0,00 0,00 0,22 0,00 41.441,85 0,00 0,00 0,00
510455 I TA U B A 145.079,60 0,00 0,00 241.340,09 0,00 0,00 0,00 0,00 386.419,69
510460 ITIQUIRA 403.628,59 0,00 0,00 30.582,69 0,00 0,00 0,00 0,00 4 3 4 . 2 11 , 2 8
510480 JACIARA 1.073.029,60 212.822,25 150.000,00 243.700,41 0,00 39.998,65 0,00 0,00 1.639.553,61
510490 JANGADA 53.977,65 0,00 0,00 0,56 0,00 0,00 0,00 0,00 53.978,21
510500 JAURU 416.413,90 15.961,73 0,00 76.541,57 0,00 508.917,20 0,00 0,00 0,00
510510 JUARA 2.043.818,23 295.072,38 0,00 216.052,72 0,00 64.973,88 0,00 0,00 2.489.969,45
510515 JUINA 2.310.155,17 1.486.819,67 480.000,00 131.498,16 0,00 79.130,65 0,00 0,00 4.329.342,35
510517 JURUENA 293.361,79 2.547,76 0,00 29.016,22 0,00 0,00 0,00 0,00 324.925,77
510520 JUSCIMEIRA 227.759,93 93,30 0,00 157.986,64 0,00 0,00 0,00 0,00 385.839,87
510523 LAMBARI D'OESTE 63.948,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.948,83
510525 LUCAS DO RIO VERDE 1.168.843,01 19.166,66 0,00 0,49 0,00 0,00 0,00 0,00 1.188.010,16
510530 LUCIARA 43.680,82 6.076,36 0,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 49.757,36
510550 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 531.721,91 21.048,80 0,00 32.449,89 0,00 585.220,60 0,00 0,00 0,00
510558 MARCELANDIA 5 0 7 . 4 11 , 5 1 0,00 0,00 153.265,42 0,00 660.676,93 0,00 0,00 0,00
510560 M AT U PA 560.362,81 10.672,36 0,00 21.857,01 0,00 0,00 0,00 0,00 592.892,18
510562 MIRASSOL D'OESTE 1.041.391,74 206.261,17 0,00 11 5 . 8 7 6 , 4 9 0,00 44.890,04 0,00 0,00 1.318.639,36
510590 NOBRES 727.873,16 22.161,33 0,00 130.902,44 0,00 0,00 0,00 0,00 880.936,93
510600 N O RT E L A N D I A 200.106,00 85.537,74 0,00 161.780,94 0,00 0,00 0,00 0,00 447.424,68
510610 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 361.535,63 0,00 0,00 22.854,64 0,00 384.390,27 0,00 0,00 0,00
510615 NOVA BANDEIRANTES 213.488,98 0,00 0,00 164.457,87 0,00 0,00 0,00 0,00 377.946,85
510617 NOVA NAZARE 26.175,07 0,00 0,00 0,43 0,00 0,00 0,00 0,00 26.175,50
510618 NOVA LACERDA 87.338,08 6.133,05 0,00 1,44 0,00 93.472,57 0,00 0,00 0,00
510619 NOVA SANTA HELENA 42.302,16 0,00 0,00 1,09 0,00 0,00 0,00 0,00 42.303,25
510620 NOVA BRASILANDIA 154.548,85 2.809,48 0,00 19.394,35 0,00 0,00 0,00 0,00 176.752,68
510621 NOVA CANAA DO NORTE 487.245,61 0,00 0,00 21.057,89 0,00 0,00 0,00 0,00 508.303,50
510622 NOVA MUTUM 837.009,49 39,62 0,00 109,54 0,00 0,00 0,00 0,00 837.158,65
510623 NOVA OLIMPIA 817.092,95 9 0 . 111 , 0 7 0,00 169,46 0,00 0,00 0,00 0,00 907.373,48
510624 NOVA UBIRATA 137.601,09 250,00 0,00 326,48 0,00 0,00 0,00 0,00 138.177,57
510625 NOVA XAVANTINA 1.051.763,69 45.099,42 0,00 47.181,09 0,00 1.144.044,20 0,00 0,00 0,00
510626 NOVO MUNDO 129.894,12 0,00 0,00 95.002,45 0,00 0,00 0,00 0,00 224.896,57
510627 NOVO HORIZONTE DO NORTE 157.484,64 0,00 0,00 24.426,09 0,00 0,00 0,00 0,00 181.910,73
510628 NOVO SAO JOAQUIM 259.413,86 0,00 0,00 11 8 . 2 7 0 , 9 1 0,00 0,00 0,00 0,00 377.684,77
510629 PA R A N A I TA 543.068,68 4.195,88 0,00 44.689,70 0,00 0,00 0,00 0,00 591.954,26
510630 PA R A N AT I N G A 834.695,39 0,00 0,00 1.850,64 0,00 0,00 0,00 0,00 836.546,03
510631 NOVO SANTO ANTONIO 27.968,92 0,00 0,00 11 . 6 9 4 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 39.663,82
510637 PEDRA PRETA 519.016,84 0,00 0,00 26.158,68 0,00 0,00 0,00 0,00 545.175,52
510642 PEIXOTO DE AZEVEDO 1.702.757,97 267.674,96 0,00 58.810,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.029.243,53
510645 PLANALTO DA SERRA 25.183,17 0,00 0,00 1.744,37 0,00 26.927,54 0,00 0,00 0,00
510650 POCONE 1.638.705,02 3.908,31 138.724,84 70.335,57 0,00 1.851.673,74 0,00 0,00 0,00
510665 PONTAL DO ARAGUAIA 68.343,24 16.346,25 0,00 0,35 0,00 84.689,84 0,00 0,00 0,00
510670 PONTE BRANCA 82.712,30 0,00 0,00 19.802,75 0,00 102.515,05 0,00 0,00 0,00
510675 PONTES E LACERDA 2.047.668,29 373.421,44 79.200,00 150.687,51 0,00 2.571.777,24 0,00 0,00 79.200,00
510677 PORTO ALEGRE DO NORTE 338.962,42 92.105,81 0,00 38.639,62 0,00 65.106,15 0,00 0,00 404.601,70
510680 PORTO DOS GAUCHOS 253.415,76 0,00 0,00 25.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 278.886,76
510682 PORTO ESPERIDIAO 165.077,46 0,00 0,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 165.077,64
510685 PORTO ESTRELA 2 4 . 5 11 , 9 8 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,00 0,00 24.512,23
510700 POXOREO 828.952,71 0,00 0,00 0,49 0,00 0,00 0,00 0,00 828.953,20
510704 PRIMAVERA DO LESTE 2 . 111 . 6 5 8 , 8 0 377.237,95 585.600,00 333.106,43 0,00 226.195,25 0,00 0,00 3.181.407,93
510706 QUERENCIA 454.356,67 174,13 0,00 47.382,02 0,00 0,00 0,00 0,00 501.912,82
510710 SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 1.012.341,30 111 . 4 7 2 , 0 7 0,00 101.388,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.225.201,77
510715 RESERVA DO CABACAL 32.657,51 0,00 0,00 1,23 0,00 32.658,74 0,00 0,00 0,00
510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA 309.763,27 25.067,25 0,00 14.967,86 0,00 349.798,38 0,00 0,00 0,00
510719 RIBEIRAOZINHO 75.619,69 0,00 0,00 41.957,33 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 5 7 7 , 0 2
510720 RIO BRANCO 122.858,33 28.645,10 0,00 5 0 . 3 3 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 201.835,54
510724 SANTA CARMEM 48.766,87 0,00 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00 0,00 48.767,34
510726 SANTO AFONSO 31.991,62 0,00 0,00 5,86 0,00 31.997,48 0,00 0,00 0,00
510729 SAO JOSE DO POVO 24.832,78 0,00 0,00 1,07 0,00 0,00 0,00 0,00 24.833,85
510730 SAO JOSE DO RIO CLARO 753.454,09 42.140,29 0,00 138.094,91 0,00 0,00 0,00 0,00 933.689,29
510735 SAO JOSE DO XINGU 131.029,63 0,00 0,00 68.497,45 0,00 199.527,08 0,00 0,00 0,00
510740 SAO PEDRO DA CIPA 45.471,93 0,00 0,00 11 . 0 1 8 , 0 6 0,00 0,00 0,00 0,00 56.489,99
510757 RONDOLANDIA 46.635,69 0,00 0,00 0,17 0,00 46.635,86 0,00 0,00 0,00
510760 RONDONOPOLIS 13.281.465,84 8.391.239,42 2.457.388,62 2.771.415,46 0,00 8 . 2 7 9 . 3 11 , 9 3 0,00 0,00 18.622.197,41
510770 ROSARIO OESTE 723.856,15 1.332,21 0,00 109.827,60 0,00 835.015,96 0,00 0,00 0,00
510774 SANTA CRUZ DO XINGU 44.040,33 0,00 0,00 0,00 0,00 44.040,33 0,00 0,00 0,00
510775 SALTO DO CEU 127.320,73 4.840,00 0,00 2 5 . 4 11 , 2 5 0,00 0,00 0,00 0,00 157.571,98
510776 SANTA RITA DO TRIVELATO 5 0 . 6 2 1 , 11 0,00 0,00 1,36 0,00 0,00 0,00 0,00 50.622,47
510777 SANTA TEREZINHA 2 1 8 . 2 6 8 , 11 0,00 0,00 55.280,21 0,00 273.548,32 0,00 0,00 0,00
510779 SANTO ANTONIO DO LESTE 41.687,58 0,00 0,00 34,03 0,00 0,00 0,00 0,00 41.721,61
510780 SANTO ANTONIO DO LEVERGER 576.096,22 0,00 0,00 24.121,65 0,00 0,00 0,00 0,00 600.217,87
510785 SAO FELIX DO ARAGUAIA 503.678,32 252.846,00 0,00 158.891,58 0,00 0,00 0,00 0,00 915.415,90
510787 SAPEZAL 628.949,83 34.466,91 0,00 0,43 0,00 0,00 0,00 0,00 663.417,17
510788 SERRA NOVA DOURADA 24.245,97 66,52 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00 0,00 24.312,59
510790 SINOP 6.234.993,16 3.081.380,17 494.843,53 50.805,68 0,00 9.677.222,54 0,00 0,00 184.800,00
510792 SORRISO 3.274.250,30 5.363.680,77 0,00 781.800,36 0,00 7.634.564,18 0,00 0,00 1.785.167,25
510794 TA B A P O R A 564.727,43 0,00 0,00 68.469,33 0,00 0,00 0,00 0,00 633.196,76
510795 TANGARA DA SERRA 3.980.897,95 919.260,02 1.008.000,00 11 . 3 6 0 , 6 8 0,00 822.887,24 0,00 0,00 5.096.631,41
510800 TA P U R A H 459.315,27 14.071,44 0,00 14.898,18 0,00 0,00 0,00 0,00 488.284,89
510805 TERRA NOVA DO NORTE 648.058,53 86.590,09 0,00 17.068,37 0,00 109,20 0,00 0,00 751.607,79
510810 TESOURO 81.696,66 0,00 0,00 12.777,31 0,00 0,00 0,00 0,00 94.473,97
510820 TO R I X O R E U 162.167,23 0,00 0,00 129.166,86 0,00 0,00 0,00 0,00 291.334,09
510830 UNIAO DO SUL 64.404,01 0,00 0,00 54,69 0,00 0,00 0,00 0,00 64.458,70
510835 VALE DO SAO DOMINGOS 35.452,68 0,00 0,00 0,15 0,00 35.452,83 0,00 0,00 0,00
510840 VARZEA GRANDE 14.956.604,91 2.419.354,69 0,00 439.267,51 0,00 1 7 . 8 1 5 . 2 2 7 , 11 0,00 0,00 0,00
510850 VERA 177.222,40 8.032,92 0,00 12.000,59 0,00 0,00 0,00 0,00 197.255,91
510860 VILA RICA 836.892,00 13.789,36 0,00 38.607,95 0,00 889.289,31 0,00 0,00 0,00
510880 NOVA GUARITA 124.028,16 0,00 0,00 0,53 0,00 0,00 0,00 0,00 124.028,69
510885 NOVA MARILANDIA 27.970,51 0,00 0,00 339,07 0,00 0,00 0,00 0,00 28.309,58
510890 NOVA MARINGA 11 2 . 6 7 5 , 0 6 0,00 0,00 0,19 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 6 7 5 , 2 5
510895 NOVA MONTE VERDE 198.067,15 0,00 0,00 24.391,62 0,00 0,00 0,00 0,00 222.458,77

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 207.480.809,79
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ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO -JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Municí-
pio

Nome da Unidade Código CNES Número do Contra-
to

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 510340 - CUIABA Hospital Universitário Julio Muller - UFMT 2 6 5 5 4 11 2499 19-12-2005 10.686.602,51
TO TA L 10.686.602,51

PORTARIA Nº 403, DE 28 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, por meio do Ofício SESA/CIB/SUS-ES n°. 018, de 20 de maio de 2011, e Resolução CIB nº. 034, de 09 de

maio de 2011, resolve:
Art. 1º - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§1º - O total de recurso financeiro anual do estado do Espírito Santo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$437.491.498,88,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 315.847.772,55 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 101.588.910,63 Anexo II
Total dos recursos
retidos no Fundo

Nacional de Saúde

20.054.815,70 Anexo III

§2º - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 950.400,00, e do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, no valor de R$ 4.128.000,00.

§3º - O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarrete impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0032 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - JUNHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 12.810.428,78
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 323.092.159,47
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 20.054.815,70

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 315.847.772,55

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - JUNHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realiza-
das ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
320010 AFONSO CLAUDIO 1.462.089,34 90.165,87 177.530,73 432.949,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.162.735,80
320013 AGUIA BRANCA 223.885,19 0,00 0,00 11 9 . 8 3 0 , 2 2 0,00 0,00 0,00 0,00 343.715,41
320016 AGUA DOCE DO NORTE 212.440,36 0,00 0,00 139.759,97 0,00 0,00 0,00 0,00 352.200,33
320020 ALEGRE 1.565.914,45 50.957,37 165.546,12 447.247,67 0,00 0,00 0,00 0,00 2.229.665,61
320030 ALFREDO CHAVES 327.650,18 0,00 0,00 299.802,83 0,00 0,00 0,00 0,00 627.453,01
320035 ALTO RIO NOVO 77.869,14 0,00 0,00 148.675,84 0,00 226.544,98 0,00 0,00 0,00
320040 A N C H I E TA 1.105.828,24 67.828,02 152.494,09 547.696,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.873.847,23
320050 APIACA 2 3 1 . 11 5 , 1 6 0,00 0,00 107.390,92 0,00 0,00 0,00 0,00 338.506,08
320060 ARACRUZ 4.545.458,18 277.183,12 309.246,18 1.057.980,55 0,00 0,00 0,00 0,00 6.189.868,03
320070 ATILIO VIVACQUA 3 0 4 . 11 9 , 5 8 0,00 0,00 107.305,49 0,00 0,00 0,00 0,00 4 11 . 4 2 5 , 0 7
320080 BAIXO GUANDU 1.228.535,64 6.175,20 0,00 868.390,33 0,00 2.103.101,17 0,00 0,00 0,00
320090 BARRA DE SAO FRANCISCO 1.666.404,34 463.322,31 0,00 544.436,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.674.162,71
320100 BOA ESPERANCA 664.483,68 14.416,30 0,00 157.334,50 0,00 0,00 0,00 0,00 836.234,48
3 2 0 11 0 BOM JESUS DO NORTE 176.663,36 9 . 2 11 , 0 0 0,00 107.412,41 0,00 0,00 0,00 0,00 293.286,77
3 2 0 11 5 BREJETUBA 202.874,85 0,00 0,00 261.733,70 0,00 464.608,55 0,00 0,00 0,00
320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 23.596.380,47 20.493.472,48 2.043.001,93 4.875.499,90 0,00 50.823.554,78 0,00 0,00 184.800,00
320130 CARIACICA 7.350.267,87 1.821.214,30 0,00 7.262.219,97 0,00 16.433.702,14 0,00 0,00 0,00
320140 CASTELO 1.544.658,02 34.603,60 239.920,85 504.857,23 0,00 0,00 0,00 0,00 2.324.039,70
320150 C O L AT I N A 7.330.652,35 2.620.043,29 650.663,09 2.941.953,71 0,00 0,00 0,00 0,00 13.543.312,44
320160 CONCEICAO DA BARRA 974.205,59 0,00 0,00 349.257,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.323.462,91
320170 CONCEICAO DO CASTELO 321.597,21 423,98 0,00 238.393,27 0,00 560.414,46 0,00 0,00 0,00
320180 DIVINO DE SAO LOURENCO 58.179,28 0,00 0,00 107.873,46 0,00 166.052,74 0,00 0,00 0,00
320190 DOMINGOS MARTINS 880.775,45 173.316,58 11 6 . 3 3 4 , 8 6 401.525,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1.571.952,55
320200 DORES DO RIO PRETO 82.345,04 0,00 0,00 138.372,22 0,00 220.717,26 0,00 0,00 0,00
320210 ECOPORANGA 1.145.692,24 49.655,42 0,00 326.532,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.521.880,08
320220 FUNDAO 262.130,18 0,00 0,00 154.824,44 0,00 0,00 0,00 0,00 416.954,62
320225 GOVERNADOR LINDENBERG 132.339,67 0,00 0,00 207.102,61 0,00 339.442,28 0,00 0,00 0,00
320230 GUACUI 1.309.234,36 907.720,35 357.145,03 831.028,80 0,00 3.325.928,54 0,00 0,00 79.200,00
320240 G U A R A PA R I 3.922.209,98 0,00 0,00 2.039.423,22 0,00 5.961.633,20 0,00 0,00 0,00
320245 I B AT I B A 778.441,00 10.200,18 0,00 303.962,26 0,00 0,00 0,00 0,00 1.092.603,44
320250 IBIRACU 135.468,22 0,00 0,00 223.317,44 0,00 358.785,66 0,00 0,00 0,00
320255 IBITIRAMA 175.198,66 0,00 0,00 206.831,64 0,00 382.030,30 0,00 0,00 0,00
320260 ICONHA 459.258,65 70.383,82 0,00 254.987,54 0,00 784.630,01 0,00 0,00 0,00
320265 IRUPI 179.743,30 0,00 0,00 224.979,69 0,00 0,00 0,00 0,00 404.722,99
320270 I TA G U A C U 718.597,21 7.634,13 65.303,38 315.059,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106.594,03
320280 I TA P E M I R I M 1.078.352,51 652.291,38 242.010,65 638.585,92 0,00 2 . 6 11 . 2 4 0 , 4 6 0,00 0,00 0,00
320290 I TA R A N A 451.592,02 4.455,86 30.895,49 252.536,34 0,00 739.479,71 0,00 0,00 0,00
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320300 IUNA 1.219.476,38 189.006,77 244.776,23 577.855,81 0,00 2 . 2 3 1 . 11 5 , 1 9 0,00 0,00 0,00
320305 JAGUARE 6 11 . 7 7 0 , 0 9 0,00 0,00 248.689,22 0,00 0,00 0,00 0,00 860.459,31
320310 JERONIMO MONTEIRO 391.607,17 27.720,67 0,00 227.453,98 0,00 646.781,82 0,00 0,00 0,00
320313 JOAO NEIVA 689.874,74 85.322,57 11 5 . 8 4 2 , 8 3 3 11 . 1 8 9 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.229,53
320316 LARANJA DA TERRA 285.667,97 0,00 0,00 238.501,73 0,00 524.169,70 0,00 0,00 0,00
320320 LINHARES 10.701.327,92 1.669.131,32 344.386,39 3.977.661,58 0,00 0,00 0,00 0,00 16.692.507,22
320330 MANTENOPOLIS 522.749,46 30.804,45 0,00 196.991,15 0,00 0,00 0,00 0,00 750.545,06
320332 M A R ATA I Z E S 665.696,69 0,00 0,00 700.358,73 0,00 1.366.055,42 0,00 0,00 0,00
320334 MARECHAL FLORIANO 217.460,82 0,00 0,00 276.749,07 0,00 494.209,89 0,00 0,00 0,00
320335 MARILANDIA 240.757,65 0,00 0,00 151.376,03 0,00 0,00 0,00 0,00 392.133,68
320340 MIMOSO DO SUL 1.261.544,73 0,00 108.450,89 3 11 . 4 4 3 , 6 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.681.439,23
320350 M O N TA N H A 819.888,95 27.912,75 104.339,58 373.563,71 0,00 1.325.704,99 0,00 0,00 0,00
320360 MUCURICI 267.944,16 139.019,77 0,00 130.172,70 0,00 537.136,63 0,00 0,00 0,00
320370 MUNIZ FREIRE 901.862,25 1.974,93 50.256,07 4 1 9 . 11 0 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373.203,55
320380 MUQUI 616.997,70 6.810,25 0,00 179.373,29 0,00 0,00 0,00 0,00 803.181,24
320390 NOVA VENECIA 2.208.500,20 565.787,65 255.495,76 704.269,54 0,00 0,00 0,00 0,00 3.734.053,15
320400 PA N C A S 917.592,27 61.566,12 58.038,33 276.923,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.120,69
320405 PEDRO CANARIO 1.205.808,82 28.099,10 11 7 . 1 0 0 , 3 6 327.905,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1.678.914,06
320410 PINHEIROS 960.209,52 11 . 3 9 0 , 0 6 0,00 463.618,56 0,00 1.435.218,14 0,00 0,00 0,00
320420 PIUMA 5 7 6 . 3 11 , 0 3 0,00 0,00 193.891,82 0,00 0,00 0,00 0,00 770.202,85
320425 PONTO BELO 127.634,17 0,00 0,00 137.538,36 0,00 265.172,53 0,00 0,00 0,00
320430 PRESIDENTE KENNEDY 136.256,83 0,00 0,00 207.894,56 0,00 344.151,39 0,00 0,00 0,00
320435 RIO BANANAL 551.273,81 5.212,66 0,00 215.232,71 0,00 0,00 0,00 0,00 771.719,18
320440 RIO NOVO DO SUL 363.076,15 15.005,43 0,00 252.425,96 0,00 630.507,54 0,00 0,00 0,00
320450 SANTA LEOPOLDINA 370.300,14 0,00 0,00 276.648,73 0,00 646.948,87 0,00 0,00 0,00
320455 SANTA MARIA DE JETIBA 1.538.802,94 29.090,56 61.356,61 478.660,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.107.910,40
320460 SANTA TERESA 1.174.674,39 871.468,62 242.826,41 577.897,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.866.867,20
320465 SAO DOMINGOS DO NORTE 136.900,92 0,00 0,00 168.545,53 0,00 305.446,45 0,00 0,00 0,00
320470 SAO GABRIEL DA PALHA 1.226.930,29 243.775,05 102.757,49 584.376,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.157.838,92
320480 SAO JOSE DO CALCADO 490.352,80 438.212,04 79.200,00 710.246,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 7 1 8 . 0 11 , 6 8
320490 SAO MATEUS 5.262.794,40 1 . 5 11 . 8 8 7 , 3 0 0,00 2.063.829,90 0,00 8 . 8 3 8 . 5 11 , 6 0 0,00 0,00 0,00
320495 SAO ROQUE DO CANAA 229.000,10 0,00 0,00 226.026,65 0,00 0,00 0,00 0,00 455.026,75
320500 SERRA 20.744.985,31 2.108.491,15 79.200,00 7.872.462,23 0,00 30.725.938,69 0,00 0,00 79.200,00
320501 S O O R E TA M A 195.797,81 0,00 0,00 414.921,42 0,00 610.719,23 0,00 0,00 0,00
320503 VARGEM ALTA 679.449,72 24.253,09 0,00 489.557,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.193.260,12
320506 VENDA NOVA DO IMIGRANTE 795.261,03 347.535,19 151.390,04 266.477,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.560.663,96
320510 VIANA 1.080.776,65 0,00 0,00 1.185.240,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.266.017,25
320515 VILA PAVAO 142.439,36 0,00 0,00 181.712,50 0,00 324.151,86 0,00 0,00 0,00
320517 VILA VALERIO 282.083,18 0,00 0,00 304.207,03 0,00 586.290,21 0,00 0,00 0,00
320520 VILA VELHA 23.468.326,90 17.950.909,49 1.207.714,59 7.938.196,05 0,00 47.194.180,72 0,00 0,00 3.370.966,31
320530 V I TO R I A 28.827.516,32 96.915.459,63 13.601.074,43 9.099.647,98 0,00 138.557.882,36 0,00 0,00 9.885.816,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 101.588.910,63

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - JUNHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Estadual 320530 - VITORIA HUCAM 4044916 02 06-01-2006 20.054.815,70

TO TA L 20.054.815,70

PORTARIA Nº 404, DE 28 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, e
Considerando a resolução CIB/PA nº 79, de 1º de julho de 2011 e as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB do Pará, por meio do Ofício nº 2462/2011/GABINETE/SESPA, de

1º de julho de 2011, resolve:
Art. 1º - Atualizar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do PARÁ, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$732.001.085,67, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 136.309.827,86 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 5 7 2 . 7 3 5 . 6 11 , 7 1 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 22.955.646,10 Anexo III

§ 2º - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 2.772.000,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 6.624.000,00.

§ 3º - O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0015 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ - JULHO/2011.

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 57.308.648,36
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 79.001.179,50
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 136.309.827,86
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ - JULHO/2011.

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos per-

manentes de cus-
teio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferên-

cias realizadas ao
FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
150010 ABAETETUBA 7.800.692,02 240.817,28 105.600,00 343.328,50 0,00 0,00 0,00 0,00 8.490.437,80
150013 ABEL FIGUEIREDO 273.019,80 1.123,41 0,00 385.048,93 0,00 0,00 0,00 0,00 659.192,14
150020 ACARA 2.427.866,96 12.667,76 0,00 11 5 . 6 1 7 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 2.556.152,67
150030 AFUA 1.832.562,83 100.435,82 0,00 11 8 . 7 9 0 , 5 6 0,00 2.051.789,21 0,00 0,00 0,00
150034 AGUA AZUL DO NORTE 1.856.120,80 0,00 79.200,00 145.851,98 0,00 0,00 0,00 0,00 2.081.172,78
150040 ALENQUER 3.470.527,86 154.387,91 308.789,89 246.364,29 0,00 0,00 0,00 0,00 4.180.069,95
150050 ALMEIRIM 1.784.392,56 9.432,45 0,00 1 . 5 2 2 . 11 2 , 7 5 0,00 0,00 0,00 0,00 3.315.937,76
150060 A LTA M I R A 8.044.337,54 4.626.342,84 79.200,00 199.627,98 0,00 12.870.308,36 0,00 0,00 79.200,00
150070 ANAJAS 749.932,13 0,00 0,00 97.486,21 0,00 847.418,34 0,00 0,00 0,00
150080 ANANINDEUA 29.770.646,85 11 . 5 4 6 . 6 3 0 , 0 8 1.166.920,72 -8.605.636,33 0,00 0,00 0,00 0,00 33.878.561,32
150085 ANAPU 759.415,55 0,00 0,00 11 3 . 9 3 9 , 5 5 0,00 873.355,10 0,00 0,00 0,00
150090 AUGUSTO CORREA 1.091.480,21 157.172,52 0,00 134.774,47 0,00 1.383.427,20 0,00 0,00 0,00
150095 AURORA DO PARA 859.827,00 6.571,17 0,00 7 3 . 7 7 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 940.170,28
150100 AV E I R O 0,00 0,00 0,00 129.348,75 0,00 129.348,75 0,00 0,00 0,00
1 5 0 11 0 BAGRE 190.002,36 0,00 0,00 52.812,60 0,00 242.814,96 0,00 0,00 0,00
150120 BAIAO 1.556.771,52 29.219,47 0,00 135.983,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.721.974,54
150125 BANNACH 160.177,03 0,00 0,00 461.567,41 0,00 0,00 0,00 0,00 621.744,44
150130 BARCARENA 4.657.109,66 26.558,34 0,00 268.814,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.952.482,50
150140 BELEM 122.826.168,43 107.773.160,67 23.233.014,45 -157.873,38 0,00 0,00 22.955.646,10 0,00 230.718.824,07
150145 B E LT E R R A 3 4 5 . 7 11 , 9 5 0,00 0,00 385.526,10 0,00 0,00 0,00 0,00 731.238,05
150150 BENEVIDES 1 . 8 9 0 . 6 11 , 8 2 180.150,30 255.600,00 96.992,59 0,00 2.167.754,71 0,00 0,00 255.600,00
150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 753.828,29 4.030,99 0,00 44.610,74 0,00 0,00 0,00 0,00 802.470,02
150160 B O N I TO 165.356,15 409,69 0,00 38.324,81 0,00 204.090,65 0,00 0,00 0,00
150170 BRAGANCA 7.561.420,10 6.838.507,18 1.560.718,54 2 9 0 . 0 11 , 3 6 0,00 16.250.657,18 0,00 0,00 0,00
150172 BRASIL NOVO 1.181.892,96 50.938,85 0,00 803.671,21 0,00 2.036.503,02 0,00 0,00 0,00
150175 BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 246.272,93 1.539,38 0,00 389.003,35 0,00 0,00 0,00 0,00 636.815,66
150178 BREU BRANCO 2.042.914,25 0,00 0,00 168.034,80 0,00 2.210.949,05 0,00 0,00 0,00
150180 BREVES 6.087.730,93 1.302.225,56 0,00 664.643,17 0,00 0,00 0,00 0,00 8.054.599,66
150190 BUJARU 922.792,72 4.093,47 0,00 662.268,27 0,00 1.589.154,46 0,00 0,00 0,00
150195 CACHOEIRA DO PIRIA 221.998,72 0,00 0,00 59.935,30 0,00 281.934,02 0,00 0,00 0,00
150200 CACHOEIRA DO ARARI 736.869,15 8.343,73 0,00 102.849,76 0,00 848.062,64 0,00 0,00 0,00
150210 C A M E TA 6.760.374,47 366.646,46 396.200,50 -967.233,32 0,00 0,00 0,00 0,00 6 . 5 5 5 . 9 8 8 , 11
150215 CANAA DOS CARAJAS 1.524.459,25 36.101,38 79.200,00 86.006,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.725.767,04
150220 C A PA N E M A 4.012.283,26 4.197.491,54 79.200,00 -19.090,53 0,00 0,00 0,00 0,00 8.269.884,27
150230 CAPITAO POCO 2.618.448,62 263.757,70 79.200,00 257.366,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.218.773,27
150240 C A S TA N H A L 10.437.973,16 9.587.906,95 0,00 241.689,72 0,00 0,00 0,00 0,00 20.267.569,83
150250 C H AV E S 332.806,08 0,00 0,00 85.801,78 0,00 418.607,86 0,00 0,00 0,00
150260 COLARES 336.740,91 1.399,37 0,00 93.028,01 0,00 0,00 0,00 0,00 431.168,29
150270 CONCEICAO DO ARAGUAIA 2.977.800,48 109.666,64 0,00 331.719,08 0,00 0,00 0,00 0,00 3.419.186,20
150275 CONCORDIA DO PARA 491.352,18 38.004,72 0,00 295.575,82 0,00 0,00 0,00 0,00 824.932,72
150276 CUMARU DO NORTE 549.131,88 0,00 0,00 301.735,76 0,00 0,00 0,00 0,00 850.867,64
150277 CURIONOPOLIS 849.394,86 0,00 0,00 5 9 . 2 6 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 908.658,97
150280 CURRALINHO 1 . 1 8 4 . 9 11 , 9 9 13.726,68 0,00 87.258,96 0,00 1.285.897,63 0,00 0,00 0,00
150285 CURUA 235.366,79 0,00 0,00 59.495,47 0,00 294.862,26 0,00 0,00 0,00
150290 CURUCA 1.620.552,98 8.709,30 0,00 11 9 . 1 9 8 , 1 6 0,00 0,00 0,00 0,00 1.748.460,44
150293 DOM ELISEU 2.398.318,20 3.042,71 0,00 494.652,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.896.013,03
150295 ELDORADO DOS CARAJAS 1.447.325,73 4.123,84 0,00 881.490,59 0,00 0,00 0,00 0,00 2.332.940,16
150300 FA R O 783.153,98 0,00 0,00 86.960,96 0,00 8 7 0 . 11 4 , 9 4 0,00 0,00 0,00
150304 FLORESTA DO ARAGUAIA 856.387,78 0,00 0,00 54.054,39 0,00 0,00 0,00 0,00 910.442,17
150307 GARRAFAO DO NORTE 456.538,46 0,00 0,00 82.318,23 0,00 0,00 0,00 0,00 538.856,69
150309 GOIANESIA DO PARA 1.580.522,92 43.893,02 0,00 359.131,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.983.547,88
150310 G U R U PA 1.105.143,94 28.095,12 0,00 107.264,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240.503,31
150320 IGARAPE-ACU 1.768.042,29 177.593,77 0,00 11 3 . 3 3 5 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 2.058.971,89
150330 IGARAPE-MIRI 3.185.914,89 37.189,17 0,00 1.219.267,52 0,00 0,00 0,00 0,00 4.442.371,58
150340 INHANGAPI 273.035,18 0,00 0,00 538.943,44 0,00 8 11 . 9 7 8 , 6 2 0,00 0,00 0,00
150345 IPIXUNA DO PARA 2.093.715,91 0,00 0,00 145.647,81 0,00 0,00 0,00 0,00 2.239.363,72
150350 IRITUIA 752.610,06 0,00 0,00 98.862,39 0,00 851.472,45 0,00 0,00 0,00
150360 I TA I T U B A 7.077.675,01 757.338,82 0,00 -410.530,80 0,00 0,00 0,00 0,00 7.424.483,03
150370 ITUPIRANGA 2.346.342,91 125.909,82 0,00 289.476,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.761.729,15
150375 JACAREACANGA 1 . 4 2 4 . 6 11 , 0 8 199,33 0,00 170.063,56 0,00 1.594.873,97 0,00 0,00 0,00
150380 JACUNDA 2.467.826,76 31.991,14 0,00 243.737,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.743.555,16
150390 JURUTI 1.670.935,36 0,00 0,00 6 6 7 . 2 3 9 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.338.174,47
150400 LIMOEIRO DO AJURU 1.285.838,88 19.300,88 0,00 79.449,99 0,00 1.384.589,75 0,00 0,00 0,00
150405 MAE DO RIO 1.558.282,08 6 2 4 . 11 3 , 0 1 0,00 93.200,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.275.595,88
150410 MAGALHAES BARATA 54.560,61 0,00 0,00 85.218,53 0,00 139.779,14 0,00 0,00 0,00
150420 MARABA 15.977.416,57 8.453.289,40 858.000,00 -6.830.532,32 0,00 0,00 0,00 0,00 18.458.173,65
150430 MARACANA 1.357.512,21 0,00 0,00 105.920,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.463.433,07
150440 M A R A PA N I M 941.918,09 17.553,91 0,00 11 6 . 8 3 4 , 7 3 0,00 1.076.306,73 0,00 0,00 0,00
150442 MARITUBA 6.803.851,64 10.609.914,73 1.158.522,24 559.477,89 0,00 0,00 0,00 0,00 19.131.766,50
150445 MEDICILANDIA 1.416.596,19 0,00 0,00 123.578,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.540.174,75
150450 MELGACO 537.847,43 0,00 0,00 507.413,28 0,00 1.045.260,71 0,00 0,00 0,00
150460 MOCAJUBA 1.389.570,42 46.257,89 0,00 372.707,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.808.535,38
150470 MOJU 3.666.753,52 0,00 79.200,00 537.556,17 0,00 0,00 0,00 0,00 4.283.509,69
150480 MONTE ALEGRE 3.433.510,76 120.063,05 0,00 288.129,86 0,00 0,00 0,00 0,00 3.841.703,67
150490 MUANA 1.257.404,45 0,00 0,00 760.856,28 0,00 0,00 0,00 0,00 2.018.260,73
150495 NOVA ESPERANCA DO PIRIA 961.502,72 57.729,82 0,00 82.602,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101.835,37
150497 NOVA IPIXUNA 553.615,92 0,00 0,00 245.159,38 0,00 798.775,30 0,00 0,00 0,00
150500 NOVA TIMBOTEUA 99.449,55 0,00 0,00 54.613,28 0,00 154.062,83 0,00 0,00 0,00
150503 NOVO PROGRESSO 1.092.188,55 90.245,10 0,00 221.358,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.403.791,90
150506 NOVO REPARTIMENTO 2.042.505,33 0,00 0,00 208.761,79 0,00 2.251.267,12 0,00 0,00 0,00
150510 OBIDOS 2.643.267,49 51.631,65 0,00 223.745,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.918.644,97
150520 OEIRAS DO PARA 906.948,59 2.783,38 0,00 85.833,33 0,00 995.565,30 0,00 0,00 0,00
150530 ORIXIMINA 3.200.251,13 153.030,49 0,00 251.685,05 0,00 0,00 0,00 0,00 3.604.966,67
150540 OUREM 635.650,20 13.060,30 0,00 609.968,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258.678,52
150543 OURILANDIA DO NORTE 1.382.541,77 26.354,37 0,00 987.595,75 0,00 0,00 0,00 0,00 2.396.491,89
150548 PA C A J A 2.352.439,36 0,00 0,00 147.432,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2.499.871,76
150549 PALESTINA DO PARA 2 2 7 . 6 9 5 , 11 1.231,80 0,00 388.592,71 0,00 0,00 0,00 0,00 617.519,62
150550 PA R A G O M I N A S 5.507.090,82 321.902,61 0,00 340.309,61 0,00 0,00 0,00 0,00 6.169.303,04
150553 PA R A U A P E B A S 9.983.207,07 499.924,63 0,00 -318.908,88 0,00 0,00 0,00 0,00 10.164.222,82
150555 PAU D'ARCO 320.536,81 3 3 . 11 8 , 2 3 79.200,00 570.860,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.003.715,68
150560 PEIXE-BOI 89.050,42 0,00 0,00 53.384,75 0,00 0,00 0,00 0,00 142.435,17
150563 PICARRA 620.635,62 0,00 0,00 260.195,77 0,00 880.831,39 0,00 0,00 0,00
150565 PLACAS 984.868,13 13.789,77 0,00 84.558,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083.216,42
150570 PONTA DE PEDRAS 336.481,67 0,00 0,00 408.546,23 0,00 745.027,90 0,00 0,00 0,00
150580 P O RT E L 2.329.159,84 122.609,70 0,00 155.673,75 0,00 0,00 0,00 0,00 2.607.443,29
150590 PORTO DE MOZ 1.822.265,65 12.025,30 261.648,00 11 7 . 2 0 0 , 6 7 0,00 0,00 0,00 0,00 2.213.139,62
150600 PRAINHA 997.172,59 0,00 0,00 183.988,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.181.161,00
150610 P R I M AV E R A 40.554,15 0,00 0,00 111 . 3 6 8 , 6 2 0,00 151.922,77 0,00 0,00 0,00
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1 5 0 6 11 Q U AT I P U R U 166.386,90 0,00 0,00 42.920,64 0,00 209.307,54 0,00 0,00 0,00
150613 REDENCAO 5.162.740,32 4.122.719,12 105.600,00 -4.278.789,57 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 11 2 . 2 6 9 , 8 7
150616 RIO MARIA 1.087.587,39 26.144,63 0,00 7 8 . 11 7 , 5 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.849,52
150618 RONDON DO PARA 2.965.185,73 44.472,60 0,00 156.732,96 0,00 3.166.391,29 0,00 0,00 0,00
150619 RUROPOLIS 1.533.844,37 12.765,56 0,00 161.669,18 0,00 1 . 7 0 8 . 2 7 9 , 11 0,00 0,00 0,00
150620 SALINOPOLIS 1.229.950,24 486.810,82 0,00 341.153,72 0,00 2.057.914,78 0,00 0,00 0,00
150630 S A LVAT E R R A 819.817,64 1.089,96 0,00 76.754,43 0,00 0,00 0,00 0,00 897.662,03
150635 SANTA BARBARA DO PARA 121.718,88 0,00 0,00 30.693,55 0,00 152.412,43 0,00 0,00 0,00
150640 SANTA CRUZ DO ARARI 227.724,51 6.153,48 0,00 392.850,38 0,00 626.728,37 0,00 0,00 0,00
150650 SANTA ISABEL DO PARA 2.937.272,77 717.228,88 105.600,00 126.653,07 0,00 3.781.154,72 0,00 0,00 105.600,00
150655 SANTA LUZIA DO PARA 192.210,25 0,00 0,00 59.936,01 0,00 0,00 0,00 0,00 252.146,26
150658 SANTA MARIA DAS BARREIRAS 985.488,92 0,00 0,00 124.270,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.109.759,73
150660 SANTA MARIA DO PARA 942.089,38 160.916,45 0,00 528.362,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.631.368,21
150670 SANTANA DO ARAGUAIA 3.294.558,46 7.291,58 0,00 192.936,59 0,00 0,00 0,00 0,00 3.494.786,63
150680 S A N TA R E M 23.480.605,67 13.882.157,03 1.585.634,59 -10.227.507,61 0,00 0,00 0,00 0,00 28.720.889,68
150690 SANTAREM NOVO 58.780,30 0,00 0,00 73.309,19 0,00 132.089,49 0,00 0,00 0,00
150700 SANTO ANTONIO DO TAUA 1.147.161,43 181.025,91 0,00 286.710,90 0,00 1.614.898,24 0,00 0,00 0,00
150710 SAO CAETANO DE ODIVELAS 111 . 5 3 1 , 4 8 10.430,75 0,00 47.214,25 0,00 169.176,48 0,00 0,00 0,00
150715 SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 1.128.688,14 0,00 0,00 200.350,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.329.039,06
150720 SAO DOMINGOS DO CAPIM 733.099,47 0,00 0,00 80.931,15 0,00 814.030,62 0,00 0,00 0,00
150730 SAO FELIX DO XINGU 3.941.788,91 0,00 0,00 226.488,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.168.277,81
150740 SAO FRANCISCO DO PARA 233.090,42 0,00 0,00 34.148,78 0,00 267.239,20 0,00 0,00 0,00
150745 SAO GERALDO DO ARAGUAIA 1.477.328,85 49.385,52 0,00 650.636,44 0,00 0,00 0,00 0,00 2.177.350,81
150746 SAO JOAO DA PONTA 51.320,58 0,00 0,00 78.719,57 0,00 130.040,15 0,00 0,00 0,00
150747 SAO JOAO DE PIRABAS 491.496,78 0,00 0,00 5 5 6 . 11 5 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 1.047.612,60
150750 SAO JOAO DO ARAGUAIA 440.431,71 0,00 0,00 260.069,10 0,00 0,00 0,00 0,00 700.500,81
150760 SAO MIGUEL DO GUAMA 2.384.277,47 111 . 9 1 4 , 11 79.200,00 484.944,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.060.336,09
150770 SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 837.844,93 2.636,65 0,00 77.668,35 0,00 918.149,93 0,00 0,00 0,00
150775 SAPUCAIA 233.666,75 0,00 0,00 414.415,53 0,00 648.082,28 0,00 0,00 0,00
150780 SENADOR JOSE PORFIRIO 728.450,00 86,53 0,00 103.557,82 0,00 0,00 0,00 0,00 832.094,35
150790 SOURE 1.068.806,58 18.127,00 0,00 76.329,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.163.262,98
150795 TA I L A N D I A 3.362.589,96 22.647,81 105.600,00 241.929,13 0,00 0,00 0,00 0,00 3.732.766,90
150796 TERRA ALTA 221.173,60 228,02 0,00 29.303,93 0,00 250.705,55 0,00 0,00 0,00
150797 TERRA SANTA 717.031,74 0,00 0,00 73.193,67 0,00 790.225,41 0,00 0,00 0,00
150800 TO M E - A C U 2.619.174,42 74.448,84 0,00 445.561,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.139.184,51
150803 T R A C U AT E U A 927.274,87 0,00 0,00 178.568,15 0,00 1.105.843,02 0,00 0,00 0,00
150805 TRAIRAO 682.553,61 0,00 0,00 7 3 . 111 , 3 6 0,00 0,00 0,00 0,00 755.664,97
150808 TUCUMA 1.769.960,82 89.200,68 79.200,00 805.505,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.743.866,71
150810 TUCURUI 6.853.581,50 4.058.159,82 79.200,00 -2.122.099,35 0,00 0,00 0,00 0,00 8.868.841,97
150812 ULIANOPOLIS 1.974.660,41 0,00 0,00 1 2 9 . 8 5 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.104.512,52
150815 URUARA 3.268.293,17 0,00 0,00 289.162,36 0,00 0,00 0,00 0,00 3.557.455,53
150820 VIGIA 1 . 6 8 7 . 8 11 , 3 9 124.516,35 0,00 128.838,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.941.165,98
150830 VISEU 2.603.585,69 9.131,96 201.385,60 444.031,36 0,00 0,00 0,00 0,00 3.258.134,61
150835 VITORIA DO XINGU 283.793,98 3.047,87 0,00 432.904,72 0,00 719.746,57 0,00 0,00 0,00
150840 XINGUARA 2.538.485,10 88.093,05 79.200,00 936.989,70 0,00 0,00 0,00 0,00 3.642.767,85

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 5 7 2 . 7 3 5 . 6 11 , 7 1

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ - JULHO/2011.

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Municí-
pio

Nome da Unidade Código CNES Número do Contra-
to

Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 150140 - BELEM HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO 2332981 001 01-01-2006 22.955.646,10

TO TA L 22.955.646,10

PORTARIA Nº 405, DE 28 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, por meio do Ofício GASEC n°. 994, de 27 de junho de 2011 e resoluções da Comissão de Intergestores Bipartite -CIB

nºs 113,114,115,116,117,118 e 119, de 22 de junho de 2011, resolve:
Art. 1º - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§1º - O total de recurso financeiro anual do estado da Bahia, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 2.009.672.316,71, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 963.362.588,15 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 957.557.297,03 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo

Nacional de Saúde
88.752.431,53 Anexo III

§2° - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$7.497.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, no valor de R$38.868.000,00.

§3° - O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2° - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarrete impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3° - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0029 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de julho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 405, DE 28 DE JULHO DE 2011
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JULHO/2011

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 166.000.071,88
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 463.242.017,36
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 334.120.498,91
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 963.362.588,15

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivosper-

manentesde
custeio *

Ajustes Valores de TCEP-
com transferências-
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentossob gestãoestadual

Valores re-
tidosno

FundoNa-
cional de

Saúde

Valores re-
cebidosde
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
290010 ABAIRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 0,00 30.340,21 0,00 43.626,33 0,00 0,00 0,00
290020 ABARE 199.522,83 19.983,25 0,00 281.139,13 0,00 500.645,21 0,00 0,00 0,00
290030 ACAJUTIBA 111 . 8 2 8 , 6 3 0,00 0,00 42.217,04 0,00 154.045,67 0,00 0,00 0,00
290035 ADUSTINA 39.258,21 0,00 0,00 49.885,53 0,00 89.143,74 0,00 0,00 0,00
290040 AGUA FRIA 218.818,89 0,00 52.067,30 245.300,46 0,00 516.186,65 0,00 0,00 0,00
290050 ERICO CARDOSO 50.820,29 0,00 0,00 43.626,46 0,00 94.446,75 0,00 0,00 0,00
290060 AIQUARA 43.622,90 0,00 0,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 0,00 153.728,51 0,00 0,00 0,00
290070 ALAGOINHAS 6.631.577,47 6.313.650,21 1.069.200,00 2.553.628,98 6.979.715,60 0,00 0,00 0,00 9.588.341,06
290080 ALCOBACA 612.244,09 17.008,03 79.200,00 281.240,58 0,00 910.492,70 0,00 0,00 79.200,00
290090 ALMADINA 665,46 0,00 0,00 18.124,59 0,00 18.790,05 0,00 0,00 0,00
290100 AMARGOSA 1.548.552,13 306.944,87 79.200,00 693.617,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.628.314,85
2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 418.867,69 0,00 194.436,00 741.255,23 0,00 1.354.558,92 0,00 0,00 0,00
2 9 0 11 5 AMERICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 0,00 229.521,86 0,00 538.226,84 0,00 0,00 0,00
290120 ANAGE 521.043,94 42.853,93 0,00 423.183,23 0,00 987.081,10 0,00 0,00 0,00
290130 ANDARAI 351.905,02 0,00 0,00 261.701,58 0,00 613.606,60 0,00 0,00 0,00
290135 ANDORINHA 6.779,32 0,00 0,00 48.047,73 0,00 54.827,05 0,00 0,00 0,00
290140 ANGICAL 8.829,67 0,00 0,00 42.371,56 0,00 51.201,23 0,00 0,00 0,00
290150 ANGUERA 45.630,19 0,00 0,00 228.802,48 0,00 274.432,67 0,00 0,00 0,00
290160 A N TA S 288.041,17 1.800.701,55 289.060,31 1.809.625,63 0,00 4.187.428,66 0,00 0,00 0,00
290170 ANTONIO CARDOSO 43.824,49 0,00 0,00 16.990,42 0,00 60.814,91 0,00 0,00 0,00
290180 ANTONIO GONCALVES 55.343,06 0,00 0,00 34.286,33 0,00 89.629,39 0,00 0,00 0,00
290190 APORA 185.045,21 0,00 0,00 164.887,35 0,00 349.932,56 0,00 0,00 0,00
290195 APUAREMA 3.105,76 0,00 0,00 20.734,99 0,00 23.840,75 0,00 0,00 0,00
290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 0,00 339.680,41 0,00 810.791,91 0,00 0,00 0,00
290205 ARACAS 247.362,75 5.788,73 0,00 212.948,01 0,00 466.099,49 0,00 0,00 0,00
290210 ARACI 1.670.977,20 106.229,25 0,00 1.055.595,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.832.802,34
290220 ARAMARI 34.184,38 0,00 0,00 22.987,50 0,00 57.171,88 0,00 0,00 0,00
290225 A R ATA C A 20.659,81 0,00 0,00 29.008,37 0,00 49.668,18 0,00 0,00 0,00
290230 A R AT U I P E 5.383,23 0,00 0,00 22.289,35 0,00 27.672,58 0,00 0,00 0,00
290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 0,00 555.914,08 0,00 1.042.221,43 0,00 0,00 0,00
290250 BAIANOPOLIS 292.741,13 33.788,86 0,00 237.560,24 0,00 564.090,23 0,00 0,00 0,00
290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 0,00 0,00 321.509,16 0,00 727.451,22 0,00 0,00 0,00
290265 BANZAE 40.383,00 0,00 0,00 69.189,83 0,00 109.572,83 0,00 0,00 0,00
290270 BARRA 2.103.272,85 1.414.094,96 0,00 366.771,31 0,00 3.884.139,12 0,00 0,00 0,00
290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 0,00 872.593,62 0,00 1.793.267,19 0,00 0,00 0,00
290290 BARRA DO CHOCA 1.150.992,36 42.928,76 105.600,00 1.596.910,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.896.431,13
290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 0,00 185.698,15 0,00 510.427,38 0,00 0,00 0,00
290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 0,00 0,00 156.856,71 0,00 183.883,77 0,00 0,00 0,00
290320 BARREIRAS 8.135.099,42 19.968.900,19 1.218.000,00 36.504.490,52 1 6 . 3 11 . 4 7 2 , 5 8 2.361.992,86 0,00 0,00 47.153.024,69
290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 0,00 220.583,00 0,00 410.001,24 0,00 0,00 0,00
290327 BARROCAS 295.482,35 9.664,67 0,00 183.569,24 0,00 488.716,26 0,00 0,00 0,00
290330 BARRO PRETO 126.964,47 0,00 15.885,38 165.090,36 0,00 307.940,21 0,00 0,00 0,00
290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 0,00 643.213,22 0,00 1.468.641,41 0,00 0,00 0,00
290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 0,00 1.430.202,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.831.391,56
290360 BIRITINGA 263.023,51 0,00 53.704,94 144.875,85 0,00 461.604,30 0,00 0,00 0,00
290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 0,00 0,00 46.587,44 0,00 58.125,55 0,00 0,00 0,00
290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 154.836,92 259.208,52 0,00 714.950,71 0,00 0,00 79.200,00
290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 566.399,75 813.600,00 2.041.165,82 0,00 0,00 0,00 0,00 6.141.760,68
290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 0,00 29.521,54 0,00 533.258,22 0,00 0,00 0,00
290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 183.340,77 0,00 481.488,57 0,00 0,00 0,00
290405 B O N I TO 274.147,10 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 1 7 3 . 8 3 0 , 11 0,00 562.871,21 0,00 0,00 0,00
290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 0,00 505.177,17 0,00 1.123.151,06 0,00 0,00 0,00
290420 BOTUPORA 235.088,16 160.646,32 0,00 905.351,03 0,00 1.301.085,51 0,00 0,00 0,00
290430 BREJOES 239.824,23 38.023,59 0,00 239.726,09 0,00 517.573,91 0,00 0,00 0,00
290440 BREJOLANDIA 25.255,78 0,00 0,00 30.003,14 0,00 55.258,92 0,00 0,00 0,00
290450 BROTAS DE MACAUBAS 37.415,70 0,00 0,00 121.791,75 0,00 159.207,45 0,00 0,00 0,00
290460 BRUMADO 3.150.285,49 2.654.535,43 843.600,00 730.346,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.378.767,85
290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 0,00 401.036,47 0,00 582.561,56 0,00 0,00 0,00
290475 BURITIRAMA 4.208,09 0,00 0,00 63.616,96 0,00 67.825,05 0,00 0,00 0,00
290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 0,00 107.969,08 0,00 357.178,71 0,00 0,00 0,00
290485 CABACEIRAS DO PARAGUACU 6.466,61 62,80 0,00 50.722,07 0,00 57.251,48 0,00 0,00 0,00
290490 CACHOEIRA 805.956,88 408.996,80 393.086,16 1.299.530,93 0,00 2.907.570,77 0,00 0,00 0,00
290500 CACULE 797.309,73 130.485,50 79.200,00 625.907,98 0,00 1.553.703,21 0,00 0,00 79.200,00
290510 CAEM 354.480,26 47.225,02 0,00 291.239,05 0,00 692.944,33 0,00 0,00 0,00
290515 C A E TA N O S 60.991,30 0,00 0,00 32.899,69 0,00 93.890,99 0,00 0,00 0,00
290520 CAETITE 2.218.342,24 441.520,70 150.000,00 3.617.778,83 0,00 6.277.641,77 0,00 0,00 150.000,00
290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 0,00 140.022,21 0,00 833.650,46 0,00 0,00 0,00
290540 CAIRU 37.895,63 0,00 0,00 42.027,57 0,00 79.923,20 0,00 0,00 0,00
290550 CALDEIRAO GRANDE 535.544,55 26.253,77 0,00 132.515,77 0,00 694.314,09 0,00 0,00 0,00
290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.360.670,22 0,00 1.308.259,07 0,00 3.879.454,71 0,00 0,00 0,00
290570 CAMACARI 11 . 6 6 0 . 3 7 9 , 2 7 3.581.374,72 1.338.000,00 2.057.214,08 2.559.036,59 179.531,30 0,00 0,00 15.898.400,18
290580 CAMAMU 318.053,41 55.976,41 0,00 88.825,08 0,00 462.854,90 0,00 0,00 0,00
290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 597.681,99 72.696,24 150.000,00 609.729,29 0,00 1.280.107,52 0,00 0,00 150.000,00
290600 CAMPO FORMOSO 2.462.430,32 355.285,66 406.733,08 1.059.257,29 0,00 4.283.706,35 0,00 0,00 0,00
290610 CANAPOLIS 384.333,74 1.250,61 105.600,00 191.952,67 0,00 577.537,02 0,00 0,00 105.600,00
290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 0,00 222.345,33 0,00 964.755,22 0,00 0,00 0,00
290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 0,00 621.610,51 0,00 2.466.014,08 0,00 0,00 0,00
290640 CANDEAL 17.154,58 0,00 0,00 225.409,38 0,00 242.563,96 0,00 0,00 0,00
290650 CANDEIAS 3.154.904,52 133.270,77 735.600,00 436.401,75 0,00 0,00 0,00 0,00 4.460.177,04
290660 CANDIBA 178.842,46 0,00 150.000,00 179.842,73 0,00 358.685,19 0,00 0,00 150.000,00
290670 CANDIDO SALES 806.399,45 30.213,01 79.200,00 1.042.967,60 0,00 1.879.580,06 0,00 0,00 79.200,00
290680 CANSANCAO 723.994,08 174,67 0,00 495.694,07 0,00 1.219.862,82 0,00 0,00 0,00
290682 CANUDOS 424.266,13 61.592,12 0,00 3 4 7 . 3 3 5 , 11 0,00 833.193,36 0,00 0,00 0,00
290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 198.662,15 2.412,85 0,00 241.926,78 0,00 443.001,78 0,00 0,00 0,00
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290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 0,00 975.650,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2.389.579,34
290689 CARAIBAS 49.285,21 0,00 0,00 28.547,00 0,00 77.832,21 0,00 0,00 0,00
290690 C A R AV E L A S 536.721,58 6.100,24 0,00 822.999,08 0,00 1.365.820,90 0,00 0,00 0,00
290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 0,00 0,00 24.178,81 0,00 69.494,55 0,00 0,00 0,00
290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 0,00 376.558,83 0,00 1.445.483,72 0,00 0,00 0,00
290720 CASA NOVA 1.168.602,46 0,00 0,00 530.296,73 0,00 1.698.899,19 0,00 0,00 0,00
290730 CASTRO ALVES 781.279,56 1 6 6 . 11 9 , 1 6 64.574,21 491.598,16 0,00 1.503.571,09 0,00 0,00 0,00
290740 C ATO L A N D I A 11 . 1 4 2 , 0 9 0,00 0,00 10.956,24 0,00 22.098,33 0,00 0,00 0,00
290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 105.600,00 2.165.489,26 0,00 0,00 0,00 0,00 3.882.438,26
290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.235,35 0,00 276.441,65 0,00 0,00 0,00
290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 0,00 232.193,16 0,00 844.795,95 0,00 0,00 0,00
290770 CHORROCHO 2.901,35 0,00 0,00 36.428,65 0,00 39.330,00 0,00 0,00 0,00
290780 CICERO DANTAS 773.338,73 808.873,63 0,00 597.927,25 0,00 2.180.139,61 0,00 0,00 0,00
290790 CIPO 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 0,00 458.175,22 0,00 8 11 . 5 9 9 , 1 0 0,00 0,00 0,00
290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 0,00 1.877.266,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.280.305,09
290810 COCOS 526.314,22 11 6 . 3 7 9 , 7 2 0,00 96.749,73 0,00 739.443,67 0,00 0,00 0,00
290820 CONCEICAO DA FEIRA 94.467,31 0,00 150.246,00 565.482,92 0,00 810.196,23 0,00 0,00 0,00
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 552.209,24 11 8 . 4 4 8 , 8 4 0,00 654.258,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.324.916,52
290840 CONCEICAO DO COITE 2.404.433,00 254.757,05 183.155,72 689.178,16 0,00 3.452.323,93 0,00 0,00 79.200,00
290850 CONCEICAO DO JACUIPE 741.026,19 6.175,46 0,00 846.767,51 0,00 1.593.969,16 0,00 0,00 0,00
290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 326.760,00 269.948,66 0,00 975.740,80 0,00 0,00 150.000,00
290870 CONDEUBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 0,00 0,00 46.404,40 0,00 162.372,31 0,00 0,00 0,00
290880 CONTENDAS DO SINCORA 1.798,56 0,00 0,00 11 . 2 1 0 , 1 4 0,00 13.008,70 0,00 0,00 0,00
290890 CORACAO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 0,00 749.164,18 0,00 1.071.534,64 0,00 0,00 0,00
290900 CORDEIROS 39.566,42 0,00 0,00 220.365,82 0,00 259.932,24 0,00 0,00 0,00
290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 0,00 280.016,59 0,00 666.952,79 0,00 0,00 0,00
290920 CORONEL JOAO SA 101.695,71 270,40 0,00 334.709,91 0,00 436.676,02 0,00 0,00 0,00
290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 105.600,00 106.939,69 0,00 1.154.866,44 0,00 0,00 105.600,00
290940 COTEGIPE 3.916,67 0,00 0,00 43.974,08 0,00 47.890,75 0,00 0,00 0,00
290950 C R AV O L A N D I A 139.668,04 554,69 0,00 183.385,45 0,00 323.608,18 0,00 0,00 0,00
290960 CRISOPOLIS 388.629,97 0,00 0,00 463.665,08 0,00 0,00 0,00 0,00 852.295,05
290970 C R I S TO P O L I S 4.938,94 0,00 150.000,00 43.760,87 0,00 48.699,81 0,00 0,00 150.000,00
290980 CRUZ DAS ALMAS 3.097.965,53 2.107.676,31 280.931,50 983.437,90 0,00 0,00 0,00 0,00 6 . 4 7 0 . 0 11 , 2 4
290990 CURACA 578.669,81 441,91 0,00 447.107,14 0,00 1.026.218,86 0,00 0,00 0,00
291000 DARIO MEIRA 47.755,09 0,00 0,00 45.504,20 0,00 93.259,29 0,00 0,00 0,00
291005 DIAS D'AVILA 2.227.767,25 9.005,39 229.200,00 2.414.868,76 0,00 0,00 0,00 0,00 4.880.841,40
291010 DOM BASILIO 11 5 . 7 3 5 , 7 6 0,00 27.947,87 213.868,00 0,00 357.551,63 0,00 0,00 0,00
291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 0,00 0,00 9.955,21 0,00 12.368,06 0,00 0,00 0,00
291030 ELISIO MEDRADO 233.095,42 0,00 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 0,00 351.201,36 0,00 0,00 0,00
291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 0,00 1.277.900,62 0,00 1.844.996,27 0,00 0,00 0,00
291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 0,00 94.171,15 0,00 1.141.864,55 0,00 0,00 0,00
291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 293.138,00 848.089,61 0,00 2.366.313,03 0,00 0,00 0,00
291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 0,00 1.029.610,43 0,00 0,00 0,00 0,00 3.422.104,76
291072 EUNAPOLIS 5.049.243,43 2.401.692,27 813.600,00 5.147.468,67 0,00 565.305,84 0,00 0,00 12.846.698,53
291075 FAT I M A 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 0,00 734.658,48 0,00 0,00 0,00
291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 0,00 0,00 22.248,49 0,00 30.904,05 0,00 0,00 0,00
291080 FEIRA DE SANTANA 36.324.867,07 36.104.324,24 1.990.171,76 9.242.715,68 18.958.210,75 1.267.180,46 0,00 0,00 63.436.687,54
291085 FILADELFIA 488.043,17 21.898,30 0,00 182.398,93 0,00 692.340,40 0,00 0,00 0,00
291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 0,00 0,00 1 7 . 11 6 , 3 5 0,00 19.909,88 0,00 0,00 0,00
2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 0,00 350.508,19 0,00 391.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 544.753,14 15.931,19 0,00 226.570,22 0,00 787.254,55 0,00 0,00 0,00
2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 748.917,16 0,00 897.786,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.091.747,10
2 9 11 2 5 G AV I A O 957,46 0,00 0,00 12.050,52 0,00 13.007,98 0,00 0,00 0,00
2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 0,00 164.560,34 0,00 382.629,89 0,00 0,00 0,00
2 9 11 4 0 GLORIA 14.799,39 0,00 150.000,00 68.654,16 0,00 83.453,55 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 58.784,22 0,00 219.290,80 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 46.188,82 0,00 0,00 239.697,26 0,00 285.886,08 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 0,00 0,00 21.612,10 0,00 25.304,46 0,00 0,00 0,00
2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.437.528,85 8.079.284,29 813.600,00 890.253,54 4.525.883,56 0,00 0,00 0,00 9.694.783,12
2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 0,00 272.478,90 0,00 1.048.970,60 0,00 0,00 0,00
2 9 11 8 5 HELIOPOLIS 43.919,77 0,00 0,00 47.155,07 0,00 91.074,84 0,00 0,00 0,00

2 9 11 9 0 IACU 1.269.736,65 17.358,96 79.200,00 407.937,87 0,00 1.695.033,48 0,00 0,00 79.200,00
291200 IBIASSUCE 370.914,52 720.383,60 0,00 161.894,88 0,00 1.253.193,00 0,00 0,00 0,00
291210 IBICARAI 794.226,85 95.420,55 0,00 918.356,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.808.003,91
291220 IBICOARA 12.024,87 0,00 0,00 46.188,92 0,00 58.213,79 0,00 0,00 0,00
291230 IBICUI 468.345,23 55.338,95 0,00 158.121,03 0,00 681.805,21 0,00 0,00 0,00
291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 0,00 429.320,81 0,00 626.541,07 0,00 0,00 0,00
291250 I B I P I TA N G A 132.021,05 0,00 0,00 46.543,23 0,00 178.564,28 0,00 0,00 0,00
291260 IBIQUERA 12.163,99 0,00 0,00 17.660,56 0,00 29.824,55 0,00 0,00 0,00
291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 0,00 790.285,43 0,00 1.209.437,46 0,00 0,00 0,00
291280 IBIRAPUA 25.098,02 0,00 150.000,00 21.571,72 0,00 46.669,74 0,00 0,00 150.000,00
291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 0,00 1.941.882,33 0,00 2 . 7 0 8 . 6 7 3 , 11 0,00 0,00 0,00
291300 IBITIARA 392.334,76 331.837,02 0,00 385.680,31 0,00 1.109.852,09 0,00 0,00 0,00
291310 I B I T I TA 433.447,27 7 3 5 , 11 0,00 206.919,92 0,00 641.102,30 0,00 0,00 0,00
291320 IBOTIRAMA 821.954,09 1.040.531,94 559.200,00 1.695.878,08 0,00 3 . 5 5 8 . 3 6 4 , 11 0,00 0,00 559.200,00
291330 ICHU 11 3 . 9 8 9 , 2 7 13.409,25 0,00 143.227,47 0,00 270.625,99 0,00 0,00 0,00
291340 IGAPORA 536.970,23 32.152,23 0,00 491.659,92 0,00 1.060.782,38 0,00 0,00 0,00
291345 IGRAPIUNA 8.909,39 0,00 0,00 330.585,75 0,00 339.495,14 0,00 0,00 0,00
291350 IGUAI 884.437,33 29.495,63 136.573,31 1.193.331,49 0,00 2.243.837,76 0,00 0,00 0,00
291360 ILHEUS 14.804.272,25 8.077.335,89 1.976.464,51 7.789.446,76 5.225.671,94 3.785.319,41 0,00 0,00 23.636.528,06
291370 INHAMBUPE 1.152.657,27 75.799,78 107.739,16 663.026,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1.999.222,99
291380 I P E C A E TA 6.318,59 0,00 0,00 428.056,96 0,00 434.375,55 0,00 0,00 0,00
291390 IPIAU 1.632.743,83 947.237,03 105.600,00 645.588,29 0,00 3.225.569,15 0,00 0,00 105.600,00
291400 IPIRA 2.226.913,96 370.379,96 105.600,00 1.640.656,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.343.550,08
291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 480.000,00 149.760,24 0,00 318.882,00 0,00 0,00 480.000,00
291420 IRAJUBA 134.446,95 18.146,85 0,00 810.076,58 0,00 962.670,38 0,00 0,00 0,00
291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 0,00 380.106,90 0,00 714.212,32 0,00 0,00 0,00
291440 IRAQUARA 841.881,75 572.982,06 105.600,00 380.921,15 0,00 1.795.784,96 0,00 0,00 105.600,00
291450 IRARA 423.994,96 13.794,29 0,00 1.028.747,70 0,00 1.466.536,95 0,00 0,00 0,00
291460 IRECE 3.897.973,86 8.981.549,53 105.600,00 19.194.214,50 0,00 7 1 . 4 11 , 3 5 0,00 0,00 32.107.926,54
291465 I TA B E L A 869.293,50 60.048,98 79.200,00 1.265.379,45 0,00 0,00 0,00 0,00 2.273.921,93
291470 I TA B E R A B A 2.972.559,51 2.418.428,60 105.600,00 4.366.543,76 0,00 480.000,00 0,00 0,00 9.383.131,87
291480 I TA B U N A 15.673.058,01 36.871.567,77 3.385.592,86 20.629.270,67 0,00 75.516.689,31 0,00 0,00 1.042.800,00
291490 I TA C A R E 699.149,96 3.621,93 0,00 189.209,71 0,00 891.981,60 0,00 0,00 0,00
291500 I TA E T E 280.800,06 8.793,50 2 11 . 6 5 6 , 0 0 180.769,57 0,00 576.419,13 0,00 0,00 105.600,00
291510 I TA G I 204.013,96 0,00 0,00 383.898,00 0,00 5 8 7 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
291520 I TA G I B A 385.739,35 205.019,85 0,00 381.288,95 0,00 972.048,15 0,00 0,00 0,00
291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 0,00 61.866,00 2 11 . 5 1 6 , 8 1 0,00 340.956,60 0,00 0,00 0,00
291535 ITAGUACU DA BAHIA 274.985,66 729,91 0,00 266.874,24 0,00 542.589,81 0,00 0,00 0,00
291540 ITAJU DO COLONIA 101.520,42 327,41 0,00 293.862,79 0,00 395.710,62 0,00 0,00 0,00
291550 I TA J U I P E 446.735,76 133.191,75 105.600,00 382.271,80 0,00 962.199,31 0,00 0,00 105.600,00
291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 585.600,00 6.072.910,65 0,00 0,00 0,00 0,00 9.371.314,97
291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 0,00 359.785,83 0,00 553.293,45 0,00 0,00 0,00
291580 I TA M B E 751.084,35 142.056,99 142.759,32 1.044.950,15 0,00 2.080.850,81 0,00 0,00 0,00
291590 I TA N A G R A 15.134,49 0,00 150.000,00 17.918,51 0,00 33.053,00 0,00 0,00 150.000,00
291600 I TA N H E M 521.183,69 61.485,90 229.200,00 935.788,96 0,00 1.518.458,55 0,00 0,00 229.200,00
291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 0,00 406.512,25 0,00 1.312.814,04 0,00 0,00 0,00
291620 I TA P E 124.265,46 0,00 0,00 161.534,84 0,00 285.800,30 0,00 0,00 0,00
291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 0,00 33.571,36 0,00 49.318,87 0,00 0,00 0,00
291640 I TA P E T I N G A 2.587.568,77 755.137,99 105.600,00 3.360.615,48 0,00 6.703.322,24 0,00 0,00 105.600,00
291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 0,00 874.068,80 0,00 1.698.820,24 0,00 0,00 0,00
291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 0,00 187.409,62 0,00 298.278,75 0,00 0,00 0,00
291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 0,00 128.448,19 0,00 355.937,33 0,00 0,00 0,00
291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 0,00 167.651,19 0,00 737.903,93 0,00 0,00 0,00
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291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 20.050,42 250.517,47 0,00 471.469,66 0,00 0,00 0,00
291690 ITIRUCU 456.000,48 57.256,99 0,00 349.282,04 0,00 862.539,51 0,00 0,00 0,00
291700 ITIUBA 1.430.941,84 60.131,72 0,00 712.672,91 0,00 2.203.746,47 0,00 0,00 0,00
291710 I TO R O R O 489.429,33 228.978,53 0,00 652.875,45 0,00 1.371.283,31 0,00 0,00 0,00
291720 ITUACU 391.557,80 7.367,13 36.047,78 307.064,05 0,00 742.036,76 0,00 0,00 0,00
291730 ITUBERA 787.227,25 422.185,59 0,00 440.547,92 0,00 1.649.960,76 0,00 0,00 0,00
291733 IUIU 103.418,25 0,00 150.000,00 40.298,20 0,00 143.716,45 0,00 0,00 150.000,00
291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 0,00 104.437,27 0,00 462.467,37 0,00 0,00 0,00
291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 0,00 346.048,53 0,00 677.496,46 0,00 0,00 0,00
291750 JACOBINA 3.842.122,39 3.026.832,32 79.200,00 2.884.643,90 0,00 0,00 0,00 0,00 9.832.798,61
291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 216.994,23 312.392,52 989.266,64 0,00 3.322.488,53 0,00 0,00 105.600,00
291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 0,00 715.873,06 0,00 1.381.381,20 0,00 0,00 0,00
291780 JAGUARIPE 6.595,96 0,00 0,00 47.348,09 0,00 53.944,05 0,00 0,00 0,00
291790 JANDAIRA 64.182,07 0,00 0,00 28.496,25 0,00 92.678,32 0,00 0,00 0,00
291800 JEQUIE 9.252.418,56 9.408.045,47 892.800,00 2.130.309,39 3.486.745,48 0,00 0,00 0,00 18.196.827,94
291810 JEREMOABO 828.026,50 11 2 . 1 4 1 , 9 6 0,00 382.218,15 0,00 1.322.386,61 0,00 0,00 0,00
291820 JIQUIRICA 401.306,03 0,00 0,00 195.032,64 0,00 596.338,67 0,00 0,00 0,00
291830 J I TA U N A 120.239,34 0,00 0,00 42.463,05 0,00 162.702,39 0,00 0,00 0,00
291835 JOAO DOURADO 475.281,41 913,92 0,00 259.320,42 0,00 735.515,75 0,00 0,00 0,00
291840 JUAZEIRO 13.618.986,31 18.022.355,49 2.036.400,00 25.961.265,98 17.829.793,79 2.581.657,00 0,00 0,00 39.227.556,99
291845 JUCURUCU 32.410,81 0,00 0,00 253.346,80 0,00 285.757,61 0,00 0,00 0,00
291850 JUSSARA 387.687,58 4.037,22 0,00 197.574,17 0,00 589.298,97 0,00 0,00 0,00
291855 JUSSARI 11 2 . 3 7 6 , 7 1 2.692,65 0,00 103.481,35 0,00 218.550,71 0,00 0,00 0,00
291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 27.491,80 262.393,61 0,00 517.501,89 0,00 0,00 0,00
291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 0,00 0,00 8.850,26 0,00 10.475,59 0,00 0,00 0,00
291875 LAGOA REAL 62.213,95 0,00 0,00 42.282,68 0,00 104.496,63 0,00 0,00 0,00
291880 LAJE 998.781,32 317.142,19 0,00 1.200.045,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.515.969,22
291890 LAJEDAO 1.710,36 0,00 0,00 9.574,44 0,00 11 . 2 8 4 , 8 0 0,00 0,00 0,00
291900 LAJEDINHO 5.669,07 0,00 0,00 13.279,10 0,00 18.948,17 0,00 0,00 0,00
291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 0,00 280.659,80 0,00 504.580,26 0,00 0,00 0,00
291910 LAMARAO 4.983,08 0,00 0,00 38.219,78 0,00 43.202,86 0,00 0,00 0,00
291915 L A PA O 702.465,05 4.332,36 0,00 225.963,78 0,00 932.761,19 0,00 0,00 0,00
291920 LAURO DE FREITAS 5.577.880,71 2 . 0 9 5 . 11 3 , 4 1 585.600,00 2.942.378,55 2.975.456,64 0,00 0,00 0,00 8.225.516,03
291930 LENCOIS 223.399,03 0,00 0,00 172.492,39 0,00 395.891,42 0,00 0,00 0,00
291940 LICINIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 0,00 102.625,83 0,00 504.440,61 0,00 0,00 0,00
291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHO-

RA
2.106.782,18 588.656,79 585.600,00 548.690,71 0,00 0,00 0,00 0,00 3.829.729,68

291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES 1.370.590,46 14.152,00 559.200,00 201.441,38 0,00 0,00 0,00 0,00 2.145.383,84
291960 MACAJUBA 333.443,16 5.736,37 0,00 147.603,41 0,00 486.782,94 0,00 0,00 0,00
291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 0,00 501.102,37 0,00 1 . 111 . 4 3 5 , 5 3 0,00 0,00 0,00
291980 MACAUBAS 1.766.519,68 3 5 0 . 5 9 4 , 11 0,00 3.557.406,36 0,00 0,00 0,00 0,00 5.674.520,15
291990 MACURURE 6.837,36 0,00 0,00 25.666,51 0,00 32.503,87 0,00 0,00 0,00
291992 MADRE DE DEUS 624.952,61 758.231,74 559.200,00 1.178.348,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120.732,86
291995 MAETINGA 170.397,71 20.176,48 0,00 105.255,70 0,00 0,00 0,00 0,00 295.829,89
292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 0,00 0,00 96.861,92 0,00 278.203,99 0,00 0,00 0,00
292010 MAIRI 855.888,07 400.279,97 79.200,00 391.156,23 0,00 1.647.324,27 0,00 0,00 79.200,00
292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 150.000,00 275.480,25 0,00 639.694,13 0,00 0,00 150.000,00
292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 0,00 150.000,00 19.901,79 0,00 30.259,86 0,00 0,00 150.000,00
292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 0,00 0,00 37.134,62 0,00 43.062,64 0,00 0,00 0,00
292045 MANSIDAO 31.919,94 0,00 0,00 41.121,98 0,00 73.041,92 0,00 0,00 0,00
292050 MARACAS 1.138.724,87 173.725,32 0,00 506.519,28 0,00 1.818.969,47 0,00 0,00 0,00
292060 MARAGOGIPE 365.454,80 0,00 0,00 407.543,51 0,00 772.998,31 0,00 0,00 0,00
292070 MARAU 57.408,12 0,00 0,00 46.205,17 0,00 103.613,29 0,00 0,00 0,00
292080 MARCIONILIO SOUZA 239.535,90 5.421,40 0,00 142.834,39 0,00 387.791,69 0,00 0,00 0,00
292090 MASCOTE 17.217,71 0,00 0,00 42.148,70 0,00 59.366,41 0,00 0,00 0,00
292100 MATA DE SAO JOAO 1.530.259,35 78.018,67 150.000,00 513.438,36 0,00 0,00 0,00 0,00 2.271.716,38
292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 150.000,00 157.669,40 0,00 455.631,15 0,00 0,00 150.000,00
2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.053.531,03 201.066,34 79.200,00 823.690,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.157.487,63
292120 MIGUEL CALMON 999.327,36 141.447,87 0,00 994.439,63 0,00 2.135.214,86 0,00 0,00 0,00
292130 MILAGRES 447.598,45 57.731,88 0,00 80.100,48 0,00 585.430,81 0,00 0,00 0,00
292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 0,00 0,00 50.925,65 0,00 163.139,61 0,00 0,00 0,00
292145 MIRANTE 29.351,92 0,00 0,00 24.820,44 0,00 54.172,36 0,00 0,00 0,00
292150 MONTE SANTO 1.966.588,72 229.514,94 0,00 442.154,77 0,00 2.638.258,43 0,00 0,00 0,00
292160 M O R PA R A 29.185,19 0,00 0,00 227.427,70 0,00 256.612,89 0,00 0,00 0,00
292170 MORRO DO CHAPEU 1.332.455,89 394.230,54 105.600,00 2 . 11 2 . 2 0 2 , 2 3 0,00 0,00 0,00 0,00 3.944.488,66
292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 0,00 212.920,96 0,00 633.989,23 0,00 0,00 0,00
292190 MUCUGE 584.869,10 354.419,50 0,00 130.078,90 0,00 1.069.367,50 0,00 0,00 0,00
292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 150.000,00 5 7 2 . 11 5 , 1 3 0,00 1.612.161,76 0,00 0,00 150.000,00
292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 0,00 242.925,83 0,00 618.309,14 0,00 0,00 0,00
292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 0,00 318.053,69 0,00 1.018.810,77 0,00 0,00 0,00
292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 0,00 0,00 18.284,27 0,00 28.018,79 0,00 0,00 0,00
292225 MUQUEM DE SAO FRANCISCO 24.288,41 0,00 0,00 36.121,06 0,00 60.409,47 0,00 0,00 0,00
292230 MURITIBA 635.697,43 616.378,03 0,00 561.320,00 0,00 1.813.395,46 0,00 0,00 0,00
292240 MUTUIPE 721.686,56 57.906,90 0,00 877.216,16 0,00 1.656.809,62 0,00 0,00 0,00
292250 NAZARE 1.152.263,30 692.295,75 548.462,28 1.207.447,49 0,00 3.600.468,82 0,00 0,00 0,00
292260 NILO PECANHA 26.251,39 0,00 0,00 38.398,79 0,00 64.650,18 0,00 0,00 0,00
292265 NORDESTINA 154.219,02 0,00 106.056,00 121.651,97 0,00 381.926,99 0,00 0,00 0,00
292270 NOVA CANAA 569.839,18 12.253,08 105.600,00 198.719,09 0,00 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 105.600,00
292273 NOVA FATIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 0,00 20.792,64 0,00 32.887,52 0,00 0,00 0,00
292275 NOVA IBIA 17.880,24 0,00 0,00 64.519,27 0,00 82.399,51 0,00 0,00 0,00
292280 NOVA ITARANA 2.753,04 0,00 0,00 23.870,13 0,00 26.623,17 0,00 0,00 0,00
292285 NOVA REDENCAO 5.702,41 0,00 0,00 31.142,80 0,00 36.845,21 0,00 0,00 0,00
292290 NOVA SOURE 426.298,84 0,00 0,00 407.036,07 0,00 833.334,91 0,00 0,00 0,00
292300 NOVA VICOSA 1.255.616,88 6.760,79 150.000,00 398.740,95 0,00 1 . 6 6 1 . 11 8 , 6 2 0,00 0,00 150.000,00
292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 0,00 0,00 35.907,66 0,00 78.425,53 0,00 0,00 0,00
292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 0,00 0,00 47.597,18 0,00 53.802,39 0,00 0,00 0,00
292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 0,00 840.857,63 0,00 1.245.748,35 0,00 0,00 0,00
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 188.696,25 0,00 0,00 603.457,33 0,00 792.153,58 0,00 0,00 0,00
292330 OURICANGAS 164.346,50 0,00 4.593,15 138.764,88 0,00 307.704,53 0,00 0,00 0,00
292335 OUROLANDIA 82.127,73 1.895,90 0,00 50.972,17 0,00 134.995,80 0,00 0,00 0,00
292340 PALMAS DE MONTE ALTO 579.416,80 35.626,71 150.000,00 280.414,92 0,00 895.458,43 0,00 0,00 150.000,00
292350 PA L M E I R A S 17.636,92 0,00 0,00 28.247,46 0,00 45.884,38 0,00 0,00 0,00
292360 PA R A M I R I M 1.031.884,14 1 . 3 11 . 6 1 2 , 5 9 0,00 4.202.921,82 0,00 1.554.667,40 0,00 0,00 4.991.751,15
292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 0,00 810.519,01 0,00 1.795.482,57 0,00 0,00 0,00
292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 0,00 0,00 356.990,08 0,00 720.347,62 0,00 0,00 0,00
292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 0,00 234.446,54 0,00 412.863,79 0,00 0,00 0,00
292400 PAULO AFONSO 5.078.260,00 4.243.286,13 963.600,00 6.126.922,20 0,00 0,00 0,00 0,00 16.412.068,33
292405 PE DE SERRA 66.033,61 4.676,20 0,00 307.087,60 0,00 377.797,41 0,00 0,00 0,00
292410 PEDRAO 108.333,05 0,00 0,00 17.459,59 0,00 125.792,64 0,00 0,00 0,00
292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 0,00 0,00 54.986,82 0,00 64.490,00 0,00 0,00 0,00
292430 P I ATA 694.372,46 123.083,13 0,00 175.728,85 0,00 993.184,44 0,00 0,00 0,00
292440 PILAO ARCADO 437.901,31 0,00 0,00 92.584,96 0,00 530.486,27 0,00 0,00 0,00
292450 PINDAI 291.516,52 43.228,46 150.000,00 11 5 . 7 5 1 , 0 0 0,00 450.495,98 0,00 0,00 150.000,00
292460 PINDOBACU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 0,00 919.004,73 0,00 1.679.893,63 0,00 0,00 0,00
292465 P I N TA D A S 173.447,02 0,00 81.757,46 257.532,39 0,00 433.536,87 0,00 0,00 79.200,00
292467 PIRAI DO NORTE 5.138,76 0,00 0,00 27.228,48 0,00 32.367,24 0,00 0,00 0,00
292470 P I R I PA 4 7 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 36.580,09 0,00 84.092,20 0,00 0,00 0,00
292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 0,00 81.866,46 0,00 986.812,08 0,00 0,00 0,00
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292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 0,00 316.537,09 0,00 472.080,39 0,00 0,00 0,00
292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 0,00 261.888,20 0,00 822.846,82 0,00 0,00 0,00
292510 POCOES 1.491.797,19 391.040,29 320.836,50 1.320.059,93 0,00 3.523.733,91 0,00 0,00 0,00
292520 POJUCA 1.228.653,42 292.559,03 581.475,76 933.003,69 0,00 0,00 0,00 0,00 3.035.691,90
292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 0,00 201.639,03 0,00 552.491,00 0,00 0,00 0,00
292530 PORTO SEGURO 6.879.307,47 2.291.302,72 858.000,00 10.312.813,41 9.394.169,51 173,72 0,00 0,00 10.947.080,37
292540 POTIRAGUA 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 140.608,59 0,00 293.580,09 0,00 0,00 0,00
292550 PRADO 1.042.995,69 17.756,39 229.200,00 642.369,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.932.321,89
292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 554,91 0,00 157.193,68 0,00 623.502,81 0,00 0,00 0,00
292570 PRESIDENTE JANIO QUADROS 98.905,02 0,00 0,00 40.032,52 0,00 0,00 0,00 0,00 138.937,54
292575 PRESIDENTE TANCREDO NEVES 536.844,72 490,47 24.058,88 376.542,60 0,00 937.936,67 0,00 0,00 0,00
292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.650,96 0,00 667.383,10 0,00 1.517.373,24 0,00 0,00 0,00
292590 QUIJINGUE 374.061,04 0,00 6 7 . 11 0 , 8 8 870.514,12 0,00 1 . 3 11 . 6 8 6 , 0 4 0,00 0,00 0,00
292593 QUIXABEIRA 53.016,28 0,00 0,00 26.267,88 0,00 79.284,16 0,00 0,00 0,00
292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 0,00 46.346,43 757.891,79 0,00 1.145.705,44 0,00 0,00 0,00
292600 REMANSO 1.103.600,29 803.497,18 229.200,00 1.176.239,63 0,00 3.083.337,10 0,00 0,00 229.200,00
292610 RETIROLANDIA 414.825,72 12.677,84 0,00 157.989,67 0,00 585.493,23 0,00 0,00 0,00
292620 RIACHAO DAS NEVES 274.362,82 0,00 0,00 384.085,41 0,00 658.448,23 0,00 0,00 0,00
292630 RIACHAO DO JACUIPE 1.217.354,61 559.376,46 11 5 . 9 1 0 , 0 0 868.839,44 0,00 2.761.480,51 0,00 0,00 0,00
292640 RIACHO DE SANTANA 1.102.441,12 3.590,00 0,00 493.348,58 0,00 1.599.379,70 0,00 0,00 0,00
292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.762,19 0,00 377.293,13 0,00 0,00 0,00
292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.729.023,34 4.153.517,31 0,00 163.494,80 0,00 6.046.035,45 0,00 0,00 0,00
292665 RIBEIRAO DO LARGO 56.884,27 0,00 0,00 38.769,57 0,00 95.653,84 0,00 0,00 0,00
292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 0,00 106.056,00 191.666,89 0,00 402.334,07 0,00 0,00 0,00
292680 RIO DO ANTONIO 3.512,01 0,00 0,00 46.259,68 0,00 49.771,69 0,00 0,00 0,00
292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 0,00 250.828,52 0,00 594.982,39 0,00 0,00 0,00
292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 0,00 587.798,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.296.887,06
292710 RODELAS 3.073,36 0,00 0,00 36.667,51 0,00 39.740,87 0,00 0,00 0,00
292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1 . 111 . 3 6 6 , 5 9 696.530,82 1 . 5 1 5 . 9 11 , 4 7 0,00 4.539.941,80 0,00 0,00 79.200,00
292730 SALINAS DA MARGARIDA 156.847,43 3.722,58 88.380,00 191.705,16 0,00 440.655,17 0,00 0,00 0,00
292740 S A LVA D O R 246.765.143,45 205.846.928,98 53.731.516,16 191.320.930,33 235.610.313,71 17.307.361,39 88.752.431,53 0,00 355.994.412,29
292750 SANTA BARBARA 395.595,34 33.965,16 0,00 277.540,73 0,00 707.101,23 0,00 0,00 0,00
292760 SANTA BRIGIDA 17.170,13 1.275,12 0,00 49.784,63 0,00 68.229,88 0,00 0,00 0,00
292770 SANTA CRUZ CABRALIA 922.739,16 23.241,66 0,00 941.608,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.887.589,07
292780 SANTA CRUZ DA VITORIA 4.823,87 0,00 0,00 17.313,86 0,00 22.137,73 0,00 0,00 0,00
292790 SANTA INES 269.502,78 4.070,39 0,00 264.136,03 0,00 537.709,20 0,00 0,00 0,00
292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.617,79 0,00 1.281.305,27 0,00 2.515.323,72 0,00 0,00 0,00
292805 SANTA LUZIA 51.186,96 0,00 0,00 42.457,35 0,00 93.644,31 0,00 0,00 0,00
292810 SANTA MARIA DA VITORIA 1.616.982,19 774.551,29 585.600,00 2.533.981,71 0,00 4.925.515,19 0,00 0,00 585.600,00
292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 0,00 606.228,30 0,00 1.485.669,90 0,00 0,00 0,00
292830 S A N TA N O P O L I S 159.441,94 0,00 0,00 159.175,40 0,00 318.617,34 0,00 0,00 0,00
292840 SANTA RITA DE CASSIA 648.635,97 105.901,57 559.200,00 380.071,50 0,00 1.134.609,04 0,00 0,00 559.200,00
292850 SANTA TERESINHA 259.820,21 0,00 0,00 205.554,21 0,00 465.374,42 0,00 0,00 0,00
292860 SANTO AMARO 1.863.059,61 420.601,56 586.304,42 1.790.315,97 0,00 4.660.281,56 0,00 0,00 0,00
292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 4.585.991,65 4.582.668,54 1.089.275,70 31.256.745,88 0,00 30.206.225,85 0,00 0,00 11 . 3 0 8 . 4 5 5 , 9 2
292880 SANTO ESTEVAO 1.238.175,58 314.180,77 0,00 749.645,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.302.001,36
292890 SAO DESIDERIO 423.474,51 3.122,64 79.200,00 326.326,58 0,00 752.923,73 0,00 0,00 79.200,00
292895 SAO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 0,00 757.371,34 0,00 934.163,13 0,00 0,00 0,00
292900 SAO FELIX 971.107,24 6.352.398,91 660.459,73 157.872,50 0,00 0,00 0,00 0,00 8.141.838,38
292905 SAO FELIX DO CORIBE 300.919,81 62.121,14 105.600,00 324.864,86 0,00 687.905,81 0,00 0,00 105.600,00
292910 SAO FELIPE 495.517,52 26.968,14 89.097,91 757.558,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.369.141,72
292920 SAO FRANCISCO DO CONDE 384.027,91 7.466,08 480.000,00 654.552,52 0,00 1.046.046,51 0,00 0,00 480.000,00
292925 SAO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 0,00 250.331,06 0,00 972.641,80 0,00 0,00 0,00
292930 SAO GONCALO DOS CAMPOS 968.104,92 265.386,37 0,00 948.972,43 0,00 2.182.463,72 0,00 0,00 0,00
292935 SAO JOSE DA VITORIA 1.086,66 0,00 0,00 6.155,95 0,00 7.242,61 0,00 0,00 0,00
292937 SAO JOSE DO JACUIPE 23.853,03 2.574,10 0,00 258.824,81 0,00 285.251,94 0,00 0,00 0,00
292940 SAO MIGUEL DAS MATAS 179.378,38 61.584,73 0,00 343.865,33 0,00 584.828,44 0,00 0,00 0,00
292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1.574.528,74 25.134,39 229.200,00 1.626.614,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.455.477,32
292960 SAPEACU 413.235,94 237.843,56 0,00 1.363.280,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.014.360,13
292970 SATIRO DIAS 561.954,14 68.749,01 0,00 302.685,03 0,00 0,00 0,00 0,00 933.388,18
292975 SAUBARA 126.606,85 0,00 0,00 253.860,59 0,00 380.467,44 0,00 0,00 0,00
292980 SAUDE 393.651,68 97.992,34 0,00 389.351,00 0,00 880.995,02 0,00 0,00 0,00
292990 SEABRA 1.762.487,22 1.213.402,32 0,00 1.205.424,09 0,00 4.181.313,63 0,00 0,00 0,00
293000 SEBASTIAO LARANJEIRAS 286.883,80 519,67 0,00 167.184,78 0,00 454.588,25 0,00 0,00 0,00
293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.851,49 3.152.189,61 937.200,00 1.935.551,18 0,00 0,00 0,00 0,00 9.774.792,28
293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 150.000,00 659.949,51 0,00 1.695.713,67 0,00 0,00 150.000,00
293020 SENTO SE 1.327.805,78 0,00 0,00 3 7 9 . 11 3 , 4 2 0,00 1.706.919,20 0,00 0,00 0,00
293030 SERRA DOURADA 425.203,24 77.444,42 0,00 831.767,62 0,00 1.334.415,28 0,00 0,00 0,00
293040 SERRA PRETA 184.963,32 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.564,33 0,00 528.421,65 0,00 0,00 0,00
293050 SERRINHA 3.071.763,82 1.358.483,64 402.519,60 3.319.857,94 0,00 0,00 0,00 0,00 8.152.625,00
293060 SERROLANDIA 386.572,43 22.234,76 0,00 126.022,80 0,00 534.829,99 0,00 0,00 0,00
293070 SIMOES FILHO 3.789.763,01 39.948,37 630.000,00 40.999,07 0,00 3.870.710,45 0,00 0,00 630.000,00
293075 SITIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 205.397,15 180.222,60 0,00 341.808,48 0,00 0,00 150.000,00
293076 SITIO DO QUINTO 10.499,72 0,00 0,00 47.281,69 0,00 57.781,41 0,00 0,00 0,00
293077 SOBRADINHO 106.301,84 0,00 0,00 8 11 . 8 0 9 , 8 1 0,00 9 1 8 . 111 , 6 5 0,00 0,00 0,00
293080 SOUTO SOARES 724.077,84 81.344,35 0,00 189.849,65 0,00 995.271,84 0,00 0,00 0,00
293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 243.085,55 52.884,49 150.000,00 107.018,87 0,00 402.988,91 0,00 0,00 150.000,00
293100 TA N H A C U 196.949,43 0,00 0,00 927.785,31 0,00 1.124.734,74 0,00 0,00 0,00
293105 TANQUE NOVO 478.982,06 10.943,10 0,00 244.607,81 0,00 734.532,97 0,00 0,00 0,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.284.005,63 9.606.886,78 1.173.600,00 12.509.779,12 0,00 192.955,96 0,00 0,00 31.381.315,57
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
293150 TEOFILANDIA 141.472,57 241,60 0,00 313.253,15 0,00 454.967,32 0,00 0,00 0,00
293160 TEOLANDIA 305.522,71 26.921,12 0,00 216.239,82 0,00 548.683,65 0,00 0,00 0,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 780.838,35 0,00 1.275.403,48 0,00 0,00 0,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 685.133,48 0,00 2.267.653,50 0,00 0,00 0,00
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 0,00 520.877,37 0,00 1.344.325,54 0,00 0,00 0,00
293210 UBAIRA 951.621,09 276.107,74 340.703,12 626.028,74 0,00 2.194.460,69 0,00 0,00 0,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.239.687,72 0,00 2.245.381,64 0,00 0,00 0,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 776.038,07 0,00 1.361.860,55 0,00 0,00 0,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 79.200,00 673.513,38 0,00 1.545.351,07 0,00 0,00 79.200,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 150.000,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 150.000,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 0,00 294.722,94 0,00 625.895,24 0,00 0,00 0,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 105.600,00 51.313,30 0,00 577.699,14 0,00 0,00 105.600,00
293290 VA L E N C A 4.593.725,95 3.846.523,32 1.628.874,88 2.276.931,02 0,00 12.346.055,17 0,00 0,00 0,00
293300 VA L E N T E 846.793,09 258.683,88 0,00 500.153,00 0,00 1.605.629,97 0,00 0,00 0,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 0,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 0,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 935.814,28 3.259.088,18 0,00 0,00 0,00 0,00 4.771.147,85
293325 VEREDA 158.618,67 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 267.723,20 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.699.454,27 27.670.230,40 2.513.396,28 24.990.469,24 10.264.028,76 944.685,27 0,00 0,00 64.664.836,16
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293340 WA G N E R 198.992,02 212.707,01 0,00 788.464,43 0,00 1.200.163,46 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 0,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 0,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 79.200,00 636.122,80 0,00 1 . 7 8 8 . 111 , 5 2 0,00 0,00 79.200,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 751.068,47 0,00 2.070.695,27 0,00 5.086.246,81 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 957.557.297,03

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JULHO/2011

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Ex-
trato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 4.850.195,26
Municipal 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 31.240.508,38
Municipal 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 0000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 52.661.727,89

TO TA L 88.752.431,53

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (valores
anuais)

Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publi-
cação do Extra-

to do Termo

Fundo para
o qualserão
realizadas
as transfe-

rências

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde

290070 - ALAGOINHAS HOSPITAL REGIONAL DANTAS BIÃO 2487438 02/2010 23-05-2010 FES 6.979.715,60
290320 - BARREIRAS HOSPITAL DO OESTE 3972925 03/2010 23-05-2010 FES 1 6 . 3 11 . 4 7 2 , 5 8
290570 - CAMACARI HOSPITAL REGIONAL DE CAMAÇARI 2388057 04/2010 23-05-2010 FES 2.559.036,59
291080 - FEIRA DE SANTANA HOSPITAL ESPECIALIZADO LOPES RODRIGUES 2603063 05/2010 23-05-2010 FES 3.768.780,54
291080 - FEIRA DE SANTANA HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE 2799758 05/2010 23-05-2010 FES 15.189.430,21
291170 - GUANAMBI HOSPITAL REGIONAL DE GUANAMBI 2804034 06/2010 20-05-2010 FES 4.525.883,56
291360 - ILHEUS HOSPITAL GERAL LUIS VIANA FILHO 2415844 07/2010 23-05-2010 FES 5.225.671,94
291800 - JEQUIE HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES 2400693 08/2010 25-05-2010 FES 3.486.745,48
291840 - JUAZEIRO HOSPITAL REGIONAL DE JUAZEIRO 4028155 01/2010 23-05-2010 FES 17.829.793,79
291920 - LAURO DE FREITAS HOSPITAL GERAL MENANDRO DE FARIAS 2802023 09/2010 23-05-2010 FES 2.975.456,64
292530 - PORTO SEGURO HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 2802090 10/2010 25-05-2010 FES 9.394.169,51
292740 - SALVADOR HOSPITAL SÃO JORGE 3778 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 3 . 0 6 0 . 5 4 2 , 11
292740 - SALVADOR IPERBA - INSTITUTO DE PERINATOLOGIA DA BAHIA 3794 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 11 . 5 9 6 . 8 7 6 , 4 0
292740 - SALVADOR MATERNIDADE ALBERT SABIN 3840 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 5.980.953,25
292740 - SALVADOR HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS 3859 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 53.595.502,12
292740 - SALVADOR UNIDADE DE EMERGÊNCIA GERCINO COELHO 3913 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 302.879,54
292740 - SALVADOR CICAN - CENTRO ESTADUAL DE ONCOLOGIA 3921 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 11 . 11 3 . 7 6 2 , 9 3
292740 - SALVADOR UNIDADE DE EMERGÊNCIA DE PLATAFORMA 3972 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 456.726,24
292740 - SALVADOR HOSPITAL ELADIO LASSERRE 3980 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 2.174.339,14
292740 - SALVADOR HOSPITAL ESPECIALIZADO OCTAVIO MANGABEIRA 4065 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 12.101.084,13
292740 - SALVADOR HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES FILHO 4073 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 16.301.902,85
292740 - SALVADOR HOSPITAL GERAL JOÃO BATISTA CARIBÉ 4081 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 5.845.902,95
292740 - SALVADOR MATERNIDADE TSYLLA BALBINO 4170 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 10.699.108,90
292740 - SALVADOR HOSPITAL JULIANO MOREIRA 4286 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 5.125.795,32
292740 - SALVADOR HOSPITAL GERAL DO ESTADO 4294 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 39.814.935,08
292740 - SALVADOR UNIDADE DE EMERGÊNCIA PROFESSOR HOSANAH OLIVEIRA 4456 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 1.153.679,85
292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR CARVALHO LUZ 4987 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 2.687.753,53
292740 - SALVADOR CENTRO DE SAÚDE SIGFRIED S. SCHINDLER 8º 5363 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 1.173.521,75
292740 - SALVADOR CREASI - CENTRO DE REFERÊNCIA ESTADUAL DE ATENÇÃO A SAUDE DO

IDOSO
5398 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 447.330,81

292740 - SALVADOR HOSPITAL COUTO MAIA 5428 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 6.352.216,24
292740 - SALVADOR HOSPITAL ESPECIALIZADO MARIO LEAL 5436 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 853.248,07
292740 - SALVADOR HEMOBA - FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BAHIA 6149 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 1.730.286,46
292740 - SALVADOR UNIDADE DE EMERGÊNCIA DO CURUZU 7587 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 1.199.418,87
292740 - SALVADOR CEPRED - CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DE DEFI-

CIÊNCIAS
2385236 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 7.513.517,62

292740 - SALVADOR CIAVE - CENTRO DE INFORMAÇÃO ANTI VENENO 2470845 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 11 8 . 9 4 7 , 7 9
292740 - SALVADOR HOSPITAL GERAL MANOEL VICTORINO 2493845 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 11 . 3 5 9 . 2 7 6 , 7 3
292740 - SALVADOR CEDEBA - CENTRO DE REFERÊNCIA ESTADUAL PARA ASSISTÊNCIA A DIA-

BETES E ENDOCRINOLOGIA DA BAHIA
2498049 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 1.093.174,62

292740 - SALVADOR CESAT - CENTRO DE ESTUDOS DA SAÚDE DO TRABALHADOR 2557894 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 1.191.494,26
292740 - SALVADOR HOSPITAL ESPECIALIZADO DOM RODRIGO DE MENEZES 2799073 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 6.497.229,77
292740 - SALVADOR MATERNIDADE REFERÊNCIA PROFESSOR JOSÉ MARIA DE MAGALHÃES NE-

TO
3956369 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 12.767.783,46

292740 - SALVADOR CEDAP - CENTRO ESTADUAL ESPEC EM DIAG ASSIST E PESQUISA 4031415 11 / 2 0 1 0 26-05-2010 FES 1.301.122,92
293330 - VITORIA DA CONQUIS-
TA

HOSPITAL GERAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 2402076 13/2010 23-05-2010 FES 9.786.951,00

293330 - VITORIA DA CONQUIS-
TA

HOSPITAL AFRÂNIO PEIXOTO 2407221 13/2010 23-05-2010 FES 477.077,76

TO TA L 334.120.498,91

PORTARIA Nº 406, DE 28 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento e,
Considerando a Deliberação CIB /SP nº 22, de 23 de junho de 2011, publicada no DOE -SP - nº 111 de 14/06/11 - Seção 1, pag. 38, e as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de São

Paulo, por meio do Ofício CIB n°. 034/11, de 27 de junho de 2011, resolve:
Art. 1º - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de SÃO PAULO, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a

R$5.764.105.530,79
, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 2.935.905.200,55 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.828.200.330,24 Anexo II
Total dos recursos
retidos no Fundo
Nacional de Saúde

0,00 Anexo III

§ 2º - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 16.183.200,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 66.198.000,00.

§ 3º - O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do Estado.

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 406, DE 28 DE JULHO DE 2011
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Art. 3º - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,
correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0035 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de julho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - JULHO/2011

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 76.521.673,99
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 2.390.535.132,99
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 468.848.393,57
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 2.935.905.200,55

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - JULHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos per-

manentes de cus-
teio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferên-

cias realizadas ao
FES

Valores de Estabe-
lecimentos sob
gestão estadual

Valores re-
tidos no

Fundo Na-
cional de

Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
350010 ADAMANTINA 4.021.413,32 1.400.253,86 329.189,53 1.709.444,50 0,00 2.837.357,28 0,00 0,00 4.622.943,93
350020 ADOLFO 72.676,58 4,29 0,00 2.522,04 0,00 0,00 0,00 0,00 75.202,91
350030 AGUAI 1.798.929,59 719,24 0,00 81.588,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.881.237,66
350040 AGUAS DA PRATA 149.805,48 14.340,00 0,00 7.577,98 0,00 0,00 0,00 0,00 171.723,46
350050 AGUAS DE LINDOIA 782.100,93 149.194,91 0,00 221.544,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1.152.840,82
350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 79.006,43 0,00 0,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.064,43
350060 AGUAS DE SAO PEDRO 61.396,50 380,20 0,00 2.349,33 0,00 0,00 0,00 0,00 64.126,03
350070 AGUDOS 1.381.137,05 703.684,42 0,00 368.449,63 0,00 2.318.740,63 0,00 0,00 134.530,47
350075 ALAMBARI 9.663,24 450,00 150.000,00 40.589,71 0,00 0,00 0,00 0,00 200.702,95
350080 ALFREDO MARCONDES 20.685,38 0,00 0,00 2 . 7 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 23.396,45
350090 A LTA I R 32.128,72 0,00 0,00 4.484,22 0,00 0,00 0,00 0,00 36.612,94
350100 A LT I N O P O L I S 1.076.952,77 62.614,02 0,00 218.022,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.357.589,13
3 5 0 11 0 ALTO ALEGRE 186.598,29 0,00 0,00 8.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 195.588,91
3 5 0 11 5 ALUMINIO 294.858,03 4.766,97 0,00 9.234,98 0,00 0,00 0,00 0,00 308.859,98
350120 ALVARES FLORENCE 17.829,20 0,00 0,00 2.928,22 0,00 0,00 0,00 0,00 20.757,42
350130 ALVARES MACHADO 716.532,75 55.874,16 0,00 308.133,94 0,00 1.027.409,94 0,00 0,00 53.130,91
350140 ALVARO DE CARVALHO 5.565,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.565,66
350150 A LV I N L A N D I A 1.210,68 0,00 0,00 727,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937,88
350160 AMERICANA 10.780.575,98 2.020.232,62 10.007,75 3.662.342,83 0,00 0,00 0,00 0,00 16.473.159,18
350170 AMERICO BRASILIENSE 704.891,94 715.469,21 79.200,00 151.955,85 0,00 814.475,75 0,00 0,00 837.041,25
350180 AMERICO DE CAMPOS 73.424,35 0,00 0,00 1.847,92 0,00 0,00 0,00 0,00 75.272,27
350190 A M PA R O 4.476.795,90 3.792.938,82 4 11 . 1 5 8 , 6 7 2 . 4 0 2 . 6 5 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 8 3 . 5 4 3 , 5 0
350200 ANALANDIA 50.299,43 0,00 0,00 4.317,67 0,00 0,00 0,00 0,00 54.617,10
350210 ANDRADINA 2.421.840,39 617.471,46 358.056,48 545.920,69 0,00 3.018.836,47 0,00 0,00 924.452,55
350220 A N G AT U B A 1.358.639,97 2 0 6 . 2 11 , 2 7 150.000,00 538.840,88 0,00 0,00 0,00 0,00 2.253.692,12
350230 ANHEMBI 22.533,96 0,00 0,00 4.194,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2 6 . 7 2 8 , 11
350240 ANHUMAS 20.466,65 0,00 0,00 2.562,86 0,00 0,00 0,00 0,00 23.029,51
350250 A PA R E C I D A 2.151.751,91 1.222.993,37 388.454,10 190.105,41 0,00 3.510.108,26 0,00 0,00 443.196,53
350260 APARECIDA D'OESTE 169.223,49 5.243,72 0,00 15.770,27 0,00 170.051,54 0,00 0,00 20.185,94
350270 APIAI 1.255.132,32 616.397,09 392.920,24 315.076,50 0,00 12.552,96 0,00 0,00 2.566.973,19
350275 ARACARIGUAMA 190.720,63 0,00 0,00 15.307,08 0,00 0,00 0,00 0,00 206.027,71
350280 A R A C AT U B A 17.430.617,34 11 . 3 4 3 . 5 0 5 , 6 0 5.395.540,85 5.994.595,62 0,00 26.566.069,94 0,00 0,00 13.598.189,47
350290 ARACOIABA DA SERRA 394.313,66 0,00 0,00 14.928,86 0,00 0,00 0,00 0,00 409.242,52
350300 ARAMINA 82.352,41 0,00 0,00 1.948,19 0,00 0,00 0,00 0,00 84.300,60
350310 ARANDU 299.281,62 4.361,86 0,00 10.060,65 0,00 0,00 0,00 0,00 313.704,13
350315 ARAPEI 32.285,02 0,00 0,00 1.380,44 0,00 0,00 0,00 0,00 33.665,46
350320 ARARAQUARA 13.895.230,67 7.373.300,61 2.301.600,00 7.322.953,89 0,00 2.898.752,84 0,00 0,00 27.994.332,33
350330 ARARAS 10.581.640,47 11 . 3 8 1 . 1 6 5 , 8 5 1 . 3 7 3 . 11 2 , 1 4 2.365.036,59 0,00 10.337.688,41 0,00 0,00 15.363.266,64
350335 ARCO-IRIS 13.355,81 0,00 0,00 510,96 0,00 0,00 0,00 0,00 13.866,77
350340 A R E A LVA 283.429,33 16.341,02 0,00 9.131,10 0,00 0,00 0,00 0,00 308.901,45
350350 AREIAS 33.080,81 24.204,59 0,00 7.562,32 0,00 0,00 0,00 0,00 64.847,72
350360 AREIOPOLIS 102.081,25 0,00 0,00 3.022,68 0,00 0,00 0,00 0,00 105.103,93
350370 ARIRANHA 197.196,38 2.022,38 79.200,00 20.276,92 0,00 99.059,70 0,00 0,00 199.635,98
350380 ARTUR NOGUEIRA 771.424,68 0,00 0,00 63.830,31 0,00 0,00 0,00 0,00 835.254,99
350390 ARUJA 1.334.166,19 0,00 0,00 250.724,95 0,00 0,00 0,00 0,00 1.584.891,14
350395 A S PA S I A 14.954,16 0,00 0,00 1.043,65 0,00 0,00 0,00 0,00 15.997,81
350400 ASSIS 7.829.716,52 4.655.471,82 444.837,64 2.553.058,44 0,00 6.482.091,89 0,00 0,00 9.000.992,53
350410 AT I B A I A 3.558.016,58 240.751,67 416.354,99 314.152,16 0,00 11 8 , 2 3 0,00 0,00 4.529.157,17
350420 AURIFLAMA 595.279,94 298.945,97 0,00 68.332,62 0,00 849.912,80 0,00 0,00 11 2 . 6 4 5 , 7 3
350430 AVA I 25.985,96 0,00 0,00 7.140,33 0,00 0,00 0,00 0,00 33.126,29
350440 AVA N H A N D AVA 288.683,07 0,00 0,00 -64.766,73 0,00 0,00 0,00 0,00 223.916,34
350450 AVA R E 5.517.175,97 3.416.728,58 933.904,85 1.560.793,32 0,00 335.823,67 0,00 0,00 11 . 0 9 2 . 7 7 9 , 0 5
350460 BADY BASSITT 134.231,15 0,00 0,00 8.221,83 0,00 0,00 0,00 0,00 142.452,98
350470 BALBINOS 48,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,30
350480 BALSAMO 46.349,98 0,00 0,00 3 . 4 11 , 5 8 0,00 0,00 0,00 0,00 49.761,56
350490 BANANAL 1.092.486,06 63.814,85 0,00 24.938,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.181.239,72
350500 BARAO DE ANTONINA 25.725,74 1.654,05 0,00 2.098,80 0,00 0,00 0,00 0,00 29.478,59
350510 BARBOSA 28.781,04 0,00 0,00 3.785,61 0,00 0,00 0,00 0,00 32.566,65
350520 BARIRI 1.507.715,73 212.874,20 262.645,46 94.443,24 0,00 1.701.184,18 0,00 0,00 376.494,45
350530 BARRA BONITA 1.094.726,94 443.848,79 310.783,51 41.528,87 0,00 1.826.659,83 0,00 0,00 64.228,28
350535 BARRA DO CHAPEU 6.169,30 582,40 0,00 1.489,93 0,00 0,00 0,00 0,00 8.241,63
350540 BARRA DO TURVO 77.979,36 0,00 0,00 1.445,16 0,00 0,00 0,00 0,00 79.424,52
350550 B A R R E TO S 17.318.131,16 54.217.001,84 3.828.969,77 23.274.667,40 0,00 76.963.259,33 0,00 0,00 21.675.510,84
350560 BARRINHA 1.144.127,10 0,00 0,00 47.596,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.723,12
350570 BARUERI 14.670.831,70 945.525,70 0,00 7.418.005,73 0,00 0,00 0,00 0,00 23.034.363,13
350580 B A S TO S 1.231.938,72 23.361,93 79.200,00 128.353,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.462.854,46
350590 B ATATA I S 3.665.086,31 672.521,16 398.640,60 1.546.632,16 0,00 0,00 0,00 0,00 6.282.880,23
350600 BAURU 30.936.065,51 23.885.662,56 7.461.785,79 41.277.629,06 0,00 99.021.169,30 0,00 0,00 4.539.973,62
350610 BEBEDOURO 4.205.127,99 1.225.218,24 0,00 1.693.423,18 0,00 91.682,58 0,00 0,00 7.032.086,83
350620 BENTO DE ABREU 5.627,76 0,00 0,00 1.901,40 0,00 0,00 0,00 0,00 7.529,16
350630 BERNARDINO DE CAMPOS 536.526,48 151.004,22 0,00 85.229,92 0,00 612.792,14 0,00 0,00 159.968,48
350635 B E RT I O G A 2 . 3 8 5 . 11 6 , 2 5 19.544,32 0,00 302.390,16 0,00 0,00 0,00 0,00 2.707.050,73
350640 BILAC 278.218,31 98.525,51 0,00 55.716,87 0,00 389.768,28 0,00 0,00 42.692,41
350650 BIRIGUI 4.500.645,97 1.534.660,54 403.339,56 389.073,35 0,00 5.555.550,45 0,00 0,00 1.272.168,97
350660 BIRITIBA-MIRIM 1.309.223,22 0,00 0,00 16.659,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.325.882,56
350670 BOA ESPERANCA DO SUL 682.087,99 15.059,25 150.000,00 32.687,50 0,00 615.483,74 0,00 0,00 264.351,00
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350680 BOCAINA 382.222,99 169,19 0,00 59.064,41 0,00 0,00 0,00 0,00 441.456,59
350690 BOFETE 17.894,84 0,00 0,00 21.249,17 0,00 0,00 0,00 0,00 39.144,01
350700 B O I T U VA 1.714.002,79 304.714,26 134.764,30 68.765,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.222.247,06
350710 BOM JESUS DOS PERDOES 520.533,21 0,00 0,00 24.908,17 0,00 0,00 0,00 0,00 545.441,38
350715 BOM SUCESSO DE ITARARE 3.971,77 0,00 0,00 39.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.655,77
350720 BORA 8.158,98 140,70 0,00 37.465,12 0,00 0,00 0,00 0,00 45.764,80
350730 BORACEIA 19.491,60 0,00 0,00 970,18 0,00 0,00 0,00 0,00 20.461,78
350740 BORBOREMA 653.671,98 4.036,58 0,00 33.180,77 0,00 526.636,77 0,00 0,00 164.252,56
350745 BOREBI 3.103,38 0,00 0,00 37.500,88 0,00 0,00 0,00 0,00 40.604,26
350750 B O T U C AT U 25.216.901,99 33.964.557,19 4.925.892,10 11 . 5 9 0 . 8 3 4 , 3 6 0,00 74.932.206,19 0,00 0,00 765.979,45
350760 BRAGANCA PAULISTA 13.909.258,06 9.999.966,79 1.547.212,80 1.714.600,43 0,00 21.106.875,87 0,00 0,00 6.064.162,21
350770 BRAUNA 4.439,26 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 3 3 0,00 0,00 0,00 0,00 15.642,59
350775 BREJO ALEGRE 5.427,59 0,00 0,00 1.700,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.127,90
350780 BRODOSQUI 458.329,60 0,00 0,00 11 4 . 9 1 5 , 1 3 0,00 0,00 0,00 0,00 573.244,73
350790 B R O TA S 738.280,59 5.993,96 0,00 55.441,66 0,00 707.148,71 0,00 0,00 92.567,50
350800 BURI 901.685,95 3 7 . 11 7 , 2 9 0,00 -242.849,99 0,00 0,00 0,00 0,00 695.953,25
350810 B U R I TA M A 755.219,37 1 . 2 0 2 . 11 5 , 4 8 0,00 285.597,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.242.932,40
350820 BURITIZAL 22.239,80 0,00 0,00 2.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 25.202,25
350830 CABRALIA PAULISTA 6.204,84 0,00 0,00 229,23 0,00 0,00 0,00 0,00 6.434,07
350840 C A B R E U VA 1.223.494,46 15.656,46 0,00 37.937,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.277.088,51
350850 C A C A PAVA 4 . 8 3 4 . 8 11 , 6 4 315.847,54 105.600,00 846.639,36 0,00 0,00 0,00 0,00 6.102.898,54
350860 CACHOEIRA PAULISTA 1.613.857,25 43.710,12 0,00 372.149,49 0,00 0,00 0,00 0,00 2.029.716,86
350870 CACONDE 968.089,84 846.889,65 0,00 32.535,84 0,00 1.635.463,85 0,00 0,00 212.051,48
350880 CAFELANDIA 829.631,34 223.582,72 0,00 43.691,02 0,00 1.085.890,86 0,00 0,00 11 . 0 1 4 , 2 2
350890 CAIABU 0,00 0,00 0,00 1.082,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.082,94
350900 CAIEIRAS 3.029.610,97 48.141,59 0,00 161.801,70 0,00 0,00 0,00 0,00 3.239.554,26
350910 CAIUA 382,39 0,00 0,00 889,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.272,16
350920 CAJAMAR 5.505.715,53 228.306,54 0,00 269.673,14 0,00 0,00 0,00 0,00 6.003.695,21
350925 C A J AT I 952.816,52 0,00 0,00 55.841,63 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008.658,15
350930 CAJOBI 554.932,95 43.240,33 0,00 25.777,80 0,00 0,00 0,00 0,00 623.951,08
350940 CAJURU 1.874.499,91 170.727,74 79.200,00 131.619,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.256.047,57
350945 CAMPINA DO MONTE ALEGRE 11 . 5 2 8 , 6 1 0,00 0,00 5.239,43 0,00 0,00 0,00 0,00 16.768,04
350950 CAMPINAS 125.753.406,17 71.991.514,09 18.636.528,47 78.599.740,03 0,00 134.180.734,39 0,00 0,00 160.800.454,37
350960 CAMPO LIMPO PAULISTA 2.585.294,05 178.212,89 0,00 671.969,12 0,00 0,00 0,00 0,00 3.435.476,06
350970 CAMPOS DO JORDAO 2.654.179,91 5.433.997,56 1.354.437,14 320.694,63 0,00 8.978.697,19 0,00 0,00 784.612,05
350980 CAMPOS NOVOS PAULISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
350990 CANANEIA 293.577,89 0,00 0,00 14.467,26 0,00 0,00 0,00 0,00 308.045,15
350995 CANAS 2.470,21 0,00 0,00 333,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803,69
351000 CANDIDO MOTA 1.876.245,34 20.735,07 0,00 383.370,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.280.350,75
351010 CANDIDO RODRIGUES 71.568,13 2.710,60 0,00 695,34 0,00 0,00 0,00 0,00 74.974,07
351015 C A N I TA R 1.204,59 0,00 0,00 42.188,02 0,00 0,00 0,00 0,00 43.392,61
351020 CAPAO BONITO 2.519.104,62 247.815,38 301.379,41 467.557,15 0,00 0,00 0,00 0,00 3.535.856,56
351030 CAPELA DO ALTO 257.243,80 0,00 0,00 9.400,92 0,00 0,00 0,00 0,00 266.644,72
351040 C A P I VA R I 2.819.785,54 686.319,71 638.402,64 965.384,87 0,00 0,00 0,00 0,00 5.109.892,76
351050 C A R A G U ATAT U B A 4.930.421,25 845.149,49 79.200,00 2.345.365,10 0,00 856.010,71 0,00 0,00 7.344.125,13
351060 CARAPICUIBA 14.042.082,93 2.689.533,56 705.600,00 2.715.326,22 0,00 14.061.178,83 0,00 0,00 6.091.363,88
351070 CARDOSO 919.183,44 374.975,44 0,00 81.806,45 0,00 1.174.277,67 0,00 0,00 201.687,66
351080 CASA BRANCA 4.770.746,30 2.437.693,73 0,00 1.342.630,87 0,00 8 . 111 . 3 2 1 , 7 9 0,00 0,00 4 3 9 . 7 4 9 , 11
351090 CASSIA DOS COQUEIROS 22.069,70 0,00 0,00 2.285,19 0,00 0,00 0,00 0,00 24.354,89
3 5 11 0 0 CASTILHO 862.773,05 30.619,67 0,00 50.747,67 0,00 781.204,44 0,00 0,00 162.935,95
3 5 111 0 C ATA N D U VA 17.522.524,37 15.803.777,57 3.518.686,33 6.910.057,32 0,00 36.193.694,99 0,00 0,00 7.561.350,60
3 5 11 2 0 C AT I G U A 67.638,87 0,00 0,00 2.765,01 0,00 0,00 0,00 0,00 70.403,88
3 5 11 3 0 CEDRAL 63.809,16 0,00 0,00 88.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 152.204,64
3 5 11 4 0 CERQUEIRA CESAR 721.073,07 498.356,04 0,00 51.639,31 0,00 1.178.694,87 0,00 0,00 92.373,55
3 5 11 5 0 CERQUILHO 1.618.264,89 2.428,32 105.600,00 1 8 2 . 7 6 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.909.055,32
3 5 11 6 0 CESARIO LANGE 704.213,77 30.385,43 0,00 -14.662,83 0,00 0,00 0,00 0,00 719.936,37
3 5 11 7 0 CHARQUEADA 642.607,76 71.121,97 0,00 26.461,60 0,00 0,00 0,00 0,00 740.191,33
3 5 11 9 0 CLEMENTINA 2 11 . 5 1 0 , 7 7 0,00 0,00 4.959,18 0,00 196.200,46 0,00 0,00 20.269,49
351200 COLINA 901.949,53 768,10 0,00 61.484,93 0,00 0,00 0,00 0,00 964.202,56
351210 COLOMBIA 177.749,62 1.877,51 0,00 23.095,20 0,00 0,00 0,00 0,00 202.722,33
351220 CONCHAL 1.542.463,23 23.340,42 0,00 71.741,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.637.544,73
351230 CONCHAS 887.970,25 208.816,37 0,00 70.297,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.167.084,13
351240 CORDEIROPOLIS 693.350,64 5.392,68 79.200,00 3 4 0 . 11 9 , 5 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 8 . 0 6 2 , 8 2
351250 COROADOS 1.520,40 0,00 0,00 36.836,67 0,00 0,00 0,00 0,00 38.357,07
351260 CORONEL MACEDO 81.279,86 6.003,98 0,00 1.868,31 0,00 0,00 0,00 0,00 89.152,15
351270 C O R U M B ATA I 47.215,49 0,00 0,00 2.435,18 0,00 0,00 0,00 0,00 49.650,67
351280 COSMOPOLIS 2.535.629,54 30.420,67 149.439,53 455.200,67 0,00 0,00 0,00 0,00 3.170.690,41
351290 COSMORAMA 104.531,00 0,00 0,00 2.220,88 0,00 0,00 0,00 0,00 106.751,88
351300 COTIA 9.042.387,05 2.777.384,86 308.400,00 1.077.902,91 0,00 9.949.858,28 0,00 0,00 3.256.216,54
351310 C R AV I N H O S 597.366,67 10.332,53 0,00 17.838,71 0,00 0,00 0,00 0,00 625.537,91
351320 CRISTAIS PAULISTA 39.558,96 0,00 0,00 14.827,17 0,00 0,00 0,00 0,00 54.386,13
351330 CRUZALIA 34.791,65 0,00 0,00 961,81 0,00 0,00 0,00 0,00 35.753,46
351340 CRUZEIRO 4.913.822,18 851.034,84 1.064.762,89 8 0 0 . 3 11 , 7 9 0,00 48.252,75 0,00 0,00 7.581.678,95
351350 C U B ATA O 10.221.577,37 122.613,22 892.800,00 1.784.135,10 0,00 0,00 0,00 0,00 13.021.125,69
351360 CUNHA 961.259,87 4.784,10 0,00 101.599,08 0,00 998.346,59 0,00 0,00 69.296,46
351370 D E S C A LVA D O 875.235,49 969,71 0,00 195.289,60 0,00 514.554,58 0,00 0,00 556.940,22
351380 DIADEMA 32.260.099,38 8.999.185,00 1.342.800,00 8.045.713,54 0,00 14.895.267,24 0,00 0,00 35.752.530,68
351385 DIRCE REIS 3.000,24 0,00 0,00 501,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.502,14
351390 DIVINOLANDIA 2.258.787,31 4.967.822,28 1.357.437,19 2.800.384,99 0,00 11 . 3 1 6 . 8 0 9 , 7 3 0,00 0,00 67.622,04
351400 DOBRADA 16.210,44 0,00 0,00 37.042,43 0,00 0,00 0,00 0,00 53.252,87
351410 DOIS CORREGOS 1.186.468,86 10.400,97 0,00 82.943,07 0,00 1.259.644,61 0,00 0,00 20.168,29
351420 DOLCINOPOLIS 6.078,43 0,00 0,00 2.023,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.101,97
351430 DOURADO 308.016,33 993,74 0,00 17.908,29 0,00 191.566,12 0,00 0,00 135.352,24
351440 DRACENA 2.843.554,48 1.465.146,74 695.285,32 1.658.756,53 0,00 0,00 0,00 0,00 6.662.743,07
351450 D U A RT I N A 991.903,14 225.696,77 0,00 241.623,17 0,00 1.419.185,91 0,00 0,00 40.037,17
351460 DUMONT 300.736,20 0,00 0,00 3.536,77 0,00 0,00 0,00 0,00 304.272,97
351470 ECHAPORA 123.091,29 22.891,31 0,00 40.970,13 0,00 0,00 0,00 0,00 186.952,73
351480 ELDORADO 391.460,19 0,00 0,00 11 . 6 8 8 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 403.148,91
351490 ELIAS FAUSTO 476.367,89 730,20 0,00 11 . 3 3 0 , 7 9 0,00 0,00 0,00 0,00 488.428,88
351492 ELISIARIO 20.667,18 0,00 0,00 3.846,83 0,00 0,00 0,00 0,00 24.514,01
351495 EMBAUBA 8.608,30 0,00 0,00 420,91 0,00 0,00 0,00 0,00 9.029,21
351500 EMBU 7.259.749,68 46.389,16 158.400,00 929.994,29 0,00 0,00 0,00 0,00 8.394.533,13
351510 EMBU-GUACU 1.490.647,62 0,00 79.200,00 280.501,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.850.348,77
351512 EMILIANOPOLIS 11 . 7 6 6 , 0 0 0,00 0,00 4.023,81 0,00 0,00 0,00 0,00 15.789,81
351515 ENGENHEIRO COELHO 73.805,70 0,00 0,00 106.649,06 0,00 0,00 0,00 0,00 180.454,76
351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 4.104.461,10 2.155.774,29 195.991,67 1.401.158,40 0,00 5.047.049,47 0,00 0,00 2.810.335,99
351519 ESPIRITO SANTO DO TURVO 929,89 0,00 0,00 38.481,54 0,00 0,00 0,00 0,00 3 9 . 4 11 , 4 3
351520 ESTRELA D'OESTE 466.273,68 140.440,65 0,00 3 8 . 11 5 , 9 8 0,00 5 6 6 . 4 11 , 0 5 0,00 0,00 78.419,26
351530 ESTRELA DO NORTE 10.140,41 0,00 0,00 13.155,62 0,00 0,00 0,00 0,00 23.296,03
351535 EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 2 6 2 . 5 11 , 6 3 0,00 0,00 21.915,90 0,00 98.058,28 0,00 0,00 186.369,25
351540 FA RT U R A 975.971,83 44.009,06 0,00 40.123,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060.104,71
351550 FERNANDOPOLIS 5.420.533,63 2.081.965,55 1.687.197,44 1.630.407,64 0,00 9.395.558,88 0,00 0,00 1.424.545,38
351560 FERNANDO PRESTES 52.378,30 0,00 0,00 6.222,66 0,00 0,00 0,00 0,00 58.600,96
351565 FERNAO 1.293,98 0,00 0,00 37.835,29 0,00 0,00 0,00 0,00 39.129,27
351570 FERRAZ DE VASCONCELOS 9.876.422,04 4.108.566,75 858.000,00 1.654.131,24 0,00 1 4 . 11 2 . 1 9 7 , 2 7 0,00 0,00 2.384.922,76
351580 FLORA RICA 487,76 0,00 0,00 1.666,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.153,90
351590 FLOREAL 2.868,84 0,00 0,00 20.916,74 0,00 0,00 0,00 0,00 23.785,58
351600 FLORIDA PAULISTA 569.886,55 8.909,36 0,00 33.578,03 0,00 582.943,37 0,00 0,00 29.430,57
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351610 FLORINIA 77.601,70 0,00 0,00 1.430,25 0,00 0,00 0,00 0,00 79.031,95
351620 FRANCA 31.301.745,02 9.179.449,52 3.946.576,12 7.651.985,05 0,00 40.685.221,16 0,00 0,00 11 . 3 9 4 . 5 3 4 , 5 5
351630 FRANCISCO MORATO 10.308.081,58 2.597.791,54 465.346,84 2.188.449,57 0,00 6.751.270,95 0,00 0,00 8.808.398,58
351640 FRANCO DA ROCHA 9.104.299,72 4.997.649,38 0,00 1.518.386,40 0,00 13.361.578,25 0,00 0,00 2.258.757,25
351650 GABRIEL MONTEIRO 5.773,36 0,00 0,00 2.743,67 0,00 0,00 0,00 0,00 8.517,03
351660 GALIA 355.608,90 54.414,21 0,00 59.798,71 0,00 420.859,26 0,00 0,00 48.962,56
351670 GARCA 5.764.190,42 299.719,34 338.086,02 994.735,28 0,00 2.802.432,26 0,00 0,00 4.594.298,80
351680 GASTAO VIDIGAL 33.038,20 0,00 0,00 2.635,43 0,00 0,00 0,00 0,00 35.673,63
351685 GAVIAO PEIXOTO 35.594,54 881,49 0,00 768,47 0,00 0,00 0,00 0,00 37.244,50
351690 GENERAL SALGADO 472.279,56 42.682,58 79.200,00 31.378,88 0,00 452.638,73 0,00 0,00 172.902,29
351700 GETULINA 405.429,83 2.055,26 0,00 21.835,97 0,00 0,00 0,00 0,00 429.321,06
351710 GLICERIO 66.958,82 0,00 0,00 3.376,83 0,00 0,00 0,00 0,00 70.335,65
351720 GUAICARA 5.456,07 0,00 0,00 2.329,53 0,00 0,00 0,00 0,00 7.785,60
351730 GUAIMBE 11 0 . 3 0 9 , 2 7 0,00 0,00 37.184,88 0,00 0,00 0,00 0,00 147.494,15
351740 GUAIRA 1 . 6 5 8 . 0 8 5 , 11 8.168,55 405.600,00 418.057,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 4 8 9 . 9 11 , 5 5
351750 GUAPIACU 281.069,86 0,00 0,00 427.427,91 0,00 0,00 0,00 0,00 708.497,77
351760 GUAPIARA 864.245,44 70.080,86 0,00 31.616,14 0,00 0,00 0,00 0,00 965.942,44
351770 GUARA 1.050.146,59 0,00 79.200,00 205.362,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1.334.709,25
351780 GUARACAI 345.916,93 1.680,81 0,00 15.850,65 0,00 262.755,22 0,00 0,00 100.693,17
351790 GUARACI 220.772,69 0,00 0,00 2.624,57 0,00 0,00 0,00 0,00 223.397,26
351800 GUARANI D'OESTE 32.830,93 0,00 0,00 3.662,02 0,00 0,00 0,00 0,00 36.492,95
351810 G U A R A N TA 213.537,59 0,00 0,00 - 11 0 . 7 5 5 , 7 8 0,00 0,00 0,00 0,00 102.781,81
351820 GUARARAPES 1.419.562,83 74.970,31 128.146,92 104.791,31 0,00 1.519.665,92 0,00 0,00 207.805,45
351830 GUARAREMA 1.054.210,06 10.369,51 0,00 67.187,04 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131.766,61
351840 G U A R AT I N G U E TA 9.923.124,69 3.357.825,75 1.201.507,25 5 . 11 9 . 7 4 9 , 0 1 0,00 0,00 0,00 0,00 19.602.206,70
351850 GUAREI 210.321,00 23,08 150.000,00 23.238,71 0,00 0,00 0,00 0,00 383.582,79
351860 GUARIBA 1.652.298,73 671.866,63 256.286,86 212.688,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.793.141,02
351870 GUARUJA 19.985.325,98 1 . 5 0 0 . 4 11 , 9 4 1.735.173,19 5.030.813,07 0,00 0,00 0,00 0,00 28.251.724,18
351880 GUARULHOS 93.827.414,38 7 . 0 8 4 . 6 11 , 2 7 7.144.644,13 13.573.078,98 0,00 43.561.245,92 0,00 0,00 78.068.502,84
351885 G U ATA PA R A 52.441,85 1.147,07 0,00 5.428,81 0,00 0,00 0,00 0,00 59.017,73
351890 GUZOLANDIA 9.505,08 0,00 0,00 3.445,35 0,00 0,00 0,00 0,00 12.950,43
351900 HERCULANDIA 426.131,27 1.697,76 0,00 64.854,83 0,00 433.051,62 0,00 0,00 59.632,24
351905 HOLAMBRA 269.238,39 0,00 0,00 10.028,41 0,00 0,00 0,00 0,00 279.266,80
351907 H O RTO L A N D I A 8.367.552,16 121.761,59 1.593.600,00 981.445,04 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 6 4 . 3 5 8 , 7 9
351910 IACANGA 300.224,55 6.597,61 0,00 17.185,69 0,00 0,00 0,00 0,00 324.007,85
351920 IACRI 338.992,31 323,95 0,00 33.007,39 0,00 0,00 0,00 0,00 372.323,65
351925 IARAS 17.063,40 11 . 5 2 6 , 4 6 0,00 4 . 9 11 , 7 5 0,00 0,00 0,00 0,00 33.501,61
351930 I B AT E 1.302.295,63 12.628,05 0,00 94.758,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.409.681,83
351940 IBIRA 335.293,16 3.354,76 0,00 17.512,38 0,00 326.694,46 0,00 0,00 29.465,84
351950 IBIRAREMA 82.279,07 0,00 0,00 1.901,12 0,00 0,00 0,00 0,00 84.180,19
351960 IBITINGA 3.009.763,98 218.940,71 216.603,62 476.901,36 0,00 0,00 0,00 0,00 3.922.209,67
351970 IBIUNA 3.350.083,75 7.973,55 0,00 264.976,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.623.033,70
351980 ICEM 147.949,89 0,00 0,00 7.299,39 0,00 0,00 0,00 0,00 155.249,28
351990 IEPE 412.329,96 683.468,29 0,00 34.322,46 0,00 64.476,88 0,00 0,00 1.065.643,83
352000 IGARACU DO TIETE 820.667,56 15.872,04 0,00 52.536,20 0,00 850.487,41 0,00 0,00 38.588,39
352010 I G A R A PAVA 1.389.393,72 3.364,64 0,00 82.783,48 0,00 1.253.169,15 0,00 0,00 222.372,69
352020 I G A R ATA 55.163,07 426,36 0,00 17.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 73.041,72
352030 IGUAPE 8 11 . 11 6 , 7 5 2.900,18 0,00 40.763,48 0,00 0,00 0,00 0,00 854.780,41
352040 ILHABELA 1.334.407,43 70.499,13 0,00 111 . 0 2 6 , 6 7 0,00 0,00 0,00 0,00 1.515.933,23
352042 ILHA COMPRIDA 200.637,28 6.951,66 0,00 3.804,28 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 3 9 3 , 2 2
352044 ILHA SOLTEIRA 1.462.408,19 753.586,10 0,00 11 9 . 2 7 9 , 4 0 0,00 2.086.429,30 0,00 0,00 248.844,39
352050 I N D A I AT U B A 11 . 0 7 6 . 9 8 6 , 9 3 1.987.594,09 727.310,98 3.148.700,35 0,00 152.402,28 0,00 0,00 16.788.190,07
352060 INDIANA 0,00 0,00 0,00 1.807,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807,59
352070 INDIAPORA 357.850,47 56.215,81 0,00 19.685,17 0,00 405.230,33 0,00 0,00 28.521,12
352080 INUBIA PAULISTA 43.462,77 783,40 0,00 4.675,69 0,00 0,00 0,00 0,00 48.921,86
352090 I PA U C U 718.559,70 10.219,39 0,00 57.400,99 0,00 662.059,03 0,00 0,00 124.121,05
352100 IPERO 69.588,83 0,00 0,00 208.628,02 0,00 0,00 0,00 0,00 278.216,85
3 5 2 11 0 IPEUNA 56.730,32 5.915,57 0,00 4.438,82 0,00 0,00 0,00 0,00 67.084,71
3 5 2 11 5 IPIGUA 16.820,40 0,00 0,00 1.376,73 0,00 0,00 0,00 0,00 18.197,13
352120 IPORANGA 35.958,36 0,00 0,00 3.351,75 0,00 0,00 0,00 0,00 3 9 . 3 1 0 , 11
352130 IPUA 627.441,47 400,46 0,00 69.130,97 0,00 559.957,38 0,00 0,00 137.015,52
352140 IRACEMAPOLIS 185.455,18 1.434,53 0,00 23.797,84 0,00 0,00 0,00 0,00 210.687,55
352150 IRAPUA 78.518,37 0,00 0,00 14.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 93.421,37
352160 IRAPURU 16.178,94 0,00 0,00 4.865,76 0,00 0,00 0,00 0,00 21.044,70
352170 I TA B E R A 717.141,22 99.602,29 0,00 45.724,62 0,00 0,00 0,00 0,00 862.468,13
352180 I TA I 990.374,09 35.079,32 0,00 63.354,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.088.808,34
352190 I TA J O B I 528.617,38 48.487,07 0,00 43.613,83 0,00 444.291,12 0,00 0,00 176.427,16
352200 I TA J U 23.800,94 0,00 0,00 3.319,77 0,00 0,00 0,00 0,00 27.120,71
352210 I TA N H A E M 5 . 0 0 9 . 8 11 , 4 3 8.882,67 1 . 11 0 . 0 0 0 , 0 0 593.361,16 0,00 2.090.430,83 0,00 0,00 4.631.624,43
352215 I TA O C A 3.893,90 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 8 11 , 9 0
352220 ITAPECERICA DA SERRA 11 . 6 9 3 . 5 6 4 , 4 1 8.656.008,20 184.800,00 3.759.242,57 0,00 17.144.155,21 0,00 0,00 7.149.459,97
352230 I TA P E T I N I N G A 7.312.748,89 2.878.821,42 765.600,00 3.710.593,55 0,00 2.010.054,04 0,00 0,00 12.657.709,82
352240 I TA P E VA 6.469.249,47 4.042.684,59 1.463.678,89 2.665.081,23 0,00 0,00 0,00 0,00 14.640.694,18
352250 I TA P E V I 10.814.377,06 6.358.868,51 1.008.000,00 1.622.837,50 0,00 13.021.378,77 0,00 0,00 6.782.704,30
352260 I TA P I R A 8.557.624,10 4.892.140,47 120.163,14 3 . 0 4 9 . 7 11 , 0 7 0,00 9.916.635,28 0,00 0,00 6.703.003,50
352265 ITAPIRAPUA PAULISTA 2.336,33 0,00 0,00 1.462,53 0,00 0,00 0,00 0,00 3.798,86
352270 I TA P O L I S 2.343.213,61 156.423,79 203.103,61 371.601,20 0,00 0,00 0,00 0,00 3.074.342,21
352280 I TA P O R A N G A 792.328,25 196.239,23 0,00 72.682,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.061.250,35
352290 I TA P U I 603.502,12 0,00 0,00 23.050,38 0,00 0,00 0,00 0,00 626.552,50
352300 I TA P U R A 26.776,02 0,00 0,00 545,38 0,00 0,00 0,00 0,00 27.321,40
352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 11 . 3 3 7 . 5 5 8 , 2 5 2.821.715,94 1.158.000,00 2.294.100,97 0,00 13.969.489,81 0,00 0,00 3.641.885,35
352320 I TA R A R E 2.652.656,30 159.488,92 258.753,05 619.189,29 0,00 0,00 0,00 0,00 3.690.087,56
352330 I TA R I R I 224.033,09 0,00 0,00 10.197,81 0,00 0,00 0,00 0,00 234.230,90
352340 I TAT I B A 5.475.290,28 282.660,88 567.489,71 1.210.435,61 0,00 0,00 0,00 0,00 7.535.876,48
352350 I TAT I N G A 497.836,21 418,58 0,00 28.777,13 0,00 0,00 0,00 0,00 527.031,92
352360 ITIRAPINA 569.483,33 290,12 0,00 30.257,23 0,00 0,00 0,00 0,00 600.030,68
352370 ITIRAPUA 2 3 . 4 11 , 4 0 0,00 0,00 843,05 0,00 0,00 0,00 0,00 24.254,45
352380 I TO B I 64.216,66 1.570,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.787,16
352390 ITU 13.067.175,16 1.787.374,94 683.233,92 2.839.160,10 0,00 15.446.855,97 0,00 0,00 2.930.088,15
352400 I T U P E VA 1.487.694,75 196.173,63 0,00 6 4 7 . 5 7 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.331.444,49
352410 I T U V E R AVA 2.861.807,91 792.947,47 372.567,97 398.342,72 0,00 0,00 0,00 0,00 4.425.666,07
352420 JABORANDI 244.273,22 0,00 0,00 3.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247.955,22
352430 JABOTICABAL 2.982.062,30 873.413,77 251.763,26 376.382,70 0,00 0,00 0,00 0,00 4.483.622,03
352440 JACAREI 14.484.873,86 1.870.533,52 643.306,37 3.757.821,23 0,00 11 0 . 7 8 1 , 0 1 0,00 0,00 20.645.753,97
352450 JACI 3.793.598,76 291.963,92 0,00 144.318,73 0,00 4.226.212,06 0,00 0,00 3.669,35
352460 JACUPIRANGA 5 11 . 3 3 0 , 6 1 0,00 0,00 13.089,15 0,00 0,00 0,00 0,00 524.419,76
352470 JAGUARIUNA 2.391.907,91 40.774,67 0,00 233.401,98 0,00 0,00 0,00 0,00 2.666.084,56
352480 JALES 3.179.203,85 2.653.922,73 1.896.240,77 823.049,19 0,00 7.270.642,35 0,00 0,00 1.281.774,19
352490 JAMBEIRO 1.600,26 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.603,26
352500 JANDIRA 6.545.289,27 57.424,06 0,00 486.748,13 0,00 0,00 0,00 0,00 7.089.461,46
352510 JARDINOPOLIS 775.973,25 456,31 0,00 84.741,85 0,00 0,00 0,00 0,00 861.171,41
352520 JARINU 331.089,65 0,00 0,00 10.857,18 0,00 0,00 0,00 0,00 341.946,83
352530 JAU 15.531.722,28 41.529.249,64 2.842.321,41 21.101.346,36 0,00 79.602.670,13 0,00 0,00 1.401.969,56
352540 JERIQUARA 12.430,77 0,00 0,00 866,01 0,00 0,00 0,00 0,00 13.296,78
352550 JOANOPOLIS 371.816,68 0,00 0,00 -23.063,42 0,00 0,00 0,00 0,00 348.753,26
352560 JOAO RAMALHO 16.659,85 0,00 0,00 3.072,99 0,00 0,00 0,00 0,00 19.732,84
352570 JOSE BONIFACIO 1.468.467,60 281.339,07 169.045,56 120.664,41 0,00 1.746.902,41 0,00 0,00 292.614,23
352580 JULIO MESQUITA 31.395,79 0,00 0,00 479,35 0,00 0,00 0,00 0,00 31.875,14
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352585 JUMIRIM 3.231,72 0,00 0,00 10.570,48 0,00 0,00 0,00 0,00 13.802,20
352590 JUNDIAI 33.287.279,62 12.906.635,76 1.008.000,00 9.720.297,63 0,00 614.446,63 0,00 0,00 56.307.766,38
352600 JUNQUEIROPOLIS 839.025,42 316.716,12 0,00 336.452,31 0,00 1.075.862,36 0,00 0,00 416.331,49
352610 JUQUIA 925.441,03 2.050,66 0,00 74.398,26 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001.889,95
352620 JUQUITIBA 651.898,70 0,00 0,00 54.676,84 0,00 0,00 0,00 0,00 706.575,54
352630 LAGOINHA 94.484,76 0,00 0,00 2.635,98 0,00 0,00 0,00 0,00 97.120,74
352640 LARANJAL PAULISTA 1.375.370,66 12.640,25 0,00 103.736,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.491.747,13
352650 L AV I N I A 33.872,17 0,00 0,00 4.460,47 0,00 0,00 0,00 0,00 38.332,64
352660 L AV R I N H A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
352670 LEME 5 . 2 7 0 . 5 6 8 , 11 272.420,52 515.761,94 971.000,58 0,00 0,00 0,00 0,00 7.029.751,15
352680 LENCOIS PAULISTA 3.035.272,41 136.955,73 202.310,68 601.128,45 0,00 0,00 0,00 0,00 3.975.667,27
352690 LIMEIRA 2 6 . 4 6 9 . 9 5 8 , 11 6.441.447,63 2.569.455,92 8.878.966,58 0,00 892.523,67 0,00 0,00 43.467.304,57
352700 LINDOIA 278.837,29 1.573.654,78 105.600,00 226.026,32 0,00 1.929.648,07 0,00 0,00 254.470,32
352710 LINS 4.405.900,96 6.145.912,49 470.580,76 2.392.596,13 0,00 5.518.215,49 0,00 0,00 7.896.774,85
352720 LORENA 5.335.092,52 823.254,10 690.889,18 1.685.431,70 0,00 0,00 0,00 0,00 8.534.667,50
352725 LOURDES 12.521,27 1.357,13 0,00 38.100,12 0,00 0,00 0,00 0,00 51.978,52
352730 LOUVEIRA 1.321.848,46 318.541,04 0,00 72.607,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.712.997,22
352740 LUCELIA 945.257,78 49.265,94 0,00 54.439,63 0,00 0,00 0,00 0,00 1.048.963,35
352750 LUCIANOPOLIS 31.667,68 0,00 0,00 165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.832,68
352760 LUIS ANTONIO 2 5 0 . 11 9 , 6 5 0,00 0,00 18.595,39 0,00 0,00 0,00 0,00 268.715,04
352770 LUIZIANIA 154.467,27 4.562,90 0,00 5.401,39 0,00 0,00 0,00 0,00 164.431,56
352780 LUPERCIO 105.760,89 11 7 . 5 2 9 , 8 5 0,00 720,06 0,00 0,00 0,00 0,00 224.010,80
352790 LUTECIA 22.979,54 0,00 0,00 36.668,04 0,00 0,00 0,00 0,00 59.647,58
352800 M A C AT U B A 985.837,24 6.766,15 79.200,00 290.516,17 0,00 1.124.746,85 0,00 0,00 237.572,71
352810 MACAUBAL 229.525,21 0,00 0,00 11 . 8 6 5 , 6 4 0,00 235.626,01 0,00 0,00 5.764,84
352820 MACEDONIA 13.929,61 0,00 0,00 750,69 0,00 0,00 0,00 0,00 14.680,30
352830 MAGDA 10.394,64 0,00 0,00 20.044,81 0,00 0,00 0,00 0,00 30.439,45
352840 MAIRINQUE 893.315,97 120.322,95 105.600,00 22.464,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.702,94
352850 MAIRIPORA 3.355.070,59 38.972,02 225.797,44 491.018,35 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 11 0 . 8 5 8 , 4 0
352860 MANDURI 9.792,03 6.341,17 0,00 1.226,87 0,00 0,00 0,00 0,00 17.360,07
352870 MARABA PAULISTA 11 2 , 9 5 0,00 0,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 7 , 9 5
352880 MARACAI 743.950,22 12.833,67 0,00 297.431,21 0,00 6 11 . 11 3 , 3 1 0,00 0,00 443.101,79
352885 MARAPOAMA 17.079,60 0,00 0,00 42.436,84 0,00 0,00 0,00 0,00 59.516,44
352890 MARIAPOLIS 25.036,32 13,18 0,00 38.291,82 0,00 0,00 0,00 0,00 63.341,32
352900 MARILIA 27.754.093,08 18.954.807,54 4.876.208,50 14.178.332,02 0,00 38.173.371,90 0,00 0,00 27.590.069,24
352910 MARINOPOLIS 13.536,98 0,00 0,00 1.398,12 0,00 0,00 0,00 0,00 14.935,10
352920 M A RT I N O P O L I S 1.379.727,62 325.908,34 0,00 1.173.884,13 0,00 1.635.408,35 0,00 0,00 1 . 2 4 4 . 111 , 7 4
352930 M ATA O 4.240.617,96 468.435,17 838.906,40 1.195.314,51 0,00 5.592.506,59 0,00 0,00 1.150.767,45
352940 MAUA 18.539.293,25 936.346,41 1.852.355,83 9.197.898,35 0,00 127.323,68 0,00 0,00 30.398.570,16
352950 MENDONCA 12.619,23 0,00 0,00 13.229,55 0,00 0,00 0,00 0,00 25.848,78
352960 MERIDIANO 21.313,58 0,00 0,00 5.808,69 0,00 0,00 0,00 0,00 27.122,27
352965 MESOPOLIS 23.509,88 5,27 0,00 5.172,66 0,00 0,00 0,00 0,00 28.687,81
352970 MIGUELOPOLIS 881.325,63 0,00 0,00 86.483,62 0,00 0,00 0,00 0,00 967.809,25
352980 MINEIROS DO TIETE 83.247,70 0,00 0,00 3.748,02 0,00 37.779,75 0,00 0,00 49.215,97
352990 M I R A C AT U 678.575,05 0,00 0,00 20.481,50 0,00 0,00 0,00 0,00 699.056,55
353000 MIRA ESTRELA 13.416,67 0,00 0,00 2 . 5 9 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 16.010,78
353010 MIRANDOPOLIS 1.506.246,98 573.490,40 0,00 184.938,78 0,00 2.047.165,99 0,00 0,00 217.510,17
353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 441.488,20 0,00 0,00 15.497,13 0,00 0,00 0,00 0,00 456.985,33
353030 MIRASSOL 1.245.950,67 1 4 4 . 8 11 , 5 2 229.798,03 354.480,00 0,00 11 0 . 7 8 5 , 1 2 0,00 0,00 1.864.255,10
353040 MIRASSOLANDIA 16.072,81 0,00 0,00 3.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.341,81
353050 MOCOCA 4.276.551,25 388.241,05 477.709,00 1 . 5 7 0 . 7 11 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 6.713.213,22
353060 MOJI DAS CRUZES 28.240.082,50 19.252.610,92 3.059.860,66 9.636.704,85 0,00 28.455.955,72 0,00 0,00 31.733.303,21
353070 MOJI-GUACU 9.517.573,95 2.090.997,79 1.464.646,84 3.623.837,57 0,00 0,00 0,00 0,00 16.697.056,15
353080 MOJI-MIRIM 7 . 11 3 . 9 9 6 , 7 9 323.735,46 563.258,05 3.579.026,61 0,00 1.496.885,22 0,00 0,00 10.083.131,69
353090 MOMBUCA 45.477,36 0,00 0,00 5.049,57 0,00 0,00 0,00 0,00 50.526,93
353100 MONCOES 17.725,58 0,00 0,00 4.388,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2 2 . 11 3 , 9 2
3 5 3 11 0 MONGAGUA 2.510.280,79 12.823,12 0,00 20.761,30 0,00 0,00 0,00 0,00 2.543.865,21
353120 MONTE ALEGRE DO SUL 44.187,08 0,00 0,00 1.953,84 0,00 0,00 0,00 0,00 46.140,92
353130 MONTE ALTO 3.025.929,29 185.601,51 200.161,32 310.477,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.722.169,63
353140 MONTE APRAZIVEL 1.099.448,53 355.973,85 0,00 89.059,98 0,00 1.482.530,55 0,00 0,00 61.951,81
353150 MONTE AZUL PAULISTA 1.254.140,75 0,00 0,00 76.210,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330.350,83
353160 MONTE CASTELO 3.916,51 0,00 0,00 1.225,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.142,17
353170 MONTEIRO LOBATO 4.674,58 0,00 0,00 1.832,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.507,53
353180 MONTE MOR 2.207.648,24 5.309,82 79.200,00 419.639,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 7 11 . 7 9 7 , 3 7
353190 MORRO AGUDO 1.369.575,75 699,73 0,00 195.085,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.360,61
353200 MORUNGABA 734.934,62 0,00 0,00 36.036,55 0,00 0,00 0,00 0,00 770.971,17
353205 MOTUCA 39.370,86 2.827,60 0,00 38.434,73 0,00 0,00 0,00 0,00 80.633,19
353210 MURUTINGA DO SUL 178.175,46 204,06 0,00 10.214,89 0,00 151.039,85 0,00 0,00 37.554,56
353215 NANTES 16.500,17 0,00 0,00 1.215,96 0,00 0,00 0,00 0,00 17.716,13
353220 NARANDIBA 17.893,21 0,00 0,00 3.928,92 0,00 0,00 0,00 0,00 21.822,13
353230 NATIVIDADE DA SERRA 41.998,70 0,00 0,00 15,15 0,00 0,00 0,00 0,00 42.013,85
353240 NAZARE PAULISTA 614.177,36 0,00 0,00 26.878,73 0,00 0,00 0,00 0,00 641.056,09
353250 NEVES PAULISTA 377.751,64 385,22 0,00 23.799,90 0,00 391.059,27 0,00 0,00 10.877,50
353260 NHANDEARA 736.667,73 668.927,09 0,00 92.037,17 0,00 1.445.269,99 0,00 0,00 52.362,00
353270 NIPOA 5.535,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.535,84
353280 NOVA ALIANCA 18.788,95 0,00 0,00 13.347,89 0,00 0,00 0,00 0,00 32.136,84
353282 NOVA CAMPINA 19.829,05 0,00 0,00 1.032,60 0,00 0,00 0,00 0,00 20.861,65
353284 NOVA CANAA PAULISTA 1 0 . 9 11 , 2 1 0,00 0,00 1.136,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.047,25
353286 NOVA CASTILHO 607,32 0,00 0,00 3.663,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.270,98
353290 NOVA EUROPA 272.627,62 6.614,52 0,00 54.432,82 0,00 2 11 . 0 4 2 , 11 0,00 0,00 122.632,85
353300 NOVA GRANADA 1.320.095,92 1 . 5 4 0 . 11 0 , 4 9 0,00 205.504,75 0,00 2.933.213,79 0,00 0,00 132.497,37
353310 NOVA GUATAPORANGA 5.185,95 0,00 0,00 560,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.746,38
353320 NOVA INDEPENDENCIA 17.648,92 0,00 0,00 2.458,18 0,00 0,00 0,00 0,00 20.107,10
353325 N O VA I S 43.637,45 0,00 0,00 1.507,18 0,00 0,00 0,00 0,00 45.144,63
353330 NOVA LUZITANIA 3.774,32 0,00 0,00 8.585,94 0,00 0,00 0,00 0,00 12.360,26
353340 NOVA ODESSA 1.918.483,29 1.562,91 0,00 153.946,64 0,00 0,00 0,00 0,00 2.073.992,84
353350 NOVO HORIZONTE 2.368.602,08 2.568,97 335.176,74 167.847,25 0,00 2.121.336,52 0,00 0,00 752.858,52
353360 NUPORANGA 138.570,28 0,00 0,00 16.700,59 0,00 0,00 0,00 0,00 155.270,87
353370 OCAUCU 0,00 0,00 0,00 3.672,08 0,00 0,00 0,00 0,00 3.672,08
353380 OLEO 21.401,77 9.175,59 0,00 6.030,33 0,00 0,00 0,00 0,00 36.607,69
353390 OLIMPIA 2.619.829,23 682.880,90 730.499,66 307.164,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.340.373,95
353400 ONDA VERDE 38.410,58 0,00 0,00 5.221,58 0,00 0,00 0,00 0,00 43.632,16
353410 ORIENTE 45.445,81 0,00 0,00 41.484,02 0,00 0,00 0,00 0,00 86.929,83
353420 O R I N D I U VA 72.259,70 0,00 0,00 2.060,46 0,00 0,00 0,00 0,00 74.320,16
353430 ORLANDIA 2.078.231,83 47.930,76 188.017,72 215.276,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.529.456,48
353440 OSASCO 35.135.077,81 3.742.075,32 1.492.800,00 5.150.455,38 0,00 9.726.496,96 0,00 0,00 3 5 . 7 9 3 . 9 11 , 5 5
353450 OSCAR BRESSANE 13.808,40 0,00 0,00 39.585,03 0,00 0,00 0,00 0,00 53.393,43
353460 OSVALDO CRUZ 1.429.896,07 283.821,73 302.944,98 164.628,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.181.290,78
353470 OURINHOS 10.068.408,23 2.641.893,37 1.137.168,84 5.609.889,65 0,00 0,00 0,00 0,00 19.457.360,09
353475 OUROESTE 280.738,87 0,00 0,00 10.374,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2 9 1 . 11 3 , 5 2
353480 OURO VERDE 50.577,31 0,00 0,00 4 . 11 9 , 2 9 0,00 0,00 0,00 0,00 54.696,60
353490 PA C A E M B U 555.376,46 12.147,80 0,00 30.559,04 0,00 0,00 0,00 0,00 598.083,30
353500 PA L E S T I N A 47.391,13 0,00 0,00 12.622,33 0,00 0,00 0,00 0,00 60.013,46
353510 PALMARES PAULISTA 25.877,07 0,00 0,00 1.026,60 0,00 0,00 0,00 0,00 26.903,67
353520 PALMEIRA D'OESTE 489.699,56 229.600,66 0,00 42.425,98 0,00 675.636,57 0,00 0,00 86.089,63
353530 PA L M I TA L 1.349.347,95 168.688,88 130.605,25 147.325,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.795.967,24
353540 PA N O R A M A 510.277,03 74.795,27 0,00 19.187,41 0,00 0,00 0,00 0,00 604.259,71
353550 PARAGUACU PAULISTA 3.088.827,72 230.957,84 308.859,14 491.647,26 0,00 0,00 0,00 0,00 4.120.291,96
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353560 PA R A I B U N A 201.938,13 0,00 0,00 55.631,35 0,00 164.907,51 0,00 0,00 92.661,97
353570 PA R A I S O 60.550,50 0,00 0,00 3.426,52 0,00 0,00 0,00 0,00 63.977,02
353580 PA R A N A PA N E M A 538.379,19 1.571,98 0,00 21.003,43 0,00 0,00 0,00 0,00 560.954,60
353590 PA R A N A P U A 3.267,00 0,00 0,00 465,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3.732,99
353600 PA R A P U A 469.069,74 224,03 0,00 58.064,79 0,00 0,00 0,00 0,00 527.358,56
353610 PA R D I N H O 102.086,62 0,00 0,00 1.854,45 0,00 0,00 0,00 0,00 103.941,07
353620 PA R I Q U E R A - A C U 2.006.172,42 6 . 5 3 6 . 11 2 , 6 4 0,00 1.401.836,20 0,00 9.740.298,56 0,00 0,00 203.822,70
353625 PA R I S I 7.778,24 0,00 0,00 2.776,14 0,00 0,00 0,00 0,00 10.554,38
353630 PATROCINIO PAULISTA 686.680,00 124.615,51 0,00 81.907,06 0,00 738.305,54 0,00 0,00 154.897,03
353640 PA U L I C E I A 83,20 0,00 0,00 1.802,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.885,33
353650 PA U L I N I A 4.938.171,70 382.701,27 0,00 995.821,76 0,00 0,00 0,00 0,00 6.316.694,73
353657 PA U L I S TA N I A 2.764,44 0,00 0,00 437,07 0,00 0,00 0,00 0,00 3.201,51
353660 PAULO DE FARIA 274.218,12 15.933,57 0,00 12.779,10 0,00 274.809,64 0,00 0,00 28.121,16
353670 PEDERNEIRAS 1.993.893,27 14.469,92 294.933,80 795.641,02 0,00 0,00 0,00 0,00 3.098.938,01
353680 PEDRA BELA 3.418,32 0,00 0,00 5.057,76 0,00 0,00 0,00 0,00 8.476,08
353690 PEDRANOPOLIS 6.307,73 0,00 0,00 1.426,46 0,00 0,00 0,00 0,00 7.734,19
353700 PEDREGULHO 783.553,49 168.977,88 0,00 75.532,94 0,00 919.359,50 0,00 0,00 108.704,81
353710 PEDREIRA 1.849.202,02 575.469,57 0,00 62.095,26 0,00 1.257.879,75 0,00 0,00 1.228.887,10
353715 PEDRINHAS PAULISTA 77.091,14 390,95 0,00 4.419,21 0,00 0,00 0,00 0,00 81.901,30
353720 PEDRO DE TOLEDO 207.346,44 0,00 0,00 8.232,35 0,00 0,00 0,00 0,00 215.578,79
353730 PENAPOLIS 4.620.719,94 2.184.577,75 763.485,89 1.429.126,14 0,00 0,00 0,00 0,00 8.997.909,72
353740 PEREIRA BARRETO 1.320.602,96 61.819,72 0,00 11 5 . 2 2 5 , 2 5 0,00 1.142.526,50 0,00 0,00 355.121,43
353750 PEREIRAS 40.274,89 0,00 0,00 2.453,31 0,00 0,00 0,00 0,00 42.728,20
353760 PERUIBE 4.081.094,55 25.129,89 105.600,00 286.559,34 0,00 0,00 0,00 0,00 4.498.383,78
353770 P I A C AT U 25.334,63 0,00 0,00 2.451,03 0,00 0,00 0,00 0,00 27.785,66
353780 PIEDADE 5.002.586,08 2.571.126,07 291.845,26 1.130.995,35 0,00 6.690.047,29 0,00 0,00 2.306.505,47
353790 PILAR DO SUL 1.174.864,93 3.959,54 129.033,83 70.773,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.378.631,38
353800 PINDAMONHANGABA 8.999.053,84 807.563,77 105.600,00 1.103.557,22 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 1 5 . 7 7 4 , 8 3
353810 PINDORAMA 202.612,75 0,00 0,00 39.814,47 0,00 0,00 0,00 0,00 242.427,22
353820 PINHALZINHO 152.908,96 0,00 0,00 5.828,82 0,00 0,00 0,00 0,00 158.737,78
353830 PIQUEROBI 9,51 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,51
353850 PIQUETE 347.771,39 0,00 0,00 13.093,66 0,00 0,00 0,00 0,00 360.865,05
353860 PIRACAIA 1.201.839,66 0,00 0,00 54.300,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.256.140,40
353870 PIRACICABA 33.151.995,02 9.198.312,26 5.240.061,08 13.518.436,57 0,00 0,00 0,00 0,00 61.108.804,93
353880 PIRAJU 1.627.259,24 450.560,16 404.098,04 192.682,53 0,00 2.270.997,59 0,00 0,00 403.602,38
353890 PIRAJUI 1.954.442,32 128.734,93 0,00 95.109,48 0,00 2.109.928,47 0,00 0,00 68.358,26
353900 PIRANGI 322.300,33 42.550,90 0,00 144.194,40 0,00 276.297,30 0,00 0,00 232.748,33
353910 PIRAPORA DO BOM JESUS 894.203,12 0,00 150.000,00 20.274,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.064.478,00
353920 PIRAPOZINHO 464.823,24 831.872,29 0,00 3 4 9 . 11 7 , 2 6 0,00 1.476.551,31 0,00 0,00 169.261,48
353930 PIRASSUNUNGA 2.950.923,64 25.326,44 208.356,40 1.826.605,32 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 0 11 . 2 11 , 8 0
353940 P I R AT I N I N G A 261.564,74 5.906,61 0,00 15.563,09 0,00 0,00 0,00 0,00 283.034,44
353950 P I TA N G U E I R A S 1.419.453,25 303,81 0,00 319.920,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.739.677,61
353960 P L A N A LTO 20.103,43 0,00 0,00 300,66 0,00 0,00 0,00 0,00 20.404,09
353970 P L AT I N A 20.813,20 0,00 0,00 483,60 0,00 0,00 0,00 0,00 21.296,80
353980 POA 3.394.062,93 0,00 105.600,00 399.588,30 0,00 0,00 0,00 0,00 3.899.251,23
353990 POLONI 47.148,84 0,00 0,00 1.498,45 0,00 0,00 0,00 0,00 48.647,29
354000 POMPEIA 1.017.736,42 165.485,32 79.200,00 776.876,22 0,00 0,00 0,00 0,00 2.039.297,96
354010 PONGAI 0,00 0,00 0,00 1.805,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.805,55
354020 P O N TA L 1.717.946,23 0,00 0,00 1 0 1 . 5 7 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.819.524,34
354025 P O N TA L I N D A 14.354,93 0,00 0,00 2.389,78 0,00 0,00 0,00 0,00 16.744,71
354030 PONTES GESTAL 65.018,69 0,00 0,00 38.046,05 0,00 0,00 0,00 0,00 103.064,74
354040 POPULINA 297.384,59 34.382,07 0,00 24.660,99 0,00 335.107,25 0,00 0,00 21.320,40
354050 PORANGABA 11 . 8 9 2 , 9 5 0,00 0,00 1.178,52 0,00 0,00 0,00 0,00 13.071,47
354060 PORTO FELIZ 2.846.844,58 285.122,97 325.177,63 202.704,06 0,00 0,00 0,00 0,00 3.659.849,24
354070 PORTO FERREIRA 2.072.707,38 2.698,89 138.703,81 126.214,61 0,00 1.751.210,76 0,00 0,00 5 8 9 . 11 3 , 9 3
354075 POTIM 11 2 . 6 6 1 , 2 3 4.817,57 0,00 11 7 . 0 5 7 , 2 4 0,00 0,00 0,00 0,00 234.536,04
354080 POTIRENDABA 508.629,04 1.557,92 0,00 32.534,90 0,00 0,00 0,00 0,00 542.721,86
354085 PRACINHA 961,76 0,00 0,00 2.272,89 0,00 0,00 0,00 0,00 3.234,65
354090 PRADOPOLIS 485.276,80 0,00 0,00 6 11 , 4 4 0,00 0,00 0,00 0,00 485.888,24
354100 PRAIA GRANDE 22.544.194,54 510.047,63 0,00 4.001.089,29 0,00 64,91 0,00 0,00 27.055.266,55
354105 P R ATA N I A 15.274,20 0,00 0,00 32,45 0,00 0,00 0,00 0,00 15.306,65
3 5 4 11 0 PRESIDENTE ALVES 16.420,32 0,00 0,00 502,94 0,00 0,00 0,00 0,00 16.923,26
354120 PRESIDENTE BERNARDES 796.905,95 224.964,28 0,00 29.898,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051.769,08
354130 PRESIDENTE EPITACIO 2.591.596,60 222.285,94 214.576,74 133.551,83 0,00 3.052.241,87 0,00 0,00 109.769,24
354140 PRESIDENTE PRUDENTE 25.562.403,93 1 9 . 6 3 1 . 2 0 0 , 11 3.481.188,99 11 . 6 2 5 . 8 7 6 , 3 0 0,00 59.592.894,90 0,00 0,00 707.774,43
354150 PRESIDENTE VENCESLAU 2.104.477,23 705.560,99 461.186,44 978.512,12 0,00 0,00 0,00 0,00 4.249.736,78
354160 PROMISSAO 1.738.891,54 705.240,94 0,00 1.331.902,06 0,00 3.539.672,37 0,00 0,00 236.362,17
354165 QUADRA 1.786,64 0,00 150.000,00 1.014,30 0,00 0,00 0,00 0,00 152.800,94
354170 Q U ATA 152.270,13 0,00 0,00 5.726,81 0,00 0,00 0,00 0,00 157.996,94
354180 QUEIROZ 3.506,95 0,00 0,00 40,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.547,30
354190 QUELUZ 917.217,54 56.822,01 0,00 33.216,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.007.255,87
354200 Q U I N TA N A 24.790,40 0,00 79.200,00 49.738,10 0,00 0,00 0,00 0,00 153.728,50
354210 R A FA R D 149.790,17 0,00 0,00 10.355,25 0,00 0,00 0,00 0,00 160.145,42
354220 RANCHARIA 2.144.905,91 1.202.828,34 327.259,93 978.601,43 0,00 4.195.079,70 0,00 0,00 458.515,91
354230 REDENCAO DA SERRA 18.583,32 0,00 0,00 1.479,30 0,00 0,00 0,00 0,00 20.062,62
354240 REGENTE FEIJO 697.366,16 194.033,53 0,00 34.778,76 0,00 875.648,59 0,00 0,00 50.529,86
354250 REGINOPOLIS 14.363,14 0,00 0,00 1.656,17 0,00 0,00 0,00 0,00 16.019,31
354260 REGISTRO 2 . 3 11 . 1 0 1 , 2 3 3.232.293,74 358.490,48 778.125,61 0,00 5.764.945,28 0,00 0,00 915.065,78
354270 RESTINGA 29.261,74 0,00 0,00 3.159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 32.421,24
354280 RIBEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
354290 RIBEIRAO BONITO 344.234,07 11 0 . 1 7 9 , 1 6 0,00 42.226,98 0,00 406.017,88 0,00 0,00 90.622,33
354300 RIBEIRAO BRANCO 932.027,77 38,39 0,00 -81.337,69 0,00 0,00 0,00 0,00 850.728,47
354310 RIBEIRAO CORRENTE 45.641,08 0,00 0,00 12.862,35 0,00 0,00 0,00 0,00 58.503,43
354320 RIBEIRAO DO SUL 26.012,16 1.141,15 0,00 3 8 . 7 11 , 1 0 0,00 0,00 0,00 0,00 65.864,41
354323 RIBEIRAO DOS INDIOS 150,40 0,00 0,00 1.285,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.436,32
354325 RIBEIRAO GRANDE 0,00 0,00 0,00 14.764,34 0,00 0,00 0,00 0,00 14.764,34
354330 RIBEIRAO PIRES 4.962.316,84 248.394,91 105.600,00 6.109.742,94 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 2 6 . 0 5 4 , 6 9
354340 RIBEIRAO PRETO 65.270.378,64 51.665.013,01 9.983.717,92 32.441.083,39 0,00 11 2 . 4 8 7 . 8 1 2 , 0 5 0,00 0,00 46.872.380,91
354350 RIVERSUL 47.558,60 0,00 0,00 1.406,15 0,00 0,00 0,00 0,00 48.964,75
354360 R I FA I N A 62.837,00 0,00 0,00 37.028,71 0,00 0,00 0,00 0,00 99.865,71
354370 RINCAO 9 0 . 111 , 0 4 5.313,40 0,00 544,80 0,00 0,00 0,00 0,00 95.969,24
354380 RINOPOLIS 530.897,71 18.925,82 0,00 74.635,80 0,00 551.504,83 0,00 0,00 72.954,50
354390 RIO CLARO 9.362.792,98 4.034.139,28 846.351,08 3 . 11 2 . 4 7 4 , 5 0 0,00 3.231.138,35 0,00 0,00 14.124.619,49
354400 RIO DAS PEDRAS 960.212,21 54.907,53 0,00 319.357,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.334.477,13
354410 RIO GRANDE DA SERRA 417.009,74 0,00 0,00 22.569,57 0,00 0,00 0,00 0,00 439.579,31
354420 RIOLANDIA 360.829,02 3.299,46 79.200,00 48.615,36 0,00 335.082,64 0,00 0,00 156.861,20
354425 ROSANA 1.427.905,05 553.745,90 0,00 165.714,78 0,00 1.518.754,81 0,00 0,00 628.610,92
354430 ROSEIRA 57.585,31 1.001,83 0,00 6.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 64.985,36
354440 RUBIACEA 413,64 0,00 0,00 36.315,60 0,00 0,00 0,00 0,00 36.729,24
354450 RUBINEIA 43.424,00 0,00 0,00 22.384,66 0,00 0,00 0,00 0,00 65.808,66
354460 SABINO 676,40 0,00 0,00 1.826,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 5 0 3 , 11
354470 SAGRES 406,40 0,00 0,00 36.753,59 0,00 0,00 0,00 0,00 37.159,99
354480 SALES 53.769,80 0,00 0,00 20.757,18 0,00 0,00 0,00 0,00 74.526,98
354490 SALES OLIVEIRA 366.157,84 0,00 0,00 51.623,98 0,00 0,00 0,00 0,00 417.781,82
354500 SALESOPOLIS 1.258.369,39 2.569,43 0,00 39.273,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.212,61
354510 SALMOURAO 2 3 . 11 3 , 9 0 0,00 0,00 2.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.590,25
354515 S A LT I N H O 88.333,39 11 4 , 4 9 0,00 19.514,64 0,00 0,00 0,00 0,00 107.962,52
354520 S A LTO 5.802.576,83 62.580,43 0,00 1.093.695,04 0,00 0,00 0,00 0,00 6.958.852,30
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354530 SALTO DE PIRAPORA 6.122.880,69 6.379.150,48 11 2 . 9 1 9 , 2 0 2.139.026,37 0,00 12.179.303,86 0,00 0,00 2.574.672,88
354540 SALTO GRANDE 507.641,43 472.829,67 0,00 258.973,06 0,00 1.141.490,96 0,00 0,00 97.953,20
354550 S A N D O VA L I N A 7.161,96 0,00 0,00 24.322,20 0,00 0,00 0,00 0,00 31.484,16
354560 SANTA ADELIA 406.866,00 7.081,69 0,00 30.533,96 0,00 355.490,66 0,00 0,00 88.990,99
354570 SANTA ALBERTINA 54.229,73 413,57 0,00 23.696,72 0,00 20.740,92 0,00 0,00 57.599,10
354580 SANTA BARBARA D'OESTE 6.981.529,10 243.394,79 720.368,16 2.549.554,85 0,00 11 8 . 7 5 1 , 4 5 0,00 0,00 10.376.095,45
354600 SANTA BRANCA 457.333,34 7.347,64 0,00 14.594,97 0,00 401.770,81 0,00 0,00 77.505,14
354610 SANTA CLARA D'OESTE 9 . 2 11 , 4 4 0,00 0,00 1.992,38 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 8 2
354620 SANTA CRUZ DA CONCEICAO 30.130,10 985,13 0,00 2 7 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 31.389,34
354625 SANTA CRUZ DA ESPERANCA 1 9 . 11 4 , 1 8 0,00 0,00 544,38 0,00 0,00 0,00 0,00 19.658,56
354630 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 1.255.887,59 16.934,81 0,00 94.805,15 0,00 962.861,89 0,00 0,00 404.765,66
354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 2.898.608,01 290.454,67 284.351,03 803.767,64 0,00 0,00 0,00 0,00 4.277.181,35
354650 SANTA ERNESTINA 81.206,88 0,00 0,00 979,20 0,00 0,00 0,00 0,00 82.186,08
354660 SANTA FE DO SUL 2.013.103,96 1.050.362,51 504.332,65 585.199,45 0,00 3.262.429,09 0,00 0,00 890.569,48
354670 SANTA GERTRUDES 287.889,18 8.519,58 0,00 259.143,99 0,00 0,00 0,00 0,00 555.552,75
354680 SANTA ISABEL 3.876.156,95 794.227,44 782.729,10 447.204,80 0,00 0,00 0,00 0,00 5.900.318,29
354690 SANTA LUCIA 90.400,65 4.200,45 0,00 39.167,44 0,00 0,00 0,00 0,00 133.768,54
354700 SANTA MARIA DA SERRA 156.405,37 0,00 0,00 1.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 158.097,89
354710 SANTA MERCEDES 2.360,76 0,00 0,00 41,13 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401,89
354720 SANTANA DA PONTE PENSA 14.999,76 0,00 0,00 2.098,53 0,00 0,00 0,00 0,00 17.098,29
354730 SANTANA DE PARNAIBA 3.198.542,13 24.536,78 79.200,00 791.083,51 0,00 0,00 0,00 0,00 4.093.362,42
354740 SANTA RITA D'OESTE 12.092,43 0,00 0,00 2.148,44 0,00 0,00 0,00 0,00 14.240,87
354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO 4.882.972,34 103.852,08 105.408,12 963.065,63 0,00 5.870.335,90 0,00 0,00 184.962,27
354760 SANTA ROSA DE VITERBO 667.917,77 357,08 0,00 38.220,64 0,00 0,00 0,00 0,00 706.495,49
354765 SANTA SALETE 20.550,55 0,00 0,00 3.296,84 0,00 0,00 0,00 0,00 23.847,39
354770 SANTO ANASTACIO 1.289.582,14 93.264,38 0,00 81.974,25 0,00 1.446.375,51 0,00 0,00 18.445,26
354780 SANTO ANDRE 40.042.934,26 12.317.129,84 3.551.851,83 18.870.603,53 0,00 24.395.235,52 0,00 0,00 50.387.283,94
354790 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 199.839,45 0,00 0,00 11 . 2 0 9 , 0 3 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 0 4 8 , 4 7
354800 SANTO ANTONIO DE POSSE 524.285,55 0,00 0,00 24.176,47 0,00 0,00 0,00 0,00 548.462,02
354805 SANTO ANTONIO DO ARACANGUA 2.728,30 0,00 0,00 3.178,37 0,00 0,00 0,00 0,00 5.906,67
354810 SANTO ANTONIO DO JARDIM 91.194,17 8.624,54 0,00 11 . 2 6 3 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 0 8 2 , 6 4
354820 SANTO ANTONIO DO PINHAL 17.812,20 0,00 0,00 40.566,89 0,00 0,00 0,00 0,00 58.379,09
354830 SANTO EXPEDITO 0,00 0,00 0,00 8.898,39 0,00 0,00 0,00 0,00 8.898,39
354840 SANTOPOLIS DO AGUAPEI 6.103,21 0,00 0,00 2.409,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.512,75
354850 S A N TO S 49.477.295,80 21.329.251,80 282.504,98 13.835.813,47 0,00 15.795.707,88 0,00 0,00 69.129.158,17
354860 SAO BENTO DO SAPUCAI 516.623,18 234.760,62 0,00 58.902,33 0,00 792.895,21 0,00 0,00 17.390,92
354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 37.661.455,39 2.942.808,24 15.546.344,76 68.803.182,63 0,00 0,00 0,00 0,00 124.953.791,02
354880 SAO CAETANO DO SUL 12.260.447,42 1.628.206,06 184.800,00 4.590.761,01 0,00 152.245,94 0,00 0,00 1 8 . 5 11 . 9 6 8 , 5 5
354890 SAO CARLOS 20.951.525,26 5.084.578,80 2.920.160,00 7.409.635,59 0,00 52.186,96 0,00 0,00 36.313.712,69
354900 SAO FRANCISCO 10.028,61 0,00 0,00 1.538,62 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 6 7 , 2 3
354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 5.337.503,39 1.783.377,45 534.174,52 3.777.969,26 0,00 1.092.460,18 0,00 0,00 10.340.564,44
354920 SAO JOAO DAS DUAS PONTES 10.364,07 0,00 0,00 1.428,70 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 2 , 7 7
354925 SAO JOAO DE IRACEMA 9.816,05 0,00 0,00 38.063,65 0,00 0,00 0,00 0,00 47.879,70
354930 SAO JOAO DO PAU D'ALHO 9.313,54 0,00 0,00 1.423,33 0,00 0,00 0,00 0,00 10.736,87
354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 2.738.810,29 510.498,82 245.561,81 591.416,25 0,00 3.616.945,77 0,00 0,00 469.341,40
354950 SAO JOSE DA BELA VISTA 11 2 . 8 9 0 , 2 3 0,00 0,00 1.572,78 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 4 6 3 , 0 1
354960 SAO JOSE DO BARREIRO 314.567,33 0,00 0,00 6.486,31 0,00 0,00 0,00 0,00 321.053,64
354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 3.429.405,25 729.662,40 477.090,60 1.029.240,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.665.398,91
354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 54.798.587,47 53.216.797,05 11 . 8 6 1 . 0 1 8 , 5 8 31.510.459,32 0,00 93.284.924,68 0,00 0,00 58.101.937,74
354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 55.938.716,14 7.255.001,80 0,00 13.972.139,28 0,00 4.496.073,75 0,00 0,00 72.669.783,47
354995 SAO LOURENCO DA SERRA 190.609,70 0,00 0,00 18.940,53 0,00 0,00 0,00 0,00 209.550,23
355000 SAO LUIS DO PARAITINGA 579.433,14 37.128,76 0,00 19.378,53 0,00 622.223,87 0,00 0,00 13.716,56
355010 SAO MANUEL 2.180.904,17 589.034,94 337.134,76 167.582,72 0,00 0,00 0,00 0,00 3.274.656,59
355020 SAO MIGUEL ARCANJO 393.128,38 165,66 0,00 277.926,13 0,00 0,00 0,00 0,00 671.220,17
355030 SAO PAULO 1 . 11 4 . 3 8 1 . 11 8 , 0 9 247.700.629,07 107.297.691,69 428.700.232,79 468.848.393,57 7 9 7 . 1 6 2 . 111 , 9 7 0,00 0,00 632.069.166,10
355040 SAO PEDRO 1.242.541,21 28.245,17 0,00 43.900,63 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.687,01
355050 SAO PEDRO DO TURVO 98.176,07 650,65 0,00 52.452,54 0,00 0,00 0,00 0,00 151.279,26
355060 SAO ROQUE 3.394.567,33 947.667,26 592.063,36 757.162,83 0,00 0,00 0,00 0,00 5.691.460,78
355070 SAO SEBASTIAO 4.639.081,26 405.086,90 1.927.804,33 861.463,77 0,00 41.687,83 0,00 0,00 7.791.748,43
355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 938.744,83 3.299,51 0,00 11 8 . 0 2 7 , 2 0 0,00 835.579,96 0,00 0,00 224.491,58
355090 SAO SIMAO 752.931,82 3.333,59 0,00 48.216,12 0,00 0,00 0,00 0,00 804.481,53
355100 SAO VICENTE 17.939.313,95 19.947,58 1 . 11 3 . 6 0 0 , 0 0 5.147.282,34 0,00 0,00 0,00 0,00 24.220.143,87
3 5 5 11 0 SARAPUI 7.495,44 0,00 0,00 4.120,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 1 5 , 5 3
355120 S A R U TA I A 20.253,84 0,00 0,00 2.800,56 0,00 0,00 0,00 0,00 23.054,40
355130 SEBASTIANOPOLIS DO SUL 11 . 6 2 1 , 7 6 0,00 0,00 4.651,97 0,00 0,00 0,00 0,00 16.273,73
355140 SERRA AZUL 266.595,30 0,00 0,00 11 . 9 9 0 , 6 7 0,00 0,00 0,00 0,00 278.585,97
355150 SERRANA 1 . 6 11 . 0 6 0 , 4 8 93.267,65 79.200,00 237.652,44 0,00 0,00 0,00 0,00 2.021.180,57
355160 SERRA NEGRA 1.276.273,49 54.436,75 0,00 478.886,05 0,00 1.200.486,53 0,00 0,00 609.109,76
355170 S E RTA O Z I N H O 5.517.502,45 855.878,27 708.536,16 1.525.086,90 0,00 0,00 0,00 0,00 8.607.003,78
355180 SETE BARRAS 204.498,07 0,00 0,00 7.097,97 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 5 9 6 , 0 4
355190 SEVERINIA 273.196,05 1.671,78 0,00 8.843,76 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 3 . 7 11 , 5 9
355200 S I LV E I R A S 92.327,81 189,25 0,00 4.165,66 0,00 0,00 0,00 0,00 96.682,72
355210 SOCORRO 1.852.038,59 60.526,22 0,00 154.671,74 0,00 0,00 0,00 0,00 2.067.236,55
355220 SOROCABA 57.128.439,12 4 1 . 2 5 9 . 3 9 4 , 11 8.222.789,25 22.750.359,45 0,00 46.363.285,85 0,00 0,00 82.997.696,08
355230 SUD MENNUCCI 378.338,58 0,00 0,00 34.143,17 0,00 360.357,09 0,00 0,00 52.124,66
355240 SUMARE 13.030.802,00 7.803.472,93 1.092.950,84 3.264.651,55 0,00 20.235.032,73 0,00 0,00 4.956.844,59
355250 SUZANO 11 . 1 3 0 . 1 2 6 , 9 5 481.657,40 1.918.718,18 3.504.330,79 0,00 144.180,57 0,00 0,00 16.890.652,75
355255 SUZANAPOLIS 22.422,36 0,00 0,00 4.533,17 0,00 0,00 0,00 0,00 26.955,53
355260 TA B A P U A 279.064,19 46.543,55 79.200,00 49.395,19 0,00 317.267,82 0,00 0,00 1 3 6 . 9 3 5 , 11
355270 TA B AT I N G A 586.760,97 0,00 0,00 34.238,73 0,00 0,00 0,00 0,00 620.999,70
355280 TABOAO DA SERRA 16.458.066,26 10.498.666,38 1.042.800,00 4.329.707,32 0,00 22.188.705,83 0,00 0,00 10.140.534,13
355290 TA C I B A 24.962,03 0,00 0,00 4.761,88 0,00 0,00 0,00 0,00 29.723,91
355300 TA G U A I 552.449,82 0,00 0,00 31.390,41 0,00 0,00 0,00 0,00 583.840,23
355310 TA I A C U 99.091,94 0,00 0,00 4 . 9 11 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 104.003,33
355320 TA I U VA 11 7 . 3 1 4 , 0 1 0,00 0,00 1.072,97 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 3 8 6 , 9 8
355330 TA M B A U 8 6 9 . 7 5 8 , 11 575,37 0,00 5 8 . 5 11 , 8 8 0,00 0,00 0,00 0,00 928.845,36
355340 TA N A B I 921.198,33 1.075,95 0,00 45.066,26 0,00 830.641,98 0,00 0,00 136.698,56
355350 TA P I R A I 32.872,87 0,00 0,00 4.823,49 0,00 0,00 0,00 0,00 37.696,36
355360 TA P I R AT I B A 703.574,19 3.343,72 0,00 50.431,29 0,00 0,00 0,00 0,00 757.349,20
355365 TA Q U A R A L 26.788,60 0,00 0,00 2.610,48 0,00 0,00 0,00 0,00 29.399,08
355370 TA Q U A R I T I N G A 3.551.752,06 644.253,30 79.200,00 1.090.658,36 0,00 0,00 0,00 0,00 5.365.863,72
355380 TA Q U A R I T U B A 1.144.934,85 102.763,50 0,00 43.801,96 0,00 1.075.138,79 0,00 0,00 216.361,52
355385 TA Q U A R I VA I 4.361,16 0,00 0,00 1.616,14 0,00 0,00 0,00 0,00 5.977,30
355390 TA R A B A I 2 8 . 6 2 1 , 11 0,00 0,00 4 . 11 5 , 4 9 0,00 0,00 0,00 0,00 32.736,60
355395 TA R U M A 288.899,46 484,80 0,00 371.087,95 0,00 0,00 0,00 0,00 660.472,21
355400 TAT U I 6.525.964,85 545.108,93 603.401,28 1.126.039,35 0,00 0,00 0,00 0,00 8.800.514,41
355410 TA U B AT E 23.200.639,52 17.630.652,89 1.573.338,96 7.762.720,27 0,00 45.286.465,80 0,00 0,00 4.880.885,84
355420 T E J U PA 8.893,80 0,00 0,00 2.045,38 0,00 0,00 0,00 0,00 10.939,18
355430 TEODORO SAMPAIO 1.969.487,84 172.353,16 0,00 77.493,36 0,00 0,00 0,00 0,00 2.219.334,36
355440 TERRA ROXA 266.650,81 0,00 0,00 42.341,23 0,00 0,00 0,00 0,00 308.992,04
355450 TIETE 1.964.761,29 98.375,72 188.929,97 160.202,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.412.269,77
355460 TIMBURI 600,00 0,00 0,00 36.471,54 0,00 0,00 0,00 0,00 37.071,54
355465 TORRE DE PEDRA 847,41 0,00 0,00 11 5 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 9 6 3 , 11
355470 TO R R I N H A 210.722,21 92,99 0,00 4.187,93 0,00 0,00 0,00 0,00 215.003,13
355475 TRABIJU 5.277,06 0,00 0,00 36.895,95 0,00 0,00 0,00 0,00 42.173,01
355480 TREMEMBE 1.184.260,48 163.085,46 74.078,35 30.927,54 0,00 394.452,03 0,00 0,00 1.057.899,80
355490 TRES FRONTEIRAS 21.050,84 0,00 0,00 1.273,45 0,00 0,00 0,00 0,00 22.324,29
355495 TUIUTI 0,00 0,00 0,00 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00
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355500 T U PA 10.276.737,71 8.997.708,35 2.425.742,90 2.935.707,84 0,00 23.412.033,46 0,00 0,00 1.223.863,34
355510 TUPI PAULISTA 630.984,26 400.839,72 0,00 61.176,36 0,00 977.699,46 0,00 0,00 11 5 . 3 0 0 , 8 8
355520 TURIUBA 4.375,80 0,00 0,00 36.226,62 0,00 0,00 0,00 0,00 40.602,42
355530 TURMALINA 7.528,90 0,00 0,00 804,26 0,00 0,00 0,00 0,00 8.333,16
355535 UBARANA 43.693,13 0,00 0,00 4.681,48 0,00 0,00 0,00 0,00 48.374,61
355540 U B AT U B A 3.842.463,28 107.513,18 0,00 251.986,97 0,00 0,00 0,00 0,00 4.201.963,43
355550 UBIRAJARA 11 . 0 2 3 , 9 0 0,00 0,00 1.432,47 0,00 0,00 0,00 0,00 12.456,37
355560 UCHOA 217.101,64 0,00 0,00 2.295,33 0,00 0,00 0,00 0,00 219.396,97
355570 UNIAO PAULISTA 13.593,48 0,00 0,00 1.748,26 0,00 0,00 0,00 0,00 15.341,74
355580 URANIA 402.570,42 11 . 2 8 3 , 9 9 0,00 24.295,58 0,00 382.214,73 0,00 0,00 55.935,26
355590 URU 4.085,26 0,00 0,00 23.466,59 0,00 0,00 0,00 0,00 27.551,85
355600 URUPES 584.215,92 11 2 . 4 6 9 , 6 2 0,00 42.163,21 0,00 569.614,32 0,00 0,00 169.234,43
355610 VALENTIM GENTIL 298.308,55 0,00 0,00 8.300,55 0,00 0,00 0,00 0,00 306.609,10
355620 VA L I N H O S 3.949.624,60 28.331,40 6 3 0 . 9 11 , 9 9 163.606,81 0,00 0,00 0,00 0,00 4.772.474,80
355630 VA L PA R A I S O 699.185,81 18.330,03 79.200,00 63.769,76 0,00 717.019,31 0,00 0,00 143.466,29
355635 VA R G E M 12.069,29 0,00 0,00 313,74 0,00 0,00 0,00 0,00 12.383,03
355640 VARGEM GRANDE DO SUL 1.865.067,45 24.302,42 288.948,85 11 7 . 6 2 9 , 4 7 0,00 1.779.668,88 0,00 0,00 516.279,31
355645 VARGEM GRANDE PAULISTA 1 . 11 7 . 1 9 6 , 0 3 0,00 150.000,00 245.421,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.512.617,86
355650 VARZEA PAULISTA 3.579.348,81 9.492,63 105.600,00 1.312.401,10 0,00 0,00 0,00 0,00 5.006.842,54
355660 VERA CRUZ 26.337,50 0,00 0,00 2.560,74 0,00 0,00 0,00 0,00 28.898,24
355670 VINHEDO 3.356.522,86 99.784,26 243.130,16 515.629,17 0,00 0,00 0,00 0,00 4.215.066,45
355680 VIRADOURO 735.686,69 404,30 105.600,00 53.743,27 0,00 0,00 0,00 0,00 895.434,26
355690 VISTA ALEGRE DO ALTO 196.804,95 0,00 0,00 40.853,87 0,00 0,00 0,00 0,00 237.658,82
355695 VITORIA BRASIL 4.385,66 0,00 0,00 1.633,84 0,00 0,00 0,00 0,00 6.019,50
355700 V O TO R A N T I M 5.272.948,93 177.508,37 105.600,00 557.664,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6 . 11 3 . 7 2 1 , 8 1
355710 VOTUPORANGA 6.777.320,24 4 . 11 3 . 11 7 , 3 7 1.027.010,54 2.732.786,27 0,00 13.852.751,64 0,00 0,00 797.482,78
355715 ZACARIAS 10.271,16 0,00 0,00 1.134,63 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 0 5 , 7 9
355720 C H AVA N T E S 720.374,88 347.061,51 0,00 62.057,86 0,00 1.061.543,77 0,00 0,00 67.950,48
355730 ESTIVA GERBI 90.031,17 0,00 0,00 2.943,80 0,00 0,00 0,00 0,00 92.974,97

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.828.200.330,24

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - JULHO/2011

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES
PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 355030 - SAO PAULO HOSPITAL SÃO PAULO - EPM 207748 001/0101/09477/2002 12-06-2003 0,00
TO TA L 0,00

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - JULHO/2011

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Municí-

pio
Nome da Unidade Código

CNES
Número do Ter-

mo
Data de Publicação
do Extrato do Ter-

mo

Fundo para o
qualserão realiza-
das as transferên-

cias

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo

de Saúde

355030 - SAO PAULO SES - INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS 202884 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 10.962.339,60
355030 - SAO PAULO INSTITUTO PASTEUR 203275 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 1.749,28
355030 - SAO PAULO INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA 205722 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 381.204,83
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 206566 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 8.106.515,83
355030 - SAO PAULO OSS HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA - A C STA CATARINA 206609 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 21.288.380,71
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL HELIOPOLIS 206657 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 9.087.979,31
355030 - SAO PAULO CRATOD - CENTRO DE REFERENCIA TABACO E DROGAS 206891 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 818.998,23
355030 - SAO PAULO CAPS ITAPEVA 206892 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 598.625,65
355030 - SAO PAULO NGA 50- LAPA 206893 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 573.728,54
355030 - SAO PAULO CSI DR VICTOR A.H. MELLO (PINHEIROS) 206896 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 550.706,64
355030 - SAO PAULO NGA 63 PAM VARZEA DO CARMO 206897 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 8.024.753,34
355030 - SAO PAULO AMB. SAUDE MENTAL CENTRO 206898 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 63.707,84
355030 - SAO PAULO AME GERALDO BORROUL - NGA CONSOLAÇÃO 206900 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 4.125.355,43
355030 - SAO PAULO DIV. DE HANSENOLOGIA E DERMATOLOGIA SANITÁRIA 206902 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 44.819,84
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL PSIQUIATRICO DA AGUA FUNDA - DAVID CAPISTRANO 207076 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 2.209.396,21
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS 207137 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 6.787.135,42
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL PSIQUIATRICO PINEL 207741 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 2.525.138,85
355030 - SAO PAULO OSS - HOSPITAL ESTADUAL DE VILA ALPINA 207742 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 23.560.487,47
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL GERAL DE SAO MATEUS 207749 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 13.130.541,20
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL IPIRANGA 207752 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 10.806.253,07
355030 - SAO PAULO SES - CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI 207757 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 27.142.903,84
355030 - SAO PAULO OSS HOSPITAL GERAL ITAIM PAULISTA - STA MARCELINA 207762 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 22.612.335,53
355030 - SAO PAULO OSS HOSPITAL GERAL DO GRAJAU 207767 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 26.660.134,98
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS 207770 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 9.083.064,78
355030 - SAO PAULO SES - CRT DST/AIDS 207795 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 2.497.064,07
355030 - SAO PAULO SES - CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER 207828 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 19.205.991,81
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL GERAL DE GUAIANAZES 207924 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 13.359.786,35
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL GERAL DE TAIPAS 208222 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 10.367.540,15
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL INFANTIL CANDIDO FONTOURA 208851 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 6.985.524,17
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL BRIGADEIRO 208857 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 34.487.219,53
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL REGIONAL SUL 209131 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 18.712.382,60
355030 - SAO PAULO CS ESCOLA SAMUEL B. PESSOA 209134 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 44.489,76
355030 - SAO PAULO CSI DR LIVIO AMATO VILA MARIANA 209146 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 819.432,54
355030 - SAO PAULO NGA 08 PAM BELEM 209151 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 135.219,03
355030 - SAO PAULO PAM SANTA CRUZ 209152 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 654.679,34
355030 - SAO PAULO AME - NGA 62 - PAM MARIA ZELIA 209154 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 5.328.630,15
355030 - SAO PAULO OSS HOSPITAL DE SAPOPEMBA 209158 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 13.014.056,26
355030 - SAO PAULO CENTRO DE REABILITAÇÃO DA SAUDE UMARIZAL 209169 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 506.925,13
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO 209175 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 9.806.429,20
355030 - SAO PAULO LABORATÓRIO II DE SÃO MIGUEL PAULISTA 209177 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 4.526.518,20
355030 - SAO PAULO INSTITUTO PAULISTA GERIATRIA E GERONTOLOGIA - IPGG 209234 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 648.606,55
355030 - SAO PAULO SES - HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA CACHOEIRINHA 268857 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 15.074.245,59
355030 - SAO PAULO SES CENTRO HOSPITALAR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 300146 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 2.174.708,37
355030 - SAO PAULO CRI - CENTRO DE REFENCIA DO IDOSO ZONA NORTE 344453 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 4.009.374,71
355030 - SAO PAULO OSS - INSTITUTO DO CANCER DO ESTADO DE SAO PAULO 612374 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 80.021.224,49
355030 - SAO PAULO AME JARDIM DOS PRADOS 642308 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 5.369.990,38
355030 - SAO PAULO AME INTERLAGOS 643253 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 3 . 7 4 0 . 6 11 , 7 5
355030 - SAO PAULO AME HELIÓPOLIS 647920 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 7.835.462,67
355030 - SAO PAULO AME AMB MED ESP PSIQUIATRIA V. MARIA 657857 0 1 7 - 0 6 - 2 0 11 FES 376.024,35

TO TA L 468.848.393,57
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